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APRESENTAÇÃO 
 

Este Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI), que abrange o período de 

2019 a 2023, foi elaborado pela equipe pedagógica da Faculdade de Gestão e Inovação 

- FGI, com a participação de dirigentes da entidade mantenedora e da mantida, com a 

finalidade de estabelecer norteamentos para os próximos cinco anos de trabalho.  

Este documento atende plenamente as normas para a oferta de cursos de 

graduação em instituições que visam integrar o Sistema Federal de Ensino, e consolida 

a definição da missão, das diretrizes acadêmicas, das proposições políticas e do plano 

de gestão da Faculdade de Gestão e Inovação - FGI, evidenciando os objetivos, metas 

globais e ações a serem alcançados no período 2019-2023, definidos com base na 

análise situacional a ser monitorada pela CPA - Comissão Própria de Avaliação e na 

visão dos diversos cenários possíveis registrados nos documentos institucionais. 

A atual gestão propõe executar o presente Plano de Desenvolvimento 

Institucional por meio de planejamento estratégico e participativo, atendendo à 

qualificação técnica, formal e social, reafirmando sua missão de Instituição de Ensino 

Superior. 

A consolidação da oferta de educação superior pela Faculdade de Gestão e 

Inovação - FGI atenderá a uma importante demanda regional, apresentará uma valorosa 

resposta às expectativas que a sociedade local depositou no desenvolvimento e no 

papel da mantenedora. 

Este PDI será monitorado e avaliado periodicamente, com o objetivo de corrigir e 

adequar metas e ações à legislação e normas vigentes, aplicadas ao contexto de 

inserção regional da Faculdade de Gestão e Inovação - FGI.  

O Ministério da Educação recomenda que a elaboração do Plano de 

Desenvolvimento Institucional (PDI) deverá explicitar o modo pelo qual o documento foi 

construído e a interferência que exercerá sobre a dinâmica da Instituição, tendo como 

pressuposto o atendimento ao conjunto de normas vigentes. Sendo assim, o PDI 

consiste em  

[...] um documento em que se definem a missão da instituição de ensino superior 
e as estratégias para atingir suas metas e objetivos. Abrangendo um período de 

cinco anos, deverá contemplar o cronograma e a metodologia de implementação 
dos objetivos, metas e ações do Plano da IES, observando a coerência e a 
articulação entre as diversas ações, a manutenção dos padrões de qualidade e, 
quando pertinente, o orçamento. Deverá apresentar, ainda, um quadro resumo 
contendo a relação dos principais indicadores de desempenho, que possibilite 
comparar, para cada um, a situação atual e futura (MEC, 2007, p. ??). Comentado [AF1]: PRECISA INFORMAR A PÁGINA 
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O Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) é um pré-requisito presente nos 

processos regulatórios dos Cursos Superiores. Á seguir, em destaque, os dispositivos 

legais de orientação à elaboração deste PDI:  

a) Lei Nº 9.394/1996 (LDB), Lei No 10.861/2004, Decreto Nº 2.494/1998; Decreto No 

3.860/2001, Decreto Nº 4.914/2003; Decreto Nº 5.154/2004, Decreto Nº 

5.224/2004 e Decreto Nº 5.225/2004, Portaria MEC Nº 301/1998, Portaria MEC Nº 

1.466/2001, Portaria MEC Nº 2.253/2001, Portaria MEC Nº 3.284/2003, Portaria 

MEC Nº 7/2004, Portaria MEC Nº 2.051/2004, Portaria MEC Nº 3.643/2004, 

Portaria MEC nº 4.361/2004, Resolução CES/CNE No 2/1998, Resolução 

CNE/CP No 1/1999, Resolução CES/CNE Nº 1/2001, Resolução CP/CNE Nº 

1/2002 (art.7º), Resolução CES/CNE No 10/2002, Parecer CES/CNE Nº 

1.070/1999.  

b) Lei Nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 (LDB): Estabelece as diretrizes e bases 

da educação nacional, e seu art. 46 faz referência ao processo de regulação entre 

outros subsídios. Salienta-se que os itens de exercício da autonomia universitária 

constantes no art. 54, § 1º são também peças do Plano de Desenvolvimento 

Institucional.   

c) Lei Nº 10.861 de 14 de abril de 2004: Institui o Sistema Nacional de Avaliação da 

Educação Superior – SINAES e dá outras providências. Em seu art.º 3º A alínea I, 

traz o Plano de desenvolvimento Institucional como um dos instrumentos para 

identificar o perfil e o significado de atuação da IES.   

d) Decreto n. 9.235, de 15 de dezembro de 2017, dispõe sobre o exercício das 

funções de regulação, supervisão e avaliação das instituições de educação 

superior e dos cursos superiores de graduação e de pós-graduação no sistema 

federal de ensino. 

e) Dispõe sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação de 

instituições de educação superior e cursos superiores de graduação e sequenciais 

no sistema federal de ensino. Em seu art. 15 contempla como pré-requisito do 

processo regulatório a apresentação do PDI e no art. 16 quais são os elementos 

mínimos constantes no documento.  

f) Plano Nacional de Educação – PNE: O novo PNE apresenta dez diretrizes 

objetivas e 20 metas, seguidas das estratégias específicas de concretização. O 
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texto prevê formas de a sociedade monitorar e cobrar cada uma das conquistas 

previstas. As metas seguem o modelo de visão sistêmica da educação 

estabelecido em 2007 com a criação do Plano de Desenvolvimento da Educação 

(PDE). 

Partindo dessa perspectiva organizacional e sustentada em reflexões e na 

construção coletiva, foi confeccionado o Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI da 

Faculdade de Gestão e Inovação - FGI, no Estado de Goiás. A construção do PDI foi 

consolidada pela equipe pedagógica e administrativa que substancialmente contribuíram 

para a efetivação das ações, metas e propostas contidas nesse documento. 

A Faculdade de Gestão e Inovação – FGI, cuja mantenedora é o Centro 

Educacional Inova Mais LTDA, está comprometida com a valorização do 

desenvolvimento humano, científico e tecnológico.   
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11  PPEERRFFIILL  IINNSSTTIITTUUCCIIOONNAALL  
 

1.1  IDENTIFICAÇÃO DA MANTENEDORA 

 
A mantenedora da FGI é o Centro Educacional Inova Mais LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado organizado sob forma de Sociedade Civil por cotas de participação 

limitada, constituída nos termos da legislação vigente e aplicável à espécie, com sede e 

foro na cidade de Jataí, Estado de Goiás, à Rua Prof. Edvan Assis Melo, 1075, Setor 

Central, CEP – 75800-001, Fone / Fax (64) 3636 5241. 

O Centro Educacional Inova Mais LTDA, foi criado através de contrato de 

Constituição de Sociedade por cotas de participação limitada, o qual encontra 

devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ MF, sob o nº 

30.308.816/0001-48 e está regularmente inscrito no Cadastro na Prefeitura Municipal de 

Jataí-Goiás, sob nº 301902001. 

 
1.2  IDENTIFICAÇÃO DA MANTIDA 
 

A Faculdade de Gestão e Inovação - FGI, está sediada na Rua Prof. Edvan 

Assis Melo, 1075, Setor Central, CEP – 75800,001 na cidade de Jataí, Estado de Goiás, 

em imóvel alugado, é um estabelecimento isolado de ensino superior particular em 

sentido estrito, mantida pela Centro Educacional Inova Mais LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, organizado sob forma de Sociedade Civil por Cotas de participação 

limitada, constituída nos termos da legislação vigente e aplicável à espécie, com fins 

lucrativos, inscrito no CNPJ MF, sob o nº 30.308.816/0001-48. 

 

1.3 MISSÃO, PRINCÍPIOS E VALORES 
 

1.3.1 Missão 

A Faculdade de Gestão e Inovação - FGI tem por missão: 
 

Proporcionar um ensino que permita a formação de indivíduos conscientes, 
comprometidos com o comportamento ético, social, formando profissionais 
reflexivos com visão multidisciplinar e mais conscientes de seu papel na 
sociedade (FGI, 2019, p. 01). 

 

A Faculdade de Gestão e Inovação - FGI considera como princípios 

fundamentais: a pessoa humana; a síntese entre ciência, cultura, pesquisa e extensão; a 

vivência comunitária; a idoneidade moral e a capacidade técnico-científica. Busca ainda 



 

 

 

Faculdade de Gestão e Inovação - FGI 

PDI 2019-2023 (versão – Jan.2019)  

 

 

10 

definir a melhor proposta curricular que venha a atender as necessidades sociais da sua 

comunidade nacional e regional.  

A suas práxis é fundada em princípios educativos que apontam para um sentido 

de participação, no qual o educando é visto como ser ativo, sujeito responsável e 

solidário, que busca a conscientização através da compreensão dos fenômenos na sua 

totalidade. Está comprometida, portanto, em oferecer, no contexto do Estado de Goiás, 

qualidade acadêmica aos cursos oferecidos, papel de relevância pública e função social, 

em consonância com o projeto da mantenedora.  Nessa trajetória de construção e 

consolidação de seu papel social procura não somente, mas principalmente, a conquista 

de espaço ético e sociopolítico, aberto às questões de defesa ao exercício pleno do 

educando e educador da cidadania e dos direitos humanos.  

Como instituição educativa, prioriza o conhecimento e o desenvolvimento das 

capacidades e competências necessárias aos educandos para o exercício profissional e 

inserção no mercado de trabalho de forma crítica e transformadora, ao reconhecer a 

importância da formação de profissionais em diferentes áreas na sustentação da 

sociedade e no desenvolvimento da economia, cuja base está em franca expansão em 

toda a região, carente de profissionais qualificados.  Dentro destas premissas, a 

Faculdade de Gestão e Inovação – FGI tem propósitos partindo da sua missão: 

a) formar profissionais e especialistas em nível superior;  

b) oferecer oportunidade de atualização nos campos de conhecimentos, técnicas e 

atividades criadoras correspondentes aos cursos ministrados;  

d) propiciar condições para o aperfeiçoamento e especialização nas áreas de ensino que 

cultiva;  

e) desenvolver as ciências, as artes e as letras;  

f) propiciar a extensão do ensino à comunidade, mediante cursos e serviços especiais;  

g) colaborar com os esforços de desenvolvimento do Município, do Estado e do País;  

h) contribuir para o fortalecimento da solidariedade humana, por meio do cultivo dos 

valores educacionais, culturais, morais e cívicos; 

i) Tornar-se referência nas atividades de ensino, pesquisa, extensão e prestação de 

serviços, firmando como instituição capaz de interagir na busca de soluções para o 

desenvolvimento do cidadão, da sociedade e da região onde está inserida. 
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A Faculdade de Gestão e Inovação - FGI é uma instituição de ensino superior 

compromissada com o aprimoramento contínuo de seus alunos, professores e 

funcionários, proporcionando a esses, os meios para que realizem, em sua plenitude, as 

legítimas aspirações da pessoa humana, atuando em perfeita sintonia com a sociedade 

e, apoiada em valores éticos inalienáveis, buscando sempre a racionalização de 

recursos e a otimização de resultados. 

 

1.3.1.1 Relação da Missão com a área de atuação na Educação Superior 

Os cursos de graduação, bacharelados, tecnológicos, de licenciatura e os de 

pós-graduação lato sensu ofertados pela Faculdade de Gestão e Inovação – FGI, têm 

conexão direta com as características da região, de modo a atender de forma direta as 

demandas do desenvolvimento local e regional, contribuindo para o desenvolvimento 

socioeconômico da região e do país, mediante a capacitação qualitativa de recursos 

humanos para atuarem em áreas que requeiram formação profissional diferenciada. 

A Faculdade de Gestão e Inovação – FGI tem como áreas prioritárias de atuação 

acadêmica a oferta de cursos superiores de tecnologia, de licenciatura e bacharelado. A 

Instituição concentra esforços para o exercício de responsabilidade social, além de 

enfatizar a inclusão social, os avanços tecnológicos e considerar os contextos político e 

cultural, enaltecendo as relações do respeito mútuo, da preservação ambiental e dos 

direitos humanos, sempre orientando seus professores, alunos, funcionários e corpo 

administrativo a agirem em consonância e articulados com outras entidades societárias, 

isto é, cuidando de gerar trabalho participativo que, ao invés de simples somatório, 

resulte em produto de vontades e forças voltadas para a obra do bem comum numa 

grande rede de relações com que todos deverão estar comprometidos. 

No conjunto de aspectos analisados para a construção do Projeto Pedagógico 

Institucional da Faculdade de Gestão e Inovação – FGI, foi considerado a população do 

ensino médio regional, a quantidade de vagas ofertadas na educação superior, a taxa 

bruta e a líquida de matricula na educação superior, as metas do Plano Nacional de 

Educação e a pirâmide populacional, de maneira plenamente adequada às ações 

formativas que a Instituição pretende desenvolver em sua área de inserção regional.  
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1.3.2 Princípios 

A Faculdade de Gestão e Inovação - FGI no desenvolvimento de suas funções e 

atividades pretende continuar sendo uma instituição: 

1 Ética, consciente de sua responsabilidade social e compromissada com os 

valores de justiça, igualdade e fraternidade. 

2 Atuante no resgate da cidadania, na formação do cidadão como ser ético e 

político, consciente de suas responsabilidades, de seus direitos e deveres, 

apto a intervir no processo de desenvolvimento socioeconômico da 

comunidade em que atua, com uma visão integradora de sociedade e do 

mundo. 

3 Aglutinadora, aberta a todo o saber, crítica, criativa e competente, com vistas 

a contribuir para o desenvolvimento do Estado e da região em que está 

inserida. 

4 Comprometida com resultados, onde o seu lucro será o elevado desempenho 

acadêmico-científico de sua comunidade. 

5 Aberta a parcerias e alianças com outras instituições, objetivando desenvolver 

programas de integração com vistas à formação e ao aperfeiçoamento dos 

valores humanos destinados à atuação na prática profissional.  

6 Viabilizar através de práticas educativas o fomento cultural, o 

desenvolvimento do espírito crítico, científico e reflexivo; 

7 Concretizar via ensino, com excelência pedagógica e metodológica, os 

conhecimentos científicos, técnicos culturais. 

8 Viabilizar via ensino, pesquisa e extensão o aperfeiçoamento cultural e 

profissional dos docentes e dos seus acadêmicos. 

O Plano de Desenvolvimento Institucional da Faculdade de Gestão e Inovação - 

FGI tem em vista a linha política pedagógica escolhida pelos seus dirigentes e Corpo 

Docente de forma orgânica; as políticas de aperfeiçoamento tanto nos aspectos 

humanos quanto de ordem materiais, o perfil do profissional que deseja formar e o plano 

de continua avaliação com vistas à consecução do proposto. Seguindo estes passos e 

obtendo a concretude do proposto a Instituição, certamente, obterá a qualidade do fazer 

pedagógico contextualizado e crítico. 
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Considera a educação como uma Prática Social, concreta e histórica, assim 

como também uma atividade humana determinada no contexto em que ocorrem as 

relações sociais, portanto, sujeita às alterações advindas do momento Histórico e Social.  

  

1.3.3 Valores institucionais e visão de futuro  

A visão da Faculdade de Gestão e Inovação – FGI é: 

Ser referência educacional de desenvolvimento social e agente na formação 
profissional sendo reconhecida pela excelência nos serviços educacionais, 
buscando sempre a racionalização de recursos e a otimização de resultados, 
comprometida com as transformações do seu tempo (FGI, 2019, p.??). 
 

As tarefas de construção de uma democracia social, política pertencem a várias 

esferas de atuação da sociedade, e o Ensino Superior é apenas uma delas. Mas este 

tem um papel institucional quando se trata da preparação das novas gerações para o 

enfrentamento das exigências postas pela sociedade moderna. 

As novas tecnologias e as novas formas organizacionais do trabalho estão 

relacionados às necessidades de melhor qualificação profissional. 

Assim posto, a Faculdade de Gestão e Inovação - FGI tem como valores a: 

 Preparação de seu aluno para o mundo do trabalho, no atendimento às demandas 

econômicas e de emprego, tendo em vista a flexibilidade do processo produtivo 

Contemporâneo adaptando-o às complexas condições do exercício profissional no 

mercado de trabalho.  

 Formação para a cidadania crítica, isto é, formar um aluno cidadão, capaz de 

interferir criticamente na realidade para transformá-la e não apenas formar para 

integrar ao mercado de trabalho.  

 Preparação para a participação Social em termos de fortalecimento ao 

atendimento das demandas da comunidade, com o desenvolvimento de 

competências sociais, processos democráticos e eficazes de tomada de decisões, 

capacidade sócio-comunicativa de iniciativa, de liderança, de solução de 

problemas. 

 Formação ética, explicitando valores e atitudes, por meio de atividades de 

extensão que desenvolvam a vida coletiva, a solidariedade e o respeito às 

diferenças culturalmente contextualizadas. 

Comentado [AF2]: PRECISA INFORMAR A PÁGINA 
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Ao escolher como Fio Condutor dos cursos uma visão interdisciplinar formativa 

do profissional para as novas demandas do mercado, objetivou-se explicitamente o 

comprometimento com a qualificação ao mesmo tempo técnico e pluralista.  

Neste sentido, o Faculdade de Gestão e Inovação - FGI busca a Formação de 

Profissional com visão holística com respeito às relações econômica e Sociais, numa 

percepção ampla, o que equivale dizer que considera o “mundo da Escola”, com base 

humanística e crítico-reflexiva possibilitando a colocação efetiva do formando no 

mercado. 

 

1.4 OBJETIVOS E METAS 
 

1.4.1 Objetivos 

 GERAL   

A Faculdade de Gestão e Inovação – FGI tem por objetivo geral a formação de 

profissionais, com sólida dotação geral e humana, atribuindo-lhes a capacidade de 

análise e articulação de conceitos e argumentos, de interpretação e valorização dos 

fenômenos humanos, aliados a uma postura reflexiva e visão crítica, colocando as 

instituições, a serviço, primeiro, do homem e, depois, da sociedade, buscando a 

emancipação pessoal e social num mundo em permanente transformação. 

A Faculdade de Gestão e Inovação - FGI através da integração de ensino, 

pesquisa e extensão, busca produzir a condição para conhecimentos que formem 

profissionais em Jataí e Região para serem agentes de mudanças sociais e 

desempenhar seu papel social de promotora de desenvolvimento sustentado no 

conhecimento, a partir de referenciais éticos, políticos, epistemológicos, educacionais e 

técnicos presentes nos seus princípios e diretrizes de ação.  

 

 ESPECÍFICOS 

A Faculdade de Gestão e Inovação – FGI, como instituição de educação, tem os 
seguintes objetivos específicos: 

 Formar profissionais comprometidos com o desenvolvimento da sociedade 

brasileira. 

 Estimular o aperfeiçoamento continuado do profissional, oferecendo uma 

Estrutura Intelectual sistematizada do conhecimento, em seus diversos níveis de 
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abrangência.  

 Efetivar atividades abertas de extensão, estabelecendo uma relação, instituição - 

professor-aluno-sociedade, de intercambio, interação e complementaridade. 

 Fortalecer a articulação interinstitucional através de convênios, acordos de 

cooperação e Programas diversos. 

 Implementar processo permanente de avaliação Institucional. 

 Colaborar para o desenvolvimento da cidade, Estado e do país articulando-se 

com os poderes públicos e com a iniciativa privada, na participação de programas 

nas áreas da educação e da Cultura. 

Por seus objetivos, concebe a graduação não só como atividade fim da 

Instituição, mas, também, como meio de se implementar o desenvolvimento econômico, 

social, cientifico, tecnológico e cultural do país e da região onde está inserida.  

Cada segmento social possui seus valores, direções, opções, preferências, 

prioridades que se traduzem e se impõem através de normas, leis, decretos, 

propaganda, burocracias, ministérios e secretarias. Nesse sentido a qualidade 

necessária e exigida sofre influência do conjunto de determinantes que configuram os 

instrumentos da educação formal e informal e o perfil do alunado. 

É com esse entendimento que se busca a política pedagógica de Graduação 

com a estruturação de projeto pedagógico com currículos mais flexíveis e atualizados. 

Ao colocar a qualidade como objetivo central da proposta para o Ensino de 

Graduação, a IES tem por finalidade a construção de processo coletivo de articulação de 

ações voltadas para a formação competente do profissional que se pretende formar. 

 
1.4.2 Metas da Instituição 
 

As metas de desenvolvimento institucional da Faculdade de Gestão e Inovação -

FGI segundo estão previstas em seu plano de ação ao longo da vigência do PDI 2019-

2023 são: 

 Promover um ensino que favoreça o desenvolvimento do ser humano, dotado de 

autonomia pessoal e intelectual, ético e de capacidade crítica e empreendedora. 

 Empreender ações que conduzam a adaptação da Faculdade de Gestão e 

Inovação às mudanças contínuas e as novas exigências do mercado de trabalho, 

adequando sempre a sua estrutura, seus processos e seu comportamento, em 

compasso com o avanço tecnológico. 
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 Promover continuamente a qualificação de seu corpo docente e técnico – 

administrativo em sintonia com as necessidades da Instituição em primar-se pela 

excelência na qualidade de ensino, comprometidos com questões sociais. 

 Desenvolver ações, buscando parcerias com outras instituições e órgãos 

governamentais, empresas públicas e privadas, associações comunitárias, 

sindicatos, fundações nacionais e internacionais que possibilitem o intercâmbio de 

experiências, o atendimento das demandas sociais e a ampliação de fontes de 

recursos. 

 Implantar o sistema de uma Faculdade, com uma qualidade na prestação de 

serviços à comunidade. Primar-se por um planejamento orçamentário que venha 

atender à melhoria, e implantando da infraestrutura, física dos recursos materiais 

e tecnológicos, melhorando cada vez mais os resultados institucionais e 

operacionais na prática. 

 Efetivar o processo de avaliação institucional da Faculdade de Gestão e Inovação. 

 Atualizar e reestruturar a matriz curricular dos cursos, já em desenvolvimento, 

adequando-os as diretrizes curriculares do MEC. 

 Implementar uma política de capacitação de recursos humanos, dotando a 

Faculdade de Gestão e Inovação de um programa de capacitação docente que 

amplia os indicadores de titulação, buscando para essa tarefa, parcerias com 

universidades renomadas, instituições de pesquisas e outros órgãos afins. 

 Efetivar o plano de construção, ampliação, manutenção e conservação da 

estrutura física, equipamentos para laboratórios e biblioteca, buscando sempre a 

atualização. 

 Implementar, um processo de atualização dos recursos de tecnologia da 

informação e outros recursos materiais com vista a permanente modernização da 

Faculdade. 

 Criar condições institucionais para garantir a promoção de cursos de Pós-

graduação qualificados, com vistas ao aperfeiçoamento tanto dos seus recursos 

humanos como dos profissionais de sua área de influência. 

 Explicitar, teórica e praticamente, seu projeto pedagógico, através de ampla 

discussão com os segmentos institucionais administrativos e pedagógicos. 
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2 PROJETO PEDAGÓGICO INSTITUCIONAL DA FACULDADE DE GESTÃO E 

INOVAÇÃO - FGI 

 

2.1 CONTEXTUALIZAÇÃO, HISTÓRICO INSTITUCIONAL E INSERÇÃO REGIONAL 

 
A instituição mantenedora intitulada Centro Educacional Inova Mais LTDA. é 

uma Sociedade Civil com fins econômicos, tendo por objetivo a formação e o 

desenvolvimento de recursos humanos em geral, em todos os níveis e ramos do saber, 

através da criação e manutenção de instituições de ensino, pesquisa e extensão e de 

unidades de formação e aperfeiçoamento técnico-profissional e de difusão científica, 

técnica e cultural, bem como promover iniciativas, programas e projetos compreendidos 

em suas áreas de atividades públicas e privadas nacionais e internacionais. 

No dia 04 de Agosto de 2008, no diário oficial da união, foi tornado público a 

criação da Faculdade Jataiense – FAJA. A primeira instituição de ensino particular de 

Jataí-GO, mantida pela Sociedade Mantenedora das Faculdades de Jataí, sendo 

aprovado em 11 de agosto do mesmo ano o seu primeiro curso superior em Ciências 

Contábeis. Adequando às demandas do mercado, em 09 de fevereiro de 2011, habilitou 

também para a oferta de cursos tecnológicos, com a graduação em Gestão Comercial.  

Nos anos seguintes, a faculdade ofertou, com grande sucesso, os cursos 

mencionados e conseguiu obter em 21/11/2013 e 22/01/2015, respectivamente, o 

reconhecimento dos dois cursos, junto ao Ministério da Educação e Cultura – MEC. 

Até o fim do ano de 2018, a FAJA se limitou a oferecer ao mercado jataiense, 

apenas os cursos presenciais reconhecidos. No fim do mesmo ano, foi adquirida pelo 

Centro Educacional Inova Mais. 

Uma das primeiras iniciativas da nova instituição mantenedora foi a criação e 

oferta de Pós-graduações presenciais. Por meio de observação das demandas locais, 

buscou um bom time comercial e corpo docente para lançar rapidamente os primeiros 

programas, que tinham foco em Gestão de Empresas e Gestão do Agronegócio. 

Com um novo olhar, a FAJA se torna Faculdade de Gestão e Inovação – FGI 

oficialmente, em 13 de Agosto de 2019, com o deferimento do MEC para a troca de 

nome da IES.  

Junto com à nova denominação, implementou o sonho de construir uma 

instituição de ensino capaz de unir: ótima experiência do aluno; novos conhecimentos e 
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ampliação do potencial realizador de cada acadêmico. A resposta do mercado veio em 

linha aos anseios da nova instituição. Desta forma, percebeu que havia espaço para a 

criação e crescimento da FGI. 

O sucesso dos cursos, é devido ao fato de terem sido planejados para aplicar 

conhecimento em profundidade, tanto na teoria quanto na prática. O resultado foi a 

aceitação unânime entre profissionais que desejavam alavancar a carreira através da 

capacitação e qualificação. 

O Centro Educacional Inova Mais, jovem empresa de apenas dois anos de 

existência, tem a satisfação do aluno como algo que se transformou em uma marca 

registrada da Mantenedora. Com a fusão das culturas, toda esta expertise foi transferida 

rapidamente para a FGI, que se tornou uma entidade sólida e reconhecida, não só em 

Goiás, mas em todo Centro-Oeste e Centro-Norte brasileiro.  

Com a implementação de gamification, metodologias ativas, palestras e inversão 

de sala de aula, os alunos tornaram protagonistas do processo educacional. Junto à 

isso, investimento em treinamento e capacitação do corpo docente para que o 

aprendizado se torne algo mais interessante. 

Grandes inovações como o Aplicativo de Gestão Acadêmica, disponível aos 

estudantes, ajudaram a facilitar a vida acadêmica, favorecendo a autogestão e 

permitindo aos estudantes manter o foco no que realmente importa, o aprendizado. 

Podendo afirmar que a Faculdade de Gestão e Inovação – FGI já nasceu grande 

em sonhos e com grande potencial para crescer e ajudar a transformar o mundo, com 

um aluno de cada vez. 

 

2.1.1 Informações da cidade Jataí – Goiás 

Predomina no município o solo do cerrado, onde as regiões altas são de 

topografia plana ou levemente ondulada, denominada de chapadão com textura média, 

onde se desenvolve uma moderna agricultura, com índices de produtividade elevados e 

uso de moderna tecnologia. 

             Jataí, localizada na Região Sudoeste de Goiás - situado na mesorregião ao Sul 

Goiano e na Microrregião Caiapônia; ao Sul por Itarumã e Caçu; a leste Rio Verde e 

Aparecida do Rio Doce; a oeste, por Mineiros, Perolândia e Serranópolis. A sede do 

Município tem sua posição geográfica determinada pelo paralelo de 17º, 52’, 53’’ de 

latitude sul; em sua interseção com o meridiano, 51º , 42’, 52’’ de longitude oeste. 
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Com território localizado no Planalto Meridional, dominado por sedimentos 

antigos e faixas de derrames basálticos, o relevo apresenta-se de plano a suavemente 

ondulado, com a presença de formas tabulares em superfícies dissecadas a leste e 

nordeste. As altitudes do Município variam de 500 à 900 metros. A rede hidrográfica 

pertence a bacia do Paraná, constituída de afluentes da margem direita do Paranaíba, 

destacando-se o Rio Claro e seus afluentes Rio Doce e Ariranha. 

De acordo com dados do IBGE (ano 2010) a população era de: 

POPULAÇÃO: 95.451 habitantes (ano 2010).  

POPULAÇÃO URBANA: 85.776 

POPULAÇÃO RURAL:9.675 

HOMENS:      47.617 

MULHERES: 47.834 

TAXA DE CRESCIMENTO ANUAL: 2,17% 

Na área educacional a cidade conta com uma população estudantil mantida pela 

rede: 

Estadual:  15.600 alunos 

Municipal: 17.300 alunos 

Particular:   2.500 alunos 

A cidade possui vários cursos de nível superior(presenciais) distribuídos em 5 

(cinco) IES:  

 Universidade Federal de Jataí – UFJ 

 Universidade Estadual de Goiás – UEG 

 Centro de Ensino Superior de Jataí – CESUT 

 Faculdade de Gestão e Inovação – FGI 

 Instituto Federal de Goiás - IFG  

 UNA 
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2.1.2 Mapa do município de Jataí e região 

  

Fonte: http://mapas.guiamais.com.br/Jataí-go  

 

2.1.3 A economia do estado de Goiás  

O estado de Goiás, localizado na região Centro-Oeste do Brasil, ocupa a área de 

340.103,467 km². É o 7º estado do país em extensão territorial e possui 3% da 

população do país, limitando-se ao norte com o estado do Tocantins, ao sul com Minas 

Gerais e Mato Grosso do Sul, a leste com a Bahia e Minas Gerais e a oeste com Mato 

Grosso. 

O estado de Goiás é responsável por 8,52% de toda a produção de grãos 

brasileira. Em 2000, a produção agrícola em Goiás foi 13 milhões de toneladas de grãos, 

com participação de 9,97% na produção nacional. As estatísticas referentes a 2007 

mostram a evolução do setor, cuja produção saltou para 11,3 milhões de toneladas de 

grãos. Goiás está em 4º lugar no ranking nacional de grãos. Sendo o 1º em sorgo, o 3º 

em algodão, o 4º em soja, o 5º em feijão e milho, o 6º em cana-de-açúcar e trigo e o 7º 

em arroz. 

A agricultura exerce papel importante na economia goiana, pela sua capacidade 

de produzir matérias-primas para as agroindústrias e impulsionar a balança comercial, 

além de gerar empregos diretos e indiretos. O incremento verificado na safra goiana foi 
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impulsionado principalmente pelos ganhos de produtividade nas culturas de soja, 

algodão, milho, sorgo, cana-de-açúcar, feijão, entre outras. 

A indústria vem apresentando ganhos de participação, sendo que o número de 

pessoal ocupado nas atividades industriais representa 2,4% da indústria brasileira. Os 

bons resultados apurados para o estado de Goiás deve-se a diversos fatores, como 

políticas de incentivos fiscais e uma forte política de atração de investimentos, que 

possibilitou a diversificação, por exemplo, do setor fabril. A indústria representa mais de 

173 mil empregos na economia goiana (em 2000 eram 108 mil). De resto, o maior 

estoque de emprego está no setor de serviços, com mais de 535 mil empregos (361 mil 

em 2000); seguido pelo comércio, com mais de 183 mil (117 mil em 2000); agropecuária, 

na casa dos 63 mil (43 mil em 2000); e construção civil, com aproximadamente 36 mil 

(33 mil em 2000). 

A pecuária possui forte participação na economia e posiciona o estado entre os 

maiores produtores brasileiros. São 20,4 milhões de cabeças de gado, o que representa 

10,25% do rebanho nacional. É a 4ª unidade da federação em rebanho bovino, abate 

bovino e produção de leite, e ocupa a 6ª posição em produção de aves e a 7ª em suínos. 

Essas vantagens comparativas fazem com que a produção de agroindústria também 

tenha seus destaques, como, por exemplo, a 6ª posição nacional em produção de 

açúcar e a 4ª em álcool. Nesse quesito houve ganho de duas posições, já que em 2000 

ocupava a 6ª posição. 

Nas transações com o exterior, Goiás apresenta historicamente saldo positivo na 

balança comercial e é o 11º em exportações no Brasil. Suas exportações cresceram, a 

partir de 2000, a uma média de 29% a.a., as importações a 24% a.a. e o saldo a 36% 

a.a. Os itens do agronegócio respondem por mais de 74% do total exportado. O 

complexo de soja e o de carne, ferroligas e minérios são os mais significativos nessa 

pauta. Os bons valores registrados na balança comercial de Goiás devem-se à adoção 

de políticas no campo fiscal, tributário, de incentivos, de logística e políticas institucionais 

do governo, bem como ao empenho dos empresários. Essas medidas constituem a base 

sólida desse crescimento. Os principais compradores desses produtos são China, 

Países Baixos (Holanda), França, Rússia, Irã, Índia e Paraguai. 

Nas importações os principais países de origem dos produtos comprados por 

Goiás são: Coréia do Sul, Estados Unidos, Japão, Tailândia, Canadá, Suíça, China, 

Belarus e Alemanha. 
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Em 2010, a economia goiana apresentou um aumento de 10% de crescimento, 

envolvendo os diversos setores econômicos. Goiás ocupa a 11ª posição entre os demais 

estados no consumo de energia elétrica 

A taxa de analfabetismo no estado diminuiu de 10,80% em 2000 para 8,05% em 

2007; porém Goiás, que ocupava o 9º lugar no ranking, passou para o 12º, o que 

significa que outros estados tiveram uma melhora mais significativa. Na área da saúde, 

Goiás destaca-se a medicina goiana, de notório reconhecimento nacional 

Em termos de salário médio (CAGED) Goiás perdeu posições, passando da 18ª 

posição para a 20ª. Em termos de remuneração média (RAIS), ocorreu ganho de 

posição, passando da 21ª para a 18ª. Em relação ao rendimento médio mensal de todos 

os trabalhos (índice de Gini), Goiás passou da 15ª para 12ª. Assim, a distribuição do 

rendimento parece ter ocorrido mais em virtude da remuneração, que contempla parte 

variável de ganhos de renda, do que em termos de salários. 

Goiás ocupa a 8ª posição no ranking de índice de potencial de consumo. O 

índice aponta para grandes investimentos em shoppings, lojas de departamentos e 

condomínios horizontais e verticais. O estado conquistou a 8ª posição na produção e 

consumo de cimento, sendo que em 2000 ocupava a 12ª posição, demonstrando que o 

desempenho da construção civil é crescente no estado. 

O PIB a preço de mercado corrente de Goiás do ano de 2006 obteve 

desempenho de 3,12%, atingindo o valor de R$ 57,091 bilhões, sendo superior ao ano 

de 2003, quando registrou R$ 42,836 bilhões. Goiás ocupa a 9ª posição do PIB nacional, 

com 2,41%. 

A renda per capita de Goiás melhorou em 2008 e deverá manter o ritmo nos 

cálculos dos PIBs de 2009 e 2010. A título de comparação, em 2005 o PIB per capita de 

Goiás era de apenas R$ 8.992,00, bem inferior à média nacional, de R$ 11.658,00 no 

mesmo ano. Em 2008, conforme dados consolidados, o PIB per capita goiano saltou 

para R$ 12.879,00. Esse valor ainda é inferior à média nacional, de R$ 15.990,00, mas 

houve ganho em relação a 2005. Naquele ano, o PIB per capita de Goiás equivalia a 

77% da renda per capita nacional. Em 2008, essa relação passou para 80,5%.  

De 2006 a 2010, levando em conta os números já consolidados e as projeções 

elaboradas por técnicos, o PIB de Goiás apresenta crescimento de 25,78%, de acordo 

com a Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico (Seplan). 
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De acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), pelo 

censo de 2010, a população goiana apresentou o total de mais de 6 milhões de pessoas, 

demonstrando o crescimento de 20% em relação ao último levantamento, realizado no 

ano de 2000. O crescimento populacional em Goiás ficou acima da média nacional, 

calculado em 12,33%, ficando Goiás em 12° lugar no ranking dos estados mais 

populosos do país. 

 

2.1.4 A educação superior no estado de Goiás 

Nos anos de 1980, o Estado de Goiás começa a desenvolver uma etapa na 

história da educação, em virtude da articulação dos novos discursos sociais e políticos 

no país rumo à redemocratização, à luta engajada a favor da escola pública e em prol 

das eleições diretas no Estado. É importante ressaltarmos que o Estado de Goiás, a 

partir dos anos de 1980, também, se articulou a favor do processo de expansão e 

interiorização do ensino superior, em atendimento às demandas nacionais. Isso se deu 

para que não só as grandes metrópoles usufruíssem dos “benefícios” do crescimento 

econômico e social, mas para que as cidades interioranas também o fizessem como 

fator de “progresso”, ou seja, houve em Goiás, a partir de 1983, tal expansão do ensino 

superior que não há cidade no Estado considerada pólo de desenvolvimento regional, 

que não tenha a sua faculdade, sobretudo nas regiões sul, sudeste, sudoeste e 

Matogrosso goiano (DOURADO, 2001, p. 67). 

Esse processo de expansão do ensino superior no Estado faz com que 

apareçam diferentes instituições, como faculdades isoladas, autarquias estaduais, 

fundações municipais, instituições universitárias fora da sede, sendo que muitas delas 

apresentavam condições legais, pedagógicas e administrativas que foram e são alvos de 

crítica em função de sua situação frente às normativas legais do Ministério da Educação. 

Isso se deve ao fato, também, da premente exigência imposta pela Lei 9.394/1996, no 

seu art.87, de até o final da década da educação, em 2007, os professores estarem 

formados em nível superior. 

Em decorrência disso, percebemos um forte incentivo à criação de novas formas 

de gestão e organização da educação superior no país com vistas à adequação às 

políticas educacionais.  A reforma do Estado brasileiro, na década de 90, propiciou a 

reestruturação do sistema de educação superior na ótica reformista colocando-a no 
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campo de serviços não exclusivos e competitivos do Estado, possibilitando uma nova 

configuração para o sistema público e privado.  

No final da década de 1990, o estado de Goiás e sua Capital, Goiânia, assistiram 

um incremento de novas IES privadas com fins lucrativos e a criação de novos cursos e 

vagas em unidades já instaladas.  A política educacional implantada em nosso país, 

sobretudo, para a educação superior, passar a sugerir a redução dos recursos 

destinados à educação, sob a lógica neoliberal de contenção dos gastos públicos. 

Moldou-se a reforma no ensino superior e foi promulgada a Lei no 9.394, em 20 de 

dezembro de 1996. A nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional possibilitou 

um novo movimento na educação superior, ao propiciar o surgimento de instrumentos de 

avaliação e controle, como o Exame Nacional de Cursos (ENC), a Avaliação das 

Condições de Ensino, as averiguações in loco para o credenciamento e 

recredenciamento das IES. Também, foram estabelecidas as diretrizes do Plano 

Nacional de Ensino (PNE), que prescreve para a educação superior um perfil 

diversificado, capaz de atender as diferentes demandas e funções da sociedade. 

Nosso compromisso com a região é de ser uma instituição agente captadora, 

transformadora e organizadora do conhecimento e da cultura do seu povo, torna-se 

prioritário corresponder com os planos governamentais de desenvolvimento do Estado. 

Estes planos têm evidenciado que Goiás, desde sua criação, vem atraindo estratos 

populacionais que procuram melhores condições de trabalho e de vida e, em sua grande 

maioria, aqui se fixam, exigindo modificações quantitativas e qualitativas, nos serviços 

oferecidos. 

    

2.2 PRINCÍPIOS FILOSÓFICOS E TEÓRICO-METODOLÓGICOS GERAIS DA 

INSTITUIÇÃO         

A proposta pedagógica está apoiada em princípios éticos e normativos, bem 

como na concepção didática, pedagógica e sócio-histórica, construída pela prática 

educacional e descrita nos documentos que norteiam as ações da Faculdade de Gestão 

e Inovação – FGI. Para desempenhar seu papel social de promotora de desenvolvimento 

sustentado no conhecimento, constrói-se, continuamente, a partir, entre outros, dos 

referenciais éticos, políticos, epistemológicos, educacionais e técnicos presentes nos 
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seus princípios e diretrizes de ação que visam à produção de conhecimento em todas as 

suas formas e torná-lo acessível à sociedade. 

A formação teórica e prática exigida pela velocidade da ciência e da tecnologia 

leva o aluno à reflexão e desenvolvimento do raciocínio lógico, que na prática contribui 

para o domínio dos saberes da leitura, da compreensão e da interpretação do mundo ao 

seu redor. 

Por isso, os princípios filosóficos e objetivos da Faculdade de Gestão e Inovação 

– FGI passam também pela formação dos valores humanos, éticos, morais, liberdade, 

igualdade, tanto de discentes como de toda a comunidade acadêmica. Não se faz 

educação sem esses valores que deverão nortear a vida de cada um ao longo do seu 

trajeto. 

Essa formação vem enriquecer e fomentar o caráter investigativo e a autonomia 

do pensar, caminhar e a produção de conhecimento em um mundo cada vez mais 

globalizado e complexo que exige o aprendizado da leitura multidisciplinar dessa 

realidade. É fundamental que o educando possa ter  segurança e clareza do seu papel 

na sociedade, ter a certeza que o saber acadêmico passa pelo desenvolvimento de 

habilidades e a aquisição de competências para enfrentar esse mercado competitivo e 

exigente, combinando cada vez mais o espírito inovador, ético, criativo e transformador. 

 Daí a importância do espaço acadêmico ser um ambiente de aprendizagem do 

qual as atenções estejam voltadas para o resgate de ser humano e para a busca 

constante de pensar, de conviver e compreender o mundo e valorizar as questões éticas 

e pedagógicas. É nas várias modalidades de ensino que o aluno vai desenvolver tudo 

isso. Na inclusão social, nas práticas supervisionada, na educação à distância e no 

ensino presencial. 

 

2.3 ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO-PEDAGÓGICA  

A ciência, na concepção contemporânea, tem uma nova conotação: a de ser um 

processo de investigação, consciente de todas as suas limitações e do esforço crítico de 

submeter à renovação constante seus métodos e suas teorias. A atitude científica atual é 

a atitude crítica. Cada ramo da ciência procura definir que métodos são mais confiáveis, 

que possibilitam eliminar mais facilmente o erro e, principalmente proporcionam 

melhores condições de crítica objetiva desenvolvida pela comunidade científica. A 
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ciência é concebida, hoje, como um processo altamente criativo e crítico. Estamos muito 

longe do dogmatismo e do cientificismo. O conhecimento é visto como algo que está 

sendo continuamente revisto, reconstruído. Não há verdades inquestionáveis. Não há 

procedimentos de investigação indiscutíveis. Não há provas evidentes fornecidas por 

experimentos cruciais conclusivos. 

A produção do conhecimento é um projeto humano, que exige superação de 

limites do já imaginado e que se enriquece no processo crítico e polêmico que se 

instaura na intromissão da rede do pluralismo teórico. Na concepção contemporânea da 

ciência, portanto, é preciso evitar, em nome de uma única teoria da realidade, deixar de 

analisar e confrontar outros enfoques teóricos e de observar a própria realidade. O 

referencial teórico-técnico tem de estar em constante revisão e recriação, procurando 

definir criticamente, para cada ramo da ciência, que métodos são mais confiáveis e 

pertinentes ao seu objeto de estudo, proporcionam melhores condições de crítica 

sistemática e objetiva desenvolvida pela comunidade científica. 

Se, epistemologicamente, a opção da Faculdade de Gestão e Inovação – FGI 

recai sobre esse novo paradigma científico, as atividades de ensino – inseridas nos 

projetos pedagógicos de seus cursos – têm de estar em consonância com ele. Isto 

equivale a dizer que traçar objetivos de ensino não pode mais equivaler a objetivar 

conteúdos, característica própria da pedagogia tradicional e da ciência dogmática; 

consiste antes em identificar situações-problema com as quais o aluno deverá lidar, para 

o que deverá acessar, sistematizar (selecionando, descrevendo, analisando, 

sintetizando, etc.) e utilizar os conhecimentos disponíveis e necessários. 

Dentro dessa ótica, o foco de ensinar desloca-se para as relações do aprendiz 

com a situação-problema, ou seja, para as competências de descrevê-la, analisá-la e 

interpretá-la à luz dos conhecimentos necessários e disponíveis, sistematizando-os, ou 

ainda, quando for o caso, questionando-os, tornando, eles próprios, uma situação-

problema. Fundem-se assim, no ensino, o processo científico e o pedagógico: uma 

pedagogia que, fundamentada no processo científico, traduz-se essencialmente pelo ato 

de facilitar, de criar condições para que o aluno aprenda a produzir conhecimento 

cientificamente. E, assim, parece inevitável que o objetivo de habilitar o aprendiz a estar 

apto para lidar com essa nova realidade implicará – como já começa a fazê-lo – um 

redimensionamento não só da didática do ensinar como também do aprender.  
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O foco do processo desloca-se do produto para a competência do lazer, do reter 

para o pensar, do repetir para o transformar, do manter para  intervir. Em outras 

palavras: parece inevitável que o ensino deva orientar-se para que o aprendiz possa 

construir-se e reconstruir-se como sujeito crítico.  Remetendo à visão epistemológica do 

ensino antes referida, parece inevitável que o ato pedagógico venha então a orientar-se 

pelos postulados da ciência contemporânea, fazendo do ensino a aprendizagem do fazer 

científico. 

Como salienta Demo (1993), diante dessa marca dos tempos que se chama de 

modernidade, o aprendiz deverá ser capaz de desenhar e efetivar projeto próprio e 

moderno de desenvolvimento, construindo um posicionamento positivo, autossuficiente, 

criativo, crítico e sempre renovado. Reflete-se a projeção de um novo paradigma de 

ciência e de educação de cujas relações deverão resultar modificações estruturais no ato 

de ensinar, nos processos que o compõem, menos por força de construções teóricas do 

que por exigência da própria realidade contemporânea, seja ela econômica, social, 

cultural, científica ou tecnológica, necessidades básicas de aprendizagem a serem 

consideradas doravante na construção de um modelo institucional de ensino, na 

formação profissional, bem como no planejamento curricular: Um deles é a capacidade 

de resolver problemas, que abarca outras dimensões, como flexibilidade e 

adaptabilidade a novas situações.  

O outro é a capacidade de decisões fundamentadas, que remetem à habilidade 

de selecionar informações relevantes, seja no trabalho, na área cultural ou no exercício 

da cidadania política. Finalmente, uma terceira e mais importante delas, é a capacidade 

de continuar aprendendo, única forma pela qual o resultado da ação educativa pode 

responder à contínua diversificação e mudança nas demandas de aprendizagem da 

sociedade. 

A Faculdade de Gestão e Inovação – FGI defende um ensino superior tendo 

como parâmetros os compromissos com a qualidade da formação intelectual de seus 

alunos, com a qualidade da sua produção científica, tecnológica, artística e filosófica e, 

principalmente, com o atendimento às necessidades, aos anseios e às expectativas da 

sociedade. Por isso, formar profissionais competentes pressupõe-se refletir a realidade e 

encarar os desafios instalados a partir dos problemas locais, regionais e nacionais, em 

observância aos valores civilizatórios como a paz, a justiça, a democracia e a 

solidariedade humana. 
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2.3.1 Políticas de ensino de graduação  

A Faculdade de Gestão e Inovação – FGI foca em uma proposta de ensino que 

enfatiza a prática docente reflexiva com compreensão ampla e consistente da 

organização do trabalho pedagógico (planejamento, organização curricular, execução e 

avaliação). Com isso o educador articulará ensino, pesquisa e extensão na produção do 

conhecimento e na prática educativa para atuar de forma ética, profissional e com 

responsabilidade social.  Quanto à sua concepção e ação pedagógica e metodológica 

orientar-se-á pelas seguintes diretrizes: 

a) Contribuição para a melhoria da condição da empregabilidade e do espírito 

empreendedor do educando. 

b) Estabelecimento de um vínculo permanente entre a teoria e a prática 

c) Impulsionamento de uma cultura de educação permanente. 

d) Emprego de metodologias que façam convergir teoria e prática. 

e) Desenvolvimento de valores humanistas, de uma visão crítica da sociedade e 

do homem como sujeito psicossocialmente constituído na integralidade das 

relações 

f) Desenvolvimento de práticas educativas interdisciplinares que possibilitem aos 

educandos referenciais que promovam o conhecimento integrado e 

significativo. 

g) Preparação de profissionais capacitados para interpretar criticamente o mundo 

do trabalho e enfrentar novas relações de trabalho oriundas das novas 

tecnologias. 

h) Valorização do saber acumulado através da experiência de vida de cada 

educando. 

i) Discussão sobre as questões ambientais, raciais, direitos humanos, inclusão;  

j) Busca de referenciais em vários campos do conhecimento. 

k) Desenvolvimento de padrões novos de gestão, que contemplem a 

participação, com responsabilidade e compromisso social. 

 

2.3.2 Políticas de pesquisa e de iniciação científica  

No intuito de atingir os objetivos educacionais, a Faculdade de Gestão e 

Inovação – FGI, em articulação com o corpo docente, desenvolve e continuará a 

desenvolver uma série de eventos abertos ao corpo discente e à comunidade, em que a 
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integração entre ensino, pesquisa e extensão será amplamente discutida. 

Pelo ensino, a Faculdade de Gestão e Inovação – FGI atenderá à população 

pela oferta regular de cursos e programas de educação superior voltados à formação do 

cidadão e do profissional com competência técnica e política. A pesquisa no ensino 

possibilitará ao saber acadêmico, a articulação com os vários setores da sociedade, 

identificando aquilo que deve ser pesquisado, suas finalidades e interesses, e como os 

novos conhecimentos podem participar da dinâmica das transformações sociais. 

De acordo com os instrumentos de avaliação previstos pelo Instituto Nacional de 

Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP), o conceito de pesquisa se 

define por ser ”[...] um processo sistemático de construção do conhecimento que tem 

como metas principais gerar novos conhecimentos e/ou corroborar ou refutar algum 

conhecimento pré-existente. É um processo de aprendizagem tanto do indivíduo que a 

realiza quanto da sociedade na qual esta se desenvolve” Tomamos esse conceito como 

aquele que mais se aproxima da realidade acadêmica da IES e partir desse conceito 

pretendemos desenvolver um trabalho focado na pesquisa no ensino.   Portanto, 

estabelecemos que na relação professor-aluno e na atitude de ensinar, requerem a 

incorporação de metodologias e práticas que valorizem as experiências de 

autoaprendizagem e o trabalho cooperativo, dentro de um processo continuado e 

sempre atualizado de cultivo deste tipo de competência, assim estaremos fortalecendo 

esse conceito de pesquisa no ensino. O fundamento principal será no saber pensar, 

interpretar a realidade crítica e criativamente, para nela intervir como fator de mudança 

histórica. 

Partindo desse pressuposto, a política de pesquisa da Faculdade de Gestão e 

Inovação – FGI deverá concentrar-se nas áreas básicas e específicas dos cursos, de 

acordo com o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), 

dando relevância às demandas institucionais e socioeconômicas locais, regionais, 

nacionais, com o fim de produzir conhecimento e tecnologia em diversas áreas do saber, 

priorizando os estudos com padrão de qualidade. 

Compreenderemos também que as atividades de pesquisa poderão ser aquelas 

relacionadas à produção de conhecimentos científicos básicos, aplicados e tecnológicos. 

Para isso iremos acatar projetos coordenados por professores com experiência 

acadêmica e em pesquisa, podendo contar com professores colaboradores externos. 

Esses projetos necessitarão de apoio de uma vinculação a um projeto de formação 
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stricto sensu do docente ou ligado a uma rede de pesquisa local ou nacional como 

agentes financiadores.  Todos os projetos de pesquisa serão acompanhados pela 

coordenação do curso em que está sendo desenvolvido. 

Os projetos por grande área do conhecimento são os das ciências sociais 

aplicadas, ciências humanas e ciências da saúde, bem como os dos conhecimentos 

tecnológicos.  

Do resultado da pesquisa, serão promovidas divulgações internas e externas, 

com previsão de publicação em revista eletrônica e revista impressa da instituição, pois a 

relação entre pesquisa e extensão ocorre quando a produção do conhecimento é capaz 

de contribuir para a transformação do indivíduo e da sociedade. 

O incentivo à produção acadêmica contará com as linhas de trabalho de cada 

curso, a ser desenvolvida de forma teórica e empírica. Como suporte de bases empíricas 

para a produção acadêmica, a Faculdade de Gestão e Inovação – FGI contará ainda 

com os trabalhos dos alunos realizados em pesquisa de campos, engajamento dos 

mesmos em projetos de pesquisa realizados pelos professores, e em atividades 

desenvolvidas no laboratório de informática e nos laboratórios que servem aos demais 

cursos de graduação e Pós-graduação. 

Os instrumentos de avaliação previstos pelo INEP também ressaltam um 

conceito importante que é o da Iniciação Científica e esse, refere-se a “[...] uma 

modalidade de pesquisa acadêmica desenvolvida por alunos de graduação nas 

instituições de ensino superior em diversas áreas do conhecimento”.  Uma das 

prerrogativas da Faculdade de Gestão e Inovação – FGI visando à produção da iniciação 

científica é a adoção do trabalho de curso (TC), com orientação de professores e 

apresentação oral perante banca examinadora.   

A produção acadêmica poderá passar por uma seleção para escolha das 

melhores monografias, projetos e artigos com o objetivo de estimular os alunos a 

aprofundar na investigação, contribuindo com o conhecimento científico e a sua 

divulgação por meio de revista eletrônica da instituição. 

Conforme as possibilidades financeiras, a Faculdade de Gestão e Inovação – 

FGI oferecerá bolsas de monitoria a alunos e incentivos a professores para participação 

de eventos e outros vinculadoras a sua formação. Para incentivo de produção 

acadêmica, a instituição manterá programa de pagamento de horas de orientação a 

professores orientadores.  
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A Revista Eletrônica da Faculdade de Gestão e Inovação – FGI terá também o 

objetivo e alimentar a escrita e produção científica, livro publicados com ISSN tambem 

reforças esta proposta. 

Aos professores, conforme interesse e disponibilidade financeira, a Faculdade de 

Gestão e Inovação – FGI também poderá oferecer bolsas de capacitação ou licença 

remunerada em programas stricto sensu, bem como descontos de valores nas 

mensalidades de cursos de programas lato sensu ofertados pela própria instituição. 

 

2.3.3 Políticas de extensão 

A extensão universitária configura um dos papéis a ser desenvolvido pelas 

instituições de ensino superior junto à sociedade, pois é por meio dela que, a sociedade 

toma conhecimento dos princípios, objetivos e da missão dessas instituições. Na 

Faculdade de Gestão e Inovação – FGI, os cursos autorizados e reconhecidos em 

funcionamento, tais atividades se efetivam na realização de seminários, congressos, 

exposições, e outras que possam contemplar na sociedade através das necessidades 

desta, inferidas através dos meios de comunicação e da percepção da IES enquanto 

produtora de conhecimento. 

A Faculdade de Gestão e Inovação – FGI desenvolve atividades de extensão e 

agregará valores à tradicional maneira de prestar serviços, difundir a cultura (eventos e 

toda uma vasta gama de realizações artísticas ou culturais) e disseminar conhecimentos 

(cursos, seminários, palestras, conferências), conferindo aos atores da escola (docentes 

e discentes) a tarefa de disseminar seus conhecimentos junto à comunidade (nela 

produzindo novas leituras do seu cenário) e dela retirar subsídios, inspirações e 

adequações educacionais voltados para encontrar soluções, num movimento de fluxo e 

refluxo realimentador do processo de ensino e aprendizagem em sua totalidade.  

Tendo em vista, a relevância acadêmica e a ênfase na formação inicial, 

progressiva e continuada, pautando-se pela relevância social, as atividades de extensão 

têm como objetivo atender às demandas sociais, estudos, realização de projetos de 

natureza científica, técnica, educacional, social e cultural, possibilitando a iniciativa de 

integração de diversos setores da sociedade. Essas atividades serão desenvolvidas sob 

a forma de eventos culturais, cursos e serviços de programas específicos. 
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2.3.4. Políticas de pós-graduação lato sensu  

A política de pós-graduação tem como finalidade a qualificação acadêmica, 

técnica e científica dentro do cenário local, nacional e internacional, e busca a elevação 

de conceitos nos programas lato sensu e MBA na formação de especialistas, mestres e 

doutores. Os programas lato sensu serão institucionalizados na modalidade de ensino 

presencial. Os programas de pós-graduação visarão inicialmente, à qualificação dos 

docentes da instituição, razão pela qual a Faculdade de Gestão e Inovação – FGI 

buscará convênios interinstitucionais com universidades e campos de pesquisas. Os 

professores poderão receber ainda incentivos financeiros conforme a disponibilidade da 

Faculdade de Gestão e Inovação – FGI para realização de cursos de pós-graduação lato 

sensu ampliando assim sua formação continuada. 

Os programas de pós-graduação objetivam a formação continuada, capacitando 

profissionais e proporcionando aprimoramento nas diversas áreas do conhecimento, 

além de atenderem a anseios da sociedade, democratizando-se o saber. 

A implementação dos cursos de pós-graduação tem como requisitos necessários 

a presente competência técnico-científica na área dos cursos, adequando a definição de 

propostas, buscando docentes qualificados para assegurar a qualidade da realização do 

ensino e pesquisa. 

Todos os cursos são de acordo com as resoluções de pós-graduação bem como 

atenderá as legislações, sendo os cursos trabalhos com carga horária média de 420h, 

em um ciclo de em média 14 a 16 meses de realização, cursos de pós-graduação os 

quais a Faculdade de Gestão e Inovação – FGI tem referencias baseadas na correlação 

com os cursos de graduação ofertados pela IES. 

 

2.3.5. Políticas de gestão  

As políticas de gestão acadêmica visando à adequação da Faculdade de Gestão 

e Inovação – FGI aos novos tempos devem estar comprometidas com a formação de 

sujeitos que aspirem a melhores condições de vida. O novo paradigma da educação 

pressupõe, entre outras mudanças, uma política descentralizadora traduzida em alguns 

princípios fundamentais:  

a) Avaliação permanente dos processos da aprendizagem. 

b) Autonomia com responsabilidade. 

c) Valorização dos profissionais da educação. 
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d) Gestão democrática 

e) Construção de proposta pedagógica pelo coletivo da comunidade escolar.  

Nessa política, todos são convidados a assumir um papel mais efetivo na vida 

acadêmica, partindo da construção coletiva do Projeto Pedagógico Institucional como 

estratégia de uma gestão democrática.  

Uma gestão democrática tem que estar atenta às mudanças aceleradas, à 

incerteza de rumos, à substituição de valores, à ausência de limites, à violência, à falta 

de segurança, às barreiras e aos conflitos interpessoais,  enfim, atenta à falta de preparo 

da faculdade para lidar com tantos e novos problemas.  

Tudo isso traz para a gestão acadêmica da Faculdade, situações desafiadoras 

na sua função social de formar o cidadão criativo, competente, crítico e ético, exigindo 

dos gestores institucionais o espírito de liderança, competência e sensibilidade para dar 

concretude às políticas educacionais e administrativas.  

Estudos recentes mostram que a qualidade da educação oferecida está 

relacionada, principalmente, ao modo como as instituições educativas são dirigidas. A 

abertura de espaços para reflexões estudos e decisões coletivas fortalece a instituição e 

reduzem os conflitos. Decisões coletivas geram: maior envolvimento, maior 

compromisso, menos conflitos, maior integração, maior satisfação no exercício das 

funções docentes e discentes, e, especialmente, um clima prazeroso e acolhedor no 

relacionamento interpessoal.  

Assim, a Faculdade de Gestão e Inovação – FGI pretende atuar frente às novas 

demandas do conhecimento através da ampliação de suas formas de atuação na 

sociedade, criando condições para o desenvolvimento das potencialidades de todos os 

sujeitos para compreender a realidade cultural, social, política e econômica do país com 

possibilidades à crítica e produção de conhecimentos, à intervenção ética e à inserção 

cidadã dos futuros profissionais na sociedade. Para tal missão, a Faculdade de Gestão e 

Inovação – FGI deverá privilegiar alguns princípios básicos: 

a) Institucionalizar uma estrutura que possibilite uma gestão colegiada, através 

de um processo deliberativo democrático com competência para garantir sua 

autonomia acadêmica, política, administrativa e financeira, possibilitando a 

construção de uma faculdade participativa e plural. 

b) Implementar um projeto político-pedagógico que possibilite o alcance da 

missão da Faculdade de Gestão e Inovação e que atenda às especificidades 
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de cada área do conhecimento. A operacionalização desse projeto ocorre 

através da integração de elementos que compõem a estrutura organizacional 

da instituição, quais sejam: direção, órgãos colegiados, coordenações de 

cursos e os núcleos. 

c) Nivelar as atividades-fim em uma estrutura que integre as ações de ensino, 

pesquisa e extensão em núcleos, incorporando os conhecimentos socializados 

no ensino às atividades de pesquisa e às ações comunitárias. 

d) Aprimorar o sistema de planejamento acadêmico, assumindo-o como um 

processo dinâmico, flexível, possível de ajustes quando necessário, como, por 

exemplo, a conciliar o regime tradicional de ensino (qualidade de 

conhecimento) como regime de ensino baseado em competências (qualidades 

profissionais). 

e) Estabelecer uma relação adequada entre atividades-fim e atividades-meio (de 

natureza burocrático-administrativa), desburocratizando os serviços, de modo 

que os professores tenham condições favoráveis (recursos tecnológicos, 

humanos, ambientais e materiais) para organização e difusão de atividades de 

ensino, pesquisa e extensão. 

f) Desenvolver uma política integrada de formação continuada para docentes, 

apoiando as diversas áreas na criação de espaços para reflexão permanente e 

contínua sobre o próprio fazer, estimulando avaliações internas de suas 

atividades pedagógicas. 

g) Integrar as áreas de ensino com as demandas sociais, viabilizando novos 

processos educacionais de ensino presencial e a distância. 

h) Desenvolver um trabalho com ênfase no coletivo e na convivência humana, 

com base, por exemplo, na representação de professores, funcionários e 

estudantes nos órgãos colegiados da Faculdade de Gestão e Inovação. 

i) Estimular e implementar atividades que intensifiquem o envolvimento e a 

corresponsabilidade dos alunos, ampliando o processo de ensino e 

aprendizagem. 

j) Estimular maior articulação com as sociedades científica e tecnológica. 

k) Favorecer as relações da Faculdade de Gestão e Inovação – FGI com o 

Estado e com a sociedade civil.  
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Para tanto, a Faculdade de Gestão e Inovação – FGI terá que dar uma formação 

que garanta ao egresso uma capacidade de criar, em cooperação com os demais, uma 

ordem social na qual todos possam viver com dignidade, a partir de um projeto de 

sociedade como um todo, caracterizando-se pelo desenvolvimento de determinadas 

competências mínimas que, no caso específico da educação superior, pressupõem: 

a) A construção de um profissional competente (dotado de uma ampla visão 

técnico-científica), com uma visão da complexidade do mundo contemporâneo, 

apto a trabalhar em equipe multiprofissional (visão sociopolítica) com o 

desenvolvimento da tecnologia como condição de melhoria da qualidade da 

vida humana. 

b) A implementação de planejamentos integrados participativos, que incorporem 

a discussão das diretrizes curriculares estabelecidas pelos docentes, 

discentes, técnicos administrativos. 

c) A implantação de novas estratégias de ensino que levem em conta os projetos 

pedagógicos de cursos da Faculdade de Gestão e Inovação – FGI; a 

incorporação da interdisciplinaridade como uma premissa básica e como 

pressuposto da inclusão de diversos conhecimentos e da prática do ensino 

integrado, que exige uma reformulação da atuação docente e discente. 

Para desenvolver tais competências, a instituição deve mobilizar um conjunto de 

recursos cognitivos (saberes, capacidades, informações, etc.) a fim de solucionar uma 

série de situações encontradas no mundo contemporâneo, tais como o trabalho em 

equipe e o envolvimento dos alunos em suas aprendizagens e em seu trabalho; 

organização do currículo baseado nas competências essenciais do profissional a ser 

formado; a necessidade de manter atualizadas as novas metodologias de ensino e 

programar práticas pedagógicas eficientes.   

Tais competências pretendem nortear a participação produtiva e a inserção 

social do ser humano no mundo do trabalho, com a formação de um sujeito com 

capacidade de compreender e atuar no seu entorno social, analisando, sintetizando e 

interpretando dados, fatos e situações, além de perceber criticamente os meios de 

comunicações e saber localizar, acessar e usar melhor a informação acumulada com 

vistas a planejar, de forma integrada e com responsabilidade ético-solidária, ações que 

tragam soluções para as problemáticas identificadas. 
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As ações da Faculdade de Gestão e Inovação – FGI baseiam-se nos princípios 

norteadores da instituição, que são fundados: 

a) Na qualidade do nosso fazer educacional. 

b) Na regionalidade da nossa ação institucional. 

c) Na interação contínua e integrada com a comunidade. 

d) Na comunicação permanente dos resultados alcançados. 

A promoção da qualidade do fazer educacional passa, necessariamente, pela 

oferta de professores profissionalmente experientes, capazes de trazer a realidade para 

a sala de aula e competentes para levar o egresso ao convívio harmônico e produtivo 

com a realidade do estado de Goiás. Ancora-se, também, na pesquisa (atividades 

investigativas), na extensão (atividades significativas e comunitárias) e nos processos de 

aprendizagem (atividades cognitivas) e não pode prescindir da permanente apropriação 

e adequada utilização da tecnologia educacional, no ensino presencial e no ensino 

virtual. 

Embora a formação acadêmica tenha caráter universal e o profissional formado 

tenha caráter nacional, é indispensável fazer o atrelamento da ação acadêmica da 

Faculdade de Gestão e Inovação – FGI aos aspectos da regionalidade, de modo a 

produzir e oferecer ações e programas que respondam e correspondam às efetivas 

demandas locais, tornando-os adequados e, por isso mesmo, eficazes no 

desenvolvimento do Estado de Goiás. 

Para tornar-se um pólo de difusão de ideias e conhecimentos, uma referência na 

região, a Faculdade de Gestão e Inovação- FGI FGI fará articulações com as 

organizações governamentais e não governamentais locais, promovendo com elas o 

estudo da realidade e propondo as inovações necessárias, sem perder jamais suas 

oportunidades de participação, por perceber que somente assim alcançará a 

indispensável interação, contínua e integrada, com a comunidade na qual se insere, influi 

e é influenciada. 

Não basta realizar o planejado nem alcançar as metas propostas e os resultados 

almejados; à obra deve corresponder igual e competente comunicação, interna e 

externa, sob pena de não se alcançar visibilidade institucional, a prova concreta da 

escola como o equipamento de maior relevo da sociedade. 
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Esses princípios fundamentam o modelo organizacional da Faculdade de Gestão 

e Inovação – FGI e devem estar permanentemente presentes na comunidade 

acadêmica, permeando todas as suas ações diretas e indiretas. 

      
2.3.6 Responsabilidade social  

Uma das principais responsabilidades da Faculdade de Gestão e Inovação – 

FGI, enquanto instituição de Ensino Superior, objetivamente é a de realizar a 

contribuição social e o desenvolvimento econômico social da Região, no que se diz 

respeito ao desenvolvimento socioeconômico, a inclusão social e a defesa do meio 

ambiente, da preservação e construção da memória cultural, a construção do 

conhecimento e do patrimônio cultural. 

Pretende-se promover a educação com preocupação em contribuir com a região, 

para tanto ministrar um ensino de qualidade voltado para os valores que contribuam para 

o desenvolvimento regional quanto o de desenvolver ações no ensino, na pesquisa e na 

extensão que venham prestar serviços a comunidade, levando em conta prioritariamente 

os programas de: a inclusão social, a inclusão digital, os projetos de educação 

ambiental, a responsabilidade social e a diversidade cultural. Certamente a educação 

possui importantíssimo papel transformador, neste contexto quando consideramos a 

mesma como: 

[...] um dos mais importantes instrumentos de inclusão social, essencial para a 
redução das desigualdades no Brasil. O tema vem sendo tratado como prioridade 
na agenda nacional, mobilizando governos e os mais diversos segmentos da 
sociedade em torno de um objetivo comum:  a ampliação do acesso à educação 
de qualidade para todos os brasileiros. Os indicadores mais recentes confirmam 
o alcance de bons resultados em quase todos os níveis e dimensões, 
demonstrando o empenho do Governo e da sociedade brasileira em saldar a 
enorme dívida que o Brasil tem com a educação (PL 8039/2010, p.1). 
 

O papel da Faculdade no desenvolvimento social local/regional e, por 

conseguinte, na institucionalização da política de responsabilidade social, fundamentada 

na promoção da inclusão social, do desenvolvimento econômico e social, da defesa do 

meio ambiente, da memória cultural, da produção artística do patrimônio cultural, implica 

demarcar o lugar que a instituição ocupará neste novo contexto, enquanto participante 

interessada e compromissada no enfrentamento dos problemas sociais. Esse elemento 

será pautado na perspectiva de mobilizar interações sociais, levando à construção de 

compromissos e responsabilidades junto à comunidade regional.  

 



 

 

 

Faculdade de Gestão e Inovação - FGI 

PDI 2019-2023 (versão – Jan.2019)  

 

 

38 

Para o desenvolvimento enquanto proposta da IES, propomos um projeto 

institucional que amplia o conceito de responsabilidade social e agregada também o 

preceito da diversidade cultural. Assim se fundamenta o projeto:  

a) Problemática  

De que forma a Faculdade de Gestão e Inovação – FGI, como Instituição de 

Ensino Superior Brasileira, poderá promover, valorizar e incentivar o respeito à 

Diversidade Cultural e a Responsabilidade Social em sua realidade cotidiana? Que 

movimentos podem ser criados e difundidos no sentido de incentivar o reconhecimento 

do “diverso” como riqueza e não como objeto de negação ou interiorização? 

b) Hipóteses de Trabalho: 

 O respeito e a valorização do outro e a promoção da inclusão social, racial 

e sexual tratam-se de desafios de toda a sociedade brasileira, tendo, a 

educação superior, um papel relevante na elaboração de suas matrizes 

curriculares de forma consciente e inclusiva. Assim sendo, a Faculdade de 

Gestão e Inovação - FGI, a partir de seus Colegiados Docentes, Núcleos 

Docentes Estruturantes, Coordenações e Direção Pedagógica possibilita o 

debate dos Projetos Pedagógicos dos Cursos de Graduação e a criação 

e/ou modificação dos currículos de forma a acrescentar a eles disciplinas 

que tenham como conteúdo a Educação em Direitos Humanos, a 

Educação Antirracista, a História da África e do Negro, a Igualdade 

Feminina entre outros importantes temas de uma Educação para Todos. 

 Diferentes movimentos institucionais podem ser desenvolvidos no sentido 

de proporcionar ricos e amplos debates sobre a valorização da diversidade, 

como: ciclos de palestras com profissionais atuantes nas lutas sociais, 

como já vêm sendo realizados; atividades integradoras entre disciplinas, 

períodos e cursos tematizando as lutas e conquistas das minorias 

brasileiras e promoção de eventos culturais de valorização das músicas, 

danças e tradições dos povos africanos e indígenas tão presentes na arte 

brasileira. 

c) Objetivos: 

Geral - promover, valorizar e incentivar o respeito à Diversidade Cultural e 

incentivar a Responsabilidade Social através de movimentos e atividades 
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no sentido de proporcionar o reconhecimento do “diverso” como riqueza e 

não como objeto de negação ou inferiorização. 

Específicos:  

 Possibilitar a discussão do conceito de diversidade cultural entre 

docentes e discentes; 

 Criar ações de valorização da influência das culturas africanas e 

indígenas na formação da identidade brasileira; 

 Promover o respeito às diferenças de gênero, raça, e condição social 

entre os discentes dos diferentes cursos de graduação e pós-

graduação da Instituição. 

Consoante a essa proposta, todos os cursos de graduação e pós-graduação da 

IES se comprometerão em seus projetos e metas anuais cumprirem os requisitos legais 

e normativos em torno desses temas e desenvolverão projetos, minicursos, oficinas e 

extensão que atendam as demandas necessárias. São exemplos de atividades e temas 

já executados ou a serem executados: Direitos e Luta Feminina por Igualdade; Grupo 

Performances Culturais; Valorização da Cultura Afro; Os migrantes; Poesia Goiana; Dia 

do Índio: uma discussão antropológica; Os Direitos Humanos e a Realidade do Ensino 

Superior em Goiás; Projeto Biologia de A a Z- vida e meio ambiente; inserção do estudo 

da História da África, do Negro e dos Povos Indígenas como tema transversal em 

diferentes disciplinas. 

Assim é nosso compromisso debater, formar e interagir junto a formação 

profissional, as atuais demandas político e educacionais da comunidade, implementando 

ações em âmbito regional e local, no que se refere à Responsabilidade Social e também 

à Diversidade Cultural. 

 

2.3.7. Educação inclusiva e acessibilidade  

O processo de formação humana visa preparar indivíduos que assumam papéis 

sociais e o uso adequado e responsável de conhecimentos e habilidades, disponíveis 

onde profissionais, cidadãos, professores (as) e estudantes se realizam socialmente. 

Portanto, o que se busca no projeto da instituição é a preparação de sujeitos com 

competência nas situações vivenciais e em contextos sócio- culturais onde se realiza sua 

vida coletiva, diversa e inclusiva.  
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Em consonância com esta essa perspectiva, vale ressaltar que na Constituição 

Federal – Brasileira (1988) em seu artigo 5º, “[...] todos são iguais perante a lei, sem 

distinção de qualquer natureza, [...] garantindo o direito à vida, à liberdade, à igualdade, 

à segurança”. Por sua vez, a LDB, Lei nº. 9394/96, no art. 58, diz que “entende-se por 

educação especial, a modalidade de educação escolar, oferecida preferencialmente na 

rede regular de ensino, para educando portador de deficiências”. Desde a aprovação da 

Declaração de Salamanca, em 1994, questões referente à teoria e a práticas inclusivas 

vêm sendo discutidas. A partir de 1999, com a aprovação da portaria nº 1.679, o tema 

acessibilidade também passou a fazer parte do cenário dessas discussões, pois o direito 

de ir e vir tornou-se um elemento importante para auxiliar a inclusão social.  

O termo acessibilidade tem sido utilizado para determinar se os ambientes 

construídos como parques, casas, prédios, os espaços e as instalações permitem o livre 

acesso das pessoas, em especial, pessoas com deficiências.  Acessibilidade é a 

resposta física a perguntas como: como posso chegar até o prédio? Como entrar e me 

movimentar dentro daquele prédio? Como utilizar as instalações? Tendo em vista que 

todas as instalações construídas deveriam a ser acessíveis a todas as pessoas.  

Conforme Mantoan (2003), o termo inclusão se constitui com um “conceito 

revolucionário”, que tem como meta retirar todas as barreiras que sustentam a exclusão 

em nossa sociedade, com vistas a permitir que todos possam agir e interagir com 

autonomia e dignidade no meio em que vivem.  

Nesse contexto, a autora afirma que o desafio da inclusão envolve a melhoria 

de qualidade da vida humana. Para tanto, faz-se necessário projetar artefatos e lançar 

propostas que não se destinam apenas a um grupo restrito de pessoas, mas a 

alcançar um equilíbrio geral, de tal modo que qualquer pessoa independente de suas 

capacidades físicas e mentais possa interagir qualitativamente.  

Assim, o termo acessibilidade entendido como: utilização, com segurança e 

independência de edificações, espaços urbanos e mobiliários por pessoas com 

deficiência, sinaliza o efeito da inclusão sobre as concepções arquitetônicas. Nesse 

sentido, a inclusão é uma motivação para os sistemas de ensino repense sua 

estrutura física e elaborem projetos, segundo os preceitos do chamado "Desenho 

Universal". 

 Esse novo conceito visa atender às necessidades de todos (homens, 

mulheres, crianças, velhos), isto é, abranja os aspectos antropométricos, ergométricos 
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que assegurem a todas as pessoas se terem acesso, se locomoverem e acomodarem, 

independentemente de suas capacidades físicas e mentais, bem como acesso a 

produtos possam ter peças opcionais, de modo que permitir o uso de acessórios para 

atender as necessidades emergentes de pessoas com diferentes necessidades.  

A relação do estudante com Necessidades Especiais (NE) com o ensino, em 

especial o ensino superior é um processo interativo, no qual se devem considerar 

conjuntamente as suas características e as solicitações, recursos e possibilidades 

tanto nos aspectos arquitetônicos, quanto pedagógicos. Esta relação encontra-se 

condicionada pelo reconhecimento de direitos da pessoa com NE. 

 Os estudos de Hegarty (1994) consideram três direitos educacionais 

essenciais para garantir o acesso, a permanência e o sucesso ao aluno NE, a saber: 

a) o direito à educação – a Universidade como já dissemos faz parte do 

sistema educativo.  

b) o direito à igualdade de oportunidades – isto é o direito de usufruir de 

oportunidades semelhantes às dos seus pares sem condições de deficiência e  

c) o direito à participação social – consubstanciado no direito de usufruir dos 

equipamentos e condições postos à disposição de toda a comunidade.  

No Brasil existem normativas que explicitam as condições especiais de acesso 

para os estudantes com NE. Portanto, destaca-se a Portaria nº 1.679 de 2 de 

dezembro de 1999 a qual dispõe em seu parágrafo único os requisitos mínimos de 

garantia de acessibilidade, quais sejam: 

a) para alunos com deficiência física 

 eliminação de barreiras arquitetônicas para circulação do estudante 

permitindo o acesso aos espaços de uso coletivo; 

 reserva de vagas em estacionamentos nas proximidades das unidades de 

serviços; 

 adaptação de portas e banheiros com espaço suficiente para permitir o 

acesso de cadeira de rodas; 

 colocação de barras de apoio nas paredes dos banheiros; 

 instalação de lavabos, bebedouros, e telefones públicos em altura acessível 

aos usuários de cadeira de rodas. 

 

b) para alunos com deficiência visual 
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 compromisso formal da instituição de proporcionar, caso seja solicitada, 

desde o acesso até a conclusão do curso, sala de apoio contendo: 

 software de ampliação de tela do computador; 

 equipamento para ampliação de textos para atendimento a aluno 

com visão subnormal; 

 lupas, réguas de leitura; 

 scanner acoplado a computador; 

 plano de aquisição gradual de acervo bibliográfico dos conteúdos 

básicos em braille. 

c) para alunos com deficiência auditiva 

 compromisso formal da instituição de proporcionar, caso seja solicitada, 

desde o acesso até a conclusão do curso, sala de apoio contendo: 

 quando necessário, intérprete de língua de sinais/língua portuguesa, 

especialmente quando da realização de provas ou sua revisão, 

complementando a avaliação expressa em texto escrito ou quando este 

não tenha expressado o real conhecimento do aluno; 

 flexibilidade na correção de provas escritas, valorizando o conteúdo 

semântico; 

 aprendizado da língua portuguesa, principalmente na modalidade escrita 

(para uso de vocabulário pertinente às matérias do curso em que o 

estudante estiver matriculado); 

 materiais de informações aos professores para que se esclareça a 

Especificidade linguística dos surdos ( BRASIL, 1999). 

O acesso se constitui com um permanente desafio e luta por melhor qualidade 

de vida e por condições de cidadania para toda a população. As barreiras 

arquitetônicas têm que ser vistas não apenas como um conjunto de rampas e medidas 

a serem respeitadas, mas como uma filosofia geral de acolhimento, conforto e 

facilidade em todas as dependências dos edifícios.  

A Faculdade de Gestão e Inovação – FGI está atenta aos dispositivos legais, 

quais sejam: Decreto N° 5.296/2004, com prazo de implantação das condições até 

dezembro de2008; Decreto N° 5.626/2005; Parecer CNE/CP nº 8/2012; Resolução 

CNE/CP N° 01 de 17 de junho de 2004 inerentes aos portadores de necessidades 

especiais.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/decreto/d5296.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/decreto/d5296.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/decreto/d5626.htm
http://www.prograd.ufg.br/uploads/90/original_Resolucao_CNE-CP_n.%C2%BA01-2004.pdf
http://www.prograd.ufg.br/uploads/90/original_Resolucao_CNE-CP_n.%C2%BA01-2004.pdf
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Portanto, todas as dependências da instituição estarão adequadas para garantir 

o acesso e a comodidade dos alunos com necessidades especiais.  Consciente também 

da necessidade de adquirir equipamentos e todo o material de uso individual necessário 

para propiciar a esses alunos uma formação de alto nível serão reservados dentro das 

salas de aula, nos auditórios e nos laboratórios espaços de fácil acesso para garantir a 

boa acomodação desses alunos durante as atividades.   

A infraestrutura da Faculdade conta com:  

 Adaptação às dependências da instituição. Sanitários apropriados para alunos 

com deficiência física; barras de apoio nas paredes e vagas reservadas no 

estacionamento. 

 Telefones públicos, lavabos e bebedouros em altura acessível a usuários de 

cadeira de rodas. 

 Portas com espaço físico suficiente para a circulação de cadeira de rodas nos 

locais de acesso dos alunos. 

 Carteira para estudantes, inclusive percentagem para canhotos; 

A Biblioteca já se encontra adaptada para os atendimentos dos portadores de 

necessidades especiais. A Faculdade de Gestão e Inovação – FGI providenciará 

também os programas tecnológicos específicos para os portadores de necessidades 

especiais. A instituição oferece curso de Pós-Graduação em nível de Especialização em 

Libras – Tradutor interprete, já atendendo essa área.  Ciente de seu papel nesta 

sociedade, a IES busca garantir uma educação de qualidade e respeito à diversidade 

humana, adequando seu espaço físico com vistas a romper com as barreiras 

arquitetônicas proporcionando acesso, mobilidade e segurança a seu aluno com 

necessidades educativas especiais. 

 

2.4 PLANO DE ATENDIMENTO ÀS DIRETRIZES PEDAGÓGICAS 

A visão futura da Faculdade de Gestão e Inovação – FGI,é que o aluno ao final 

do curso contribua  na transformação da sociedade com base em valores éticos e 

cristãos. Na proposta de formação, trabalha-se ao longo do curso as competências e 

habilidades gerais e específicas que permitem ao aluno, além de bom desempenho 

profissional,  também instrumentalizar o egresso da educação continuada.  Pretendemos 

focar a atenção nos ex-alunos investigando suas trajetórias profissionais, na busca de 

dados relevantes para melhoria da qualidade do ensino, com a  atualização dos cursos 
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de graduação, de extensão e de Pós-graduação Lato Sensu. Prioriazamos em nossos 

cursos, a formação de profissionais que: 

 Apliquem ao longo da vida os princípios éticos 

 Sejam capazes de tomar decisões; 

 Sejam comunicativos, tanto na linguagem oral, como na escrita; 

 Sejam capazes de empreender e inovar; 

 Tenham competências técnicas e políticas em sua área de formação; 

 Busquem sempre o conhecimento e informações atualizadas; 

 Usem o raciocínio lógico, para acompanhar a velocidade dos avanços 

tecnológicos. 

A Faculdade de Gestão e Inovação – FGI ministrará um ensino superior visando 

à qualificação profissional e à formação cidadã e ética do aluno. O formando deverá ter 

uma visão científica abrangente, estruturada com base em currículo dotado dos 

fundamentos básicos gerais, porém com aprofundamento técnico em sua área de 

formação profissional. 

O perfil do profissional que a instituição pretende formar é delineado por meio da 

identificação dos seguintes atributos, indispensáveis na pessoa do futuro profissional: 

a) Demonstrar a capacidade de raciocínio lógico, crítico e analítico para intervir 

criativamente em diferentes contextos organizacionais e sociais. 

b) Analisar o ambiente interno e externo das organizações, identificando as 

variáveis que afetam o processo da tomada de decisão 

c) Desenvolver processos de criação, organização, acesso e uso de informações 

que facilitem a gestão do conhecimento nas organizações. 

d) Identificar, analisar, implementar e desenvolver novos negócios. 

e) Desenvolver a capacidade de transferir conhecimentos de vida e das 

experiências cotidianas para o ambiente de trabalho e do seu campo de 

atuação profissional para a aplicação em diferentes contextos, revelando a 

capacidade de gestão de diferentes configurações organizacionais e de 

processos de mudança, apresentando-se como profissional flexível. 

f) Desenvolver a capacidade de expressão e comunicação interpessoal 

necessários ao exercício da profissão. 

g) Apresentar uma postura ética e socialmente responsável na sua atuação 

profissional. 
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h) Demonstrar senso de responsabilidade. 

i) Demonstrar capacidade de identificar as próprias potencialidades e limitações. 

 

2.4.1 Seleção de conteúdos 

A seleção de conteúdo é efetivada a partir de estudos e dos parâmetros 

curriculares de cada curso. São formalizadas e fixadas através de ementários, 

constantes dos projetos pedagógicos dos cursos. Assim a definição e a seleção dos 

conteúdos das disciplinas dos cursos são efetuadas pelos professores, de acordo com 

as ementas propostas pelos respectivos docentes, acompanhados pelos coordenadores. 

Nessas atividades curriculares são levadas em conta, num aspecto mais amplo: 

  As diretrizes curriculares nacionais dos cursos, os padrões de qualidade, e 

outras normalizações estabelecidas pelo Ministério da Educação; 

  As concepções dos cursos, seus objetivos e perfil desejado para os egressos, 

de acordo com o projeto pedagógico dos cursos; 

 A missão e a visão futura do curso 

 Os resultados apontados pelos processos de avaliação institucional, interno e 

externo; 

  As peculiaridades regionais da inserção do curso; 

  As características do mercado de trabalho e principalmente pelas 

peculiaridades e especificidades das turmas. 

Os conteúdo das matrizes curriculares a serem ministrados aos alunos serão 

sistematizados nas respectivas ementas das disciplinas e nos conteúdos programáticos 

contidos nos planos de cursos e de aulas realizados pelos professores, sob a supervisão 

da Coordenação do Curso e da Diretoria Acadêmica. 

Os conteúdos estarão sempre adequados ao contexto da realidade local e 

regional, vez que a instituição exerce um importante papel na região. 

O planejamento e acompanhamento didático-pedagógico será realizado com o 

objetivo de implementar e operacionalizar os projetos pedagógicos, reavaliando com a 

comunidade acadêmica, no início de cada período letivo, as ementas e conteúdos dos 

programas das disciplinas a serem desenvolvidas durante o semestre, com o 

acompanhamento sistemático da Coordenação do Curso, que também será responsável 

pelo acompanhamento do desempenho acadêmico.  
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Assim, o coordenador exercerá o papel de gestor do curso e trabalhará também 

com o objetivo de motivar o aluno para que possa ter uma boa formação. 

Dentre as ações a serem implantadas pela instituição, destacam-se: 

a) Minicursos que ajudarão no enriquecimento do saber do aluno e propiciarão 

uma formação profissional adequada às necessidades da comunidade em que 

vive (permanente); 

b) Laboratório de informática com acesso à internet com vistas a que o egresso 

da instituição possa desenvolver pesquisas para o desenvolvimento de seu 

aprendizado no mundo globalizado (permanente); 

c) Biblioteca informatizada com acesso à internet para que o aluno possa 

pesquisar os títulos existentes em outras bibliotecas (permanente). 

d) Implantação de sala de multimídia, com todos os equipamentos necessários 

para apresentação de palestras, seminários ou aulas (TV, DVD, lousa 

eletrônica, datashow e computador interligado à internet); 

e) Ampliação do Programa de Monitoria com a oferta de mais bolsas 

regulamentadas por ato normativo, objetivando preparar futuros professores 

para a Faculdade de Gestão e Inovação, além de contribuir para a melhoria do 

processo de ensino e aprendizagem; 

f) Implantação do Programa de Iniciação Científica, com o objetivo de 

incrementar a pesquisa no seio da instituição. 

 

2.4.2 Princípios metodológicos e práticas pedagógicas  

A proposta pedagógica está apoiada em princípios éticos e normativos, bem 

como na concepção didática, pedagógica e sócio-histórica, construídas pela prática 

educacional e descritas nos documentos que norteiam as ações da Faculdade de 

Gestão e Inovação. 

A formação teórica e prática exigida pela velocidade da ciência e da tecnologia 

leva o aluno à reflexão e desenvolvimento do raciocínio lógico, que na prática contribui 

para o domínio dos saberes da leitura, da compreensão e da interpretação do mundo ao 

seu redor. 

Por isso, os princípios filosóficos e objetivos da Faculdade de Gestão e Inovação 

passam também pela formação dos valores humanos, éticos, morais, liberdade, 

igualdade, tanto de discentes como de toda a comunidade acadêmica. Não se faz 
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educação sem esses valores que deverão nortear a vida de cada um ao longo do seu 

trajeto. 

Essa formação vem enriquecer e fomentar o caráter investigativo e a autonomia 

do pensar, caminhar e a produção de conhecimento em um mundo cada vez mais 

globalizado e complexo que exige o aprendizado da leitura multidisciplinar dessa 

realidade. É fundamental que o educando possa ter segurança e clareza do seu papel na 

sociedade, ter a certeza que o saber acadêmico passa pelo desenvolvimento de 

habilidades e a aquisição de competências para enfrentar esse mercado competitivo e 

exigente, combinando cada vez mais o espírito inovador, ético, criativo e transformador. 

Daí a importância do espaço acadêmico ser um ambiente de aprendizagem do qual as 

atenções estejam voltadas para o resgate de ser humano e para a busca constante de 

pensar, de conviver e compreender o mundo e valorizar as questões éticas e 

pedagógicas. É nas várias modalidades de ensino que o aluno vai desenvolver tudo isso. 

Na inclusão social, nas práticas supervisionadas, na educação à distância e no ensino 

presencial. 

O momento exige a adequação de novas metodologias de ensino. A instituição, 

enquanto faculdade, embora com autonomia limitada, procura ministrar o ensino sem 

fronteiras. O Ministério da Educação através dos seus dispositivos legais, tem tido um 

papel facilitador dessas ações. Exemplo disso é a disponibilização do ensino à distância, 

oportunizando ao educando através da tecnologia, avançar em seus estudos. 

No momento de planejar o docente sempre traça o perfil para os egressos, 

sempre trocando ideias e interagindo com outros professores. Tem-se muita cautela para 

não separar a teoria da prática, como também observar as características específicas de 

cada disciplina. Nesta visão destacam-se as aulas expositivas e experimentais, debates, 

trabalhos em grupo, estudo dirigido, realização de projetos de pesquisa, estágios e TCC. 

Nos cursos de extensão, seminários, palestras, jornadas acadêmicas há uma troca de 

aprendizado que enriquece muito o fazer pedagógico da Faculdade de Gestão e 

Inovação. 

Os Tecnólogos possuem formação direcionada para a aplicação, 

desenvolvimento e difusão de tecnologias, com formação em gestão de processos de 

produção de bens e serviços e capacidade empreendedora, em sintonia com o mercado 

e o mundo do trabalho. A organização curricular dos Cursos de Tecnologia fundamenta-

se nos princípios de flexibilidade, interdisciplinaridade e contextualização. 
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O êxito da prática metodológica é verificado por meio do Programa de Avaliação 

Institucional, organizado pela Comissão Própria de Avaliação (CPA), que tem como um 

de seus itens, a avaliação semestral de todos os docentes das disciplinas dos cursos, 

cujo resultado é acompanhado pelos coordenadores de cada curso. 

A Faculdade de Gestão e Inovação incentiva seus professores a adotarem 

metodologias inovadoras, criativas e dialéticas como prática cotidiana. A mantenedora 

compromete-se a atender aos pleitos da instituição de ensino no aspecto de dotá-la dos 

equipamentos e recursos necessários para a consecução dessa política metodológica de 

incentivo à criatividade. 

Dentre as metodologias de ensino que a Faculdade de Gestão e Inovação utiliza, 

podem-se destacar as seguintes: 

a) Interação total entre professor e aluno. 

b) Uso da informática na sala de aula, através de programas específicos, 

inclusive com a utilização de Datashow e da placa de supervídeo com saída 

para TV, instalados em sala. 

c) Uso de projetor para apresentação de matéria, tanto por parte dos professores 

quanto dos alunos, que serão avaliados inclusive pela participação efetiva nos 

grupos e apresentação de trabalhos. 

d) Visitas técnicas a empresas para ver de perto o seu funcionamento, sobretudo 

no que concerne à sua direção. 

e) Dinâmicas de grupo em que os alunos são incentivados a falar em público. 

f) Utilização de artigos técnico-científicos no ensino de disciplinas. 

g) Utilização de vídeos técnicos, artísticos e culturais, com debates após as 

apresentações. 

h) Viagens de estudos a encontros, ou eventos de natureza técnica; 

i) Participação efetiva em seminários, palestras e outros eventos; 

j) Pesquisas dos alunos na internet, disponibilizada no laboratório de informática, 

na biblioteca e nas salas de multimídia; 

k) Trabalho com casos concretos nas disciplinas que comportem tal metodologia 

(estudos de casos); 

l) Prática constante da interdisciplinaridade, de modo que se possam criar vasos 

comunicantes entre as disciplinas; 
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m) Utilização do departamento de pós-graduação, pesquisa e extensão como 

instrumento importante para coordenar as pesquisas, a extensão e os eventos 

da instituição; 

n) Convênios com órgãos públicos de modo a permitir aos alunos um melhor 

conhecimento sobre o funcionamento dos mesmos; 

o) Convênios com empresas, de modo a trazer a realidade empresarial para 

dentro da instituição; 

p) Incentivo, em todas as disciplinas, da leitura por parte dos alunos, sobretudo 

de livros técnicos e periódicos, inclusive como recurso de avaliação dos 

estudantes; 

q) Incentivo aos alunos para apresentação, em sala de aula, de trabalhos e 

pesquisas; 

r) Apoio ao aluno que tenha dificuldade de aprendizagem, relacionamento, ou 

motivacional quanto aos estudos, sobretudo através do Núcleo de Apoio 

Psicopedagógico (NAP); 

s) Programa de nivelamento dos alunos com maior dificuldade na assimilação 

dos conteúdos; 

t) Assistência aos alunos, por parte dos professores, fora dos horários das aulas, 

para ajudá-los a tirar dúvidas, nivelamento; 

u) Palestras com profissionais e empresários dentro da sala de aula, em assunto 

relacionado com o conteúdo da disciplina ministrada. 

A Faculdade de Gestão e Inovação desenvolve em seus cursos e programas de 

educação superior práticas pedagógicas inovadoras, tendo por base especialmente: 

a) Sensibilização dos educandos acerca da necessidade de preservar o meio 

ambiente e buscar formas de desenvolvimento autossustentável para 

instauração de uma racionalidade ética e equilibrada das relações entre 

homem e meio ambiente. 

b) Desenvolvimento de padrões novos de gestão, que contemplem a participação 

e o compromisso social. 

c) Ênfase em todo o processo de ensino e aprendizagem no ambiente histórico, 

cultural, social, natural, econômico e político, considerando a essência da 

subjetividade social, o ecossistema e a herança cultural. 

d) Acesso a recursos tecnológicos de ponta em cada área de atuação. 
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e) Valorização do saber acumulado através da experiência de vida de cada 

educando. 

f) Criação de um espaço aberto e plural para a reflexão e o debate de ideias 

sobre todas as questões ligadas à área de formação, transformando os 

espaços formativos em um campo de exercício da cidadania. 

g) Atuação e mudança de posturas e comportamentos que levem a novas 

relações sociais, culturais, afetivas, éticas, familiares, de gênero e raciais. 

h) Desenvolvimento de uma educação integral que leve em conta a 

multidimensionalidade do ser humano, trabalhando a relação entre suas 

necessidades e aspirações e o seu envolvimento na sociedade. 

i) Estabelecimento de um processo de construção coletiva do conhecimento e, 

ao mesmo tempo, um processo que torne o aluno sujeito de sua existência e 

de sua história individual e social. 

j) Busca de referenciais em vários campos do conhecimento. 

Os planos de cursos e de aulas contemplarão debates, estudos e pesquisas 

sobre meio ambiente, responsabilidade social, ética e cidadania, temas relevantes para a 

formação do cidadão e do profissional. 

 

2.4.3 Processos de avaliação  

O sistema de avaliação do ensino e da aprendizagem da Faculdade de Gestão e 

Inovação envolve elementos éticas e valorativas, bem como funções diagnosticas, 

funções formativa e funções somativas, implicando em análise e concepções do modelo 

de educação, de sociedade, de escola e de homem, que estão impregnadas em toda 

proposta político-pedagógica: nas ações do cotidiano da instituição educacional, no 

planejamento, nas atividades e nas diversas vivências educativas. Assim, a avaliação é 

compreendida como um ato político que pressupõe sempre uma intenção. 

   A avaliação precisa incidir sobre aspectos globais do processo, inserindo tanto 

as questões ligadas ao processo ensino-aprendizagem quanto as que se referem à 

intervenção do professor, ao projeto curricular da escola, à organização do trabalho 

escolar, à função socializadora e cultural, à formação das identidades, dos valores, da 

ética, enfim, ao seu Projeto Político-Pedagógico, não mais procedendo que o único 

avaliado é o aluno e seu desempenho cognitivo. 
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Nesse sentido, a avaliação deverá se constituir em um instrumento do processo 

ensino-aprendizagem, em que a ação pedagógica deverá estar comprometida com a 

melhoria do ensino e com o desenvolvimento efetivo do aluno. O professor assume o 

papel de mediador da aprendizagem, deixando de ser um mero transmissor do 

conhecimento. Exige-se, portanto, dos profissionais da educação uma postura 

mediadora das dificuldades dos alunos. Segundo Demo (2008): 

Avaliar faz parte do cotidiano de nossas vidas, apesar de sua má fama. 
Tomemos o exemplo da mãe que cuida extremosamente de seus filhos. Avalia-
os sempre, a cada momento, porque acompanha de perto tudo o que fazem, 
quer saber o que fazem e como fazem, busca evitar riscos e certifica-se de que 
todos os ‘desempenhos’ se realizem a contento, por exemplo, crescer no ritmo 
esperado, falar antes de completar dois anos, brincar e comunicar-se, comer 
regularmente e na quantidade necessária (DEMO, 2008, p.108) 
 

   A avaliação não deve ser utilizada com o objetivo de punir, de classificar ou 

excluir. Normalmente estes objetivos excludentes são associados à avaliação somativa, 

enquanto que o entendimento de que o professor deve compreender como o aluno 

elabora e constrói o seu conhecimento está associado à avaliação formativa. Portanto, 

avalia-se para identificar os problemas e avanços e redimensionar a ação educativa. 

Com o processo de avaliação, diagnosticam-se os avanços e dificuldades 

inerentes a todo o processo educacional em suas múltiplas dimensões, além de detectar 

suas causas e as ações mais adequadas para seu redimensionamento e continuidade. A 

avaliação, então, é um processo formativo e contínuo. Entende-se que a ação avaliativa 

é contínua, reveladora de todo o processo e não apenas de seu produto. Desvinculada 

de suas funções de sanção e juízo de valor, as provas e trabalhos são oportunidades de 

perceber os avanços ou dificuldades dos alunos em relação ao tema em questão.  

Significa então afirmar que avaliar não é apenas constatar, mas, sobretudo, analisar, 

interpretar, tomar decisões e reorganizar o ensino (SILVA, 2002, p. 42). 

Para isso, sua formulação da avaliação deve fundar-se em questões de 

compreensão e raciocínio e não em memorização mecânica. Se quisermos sujeitos 

autônomos, é necessário que o aluno exercite essa autonomia a partir de uma reflexão 

sobre seu processo de aprendizagem.  

Para isso, é preciso que existam instrumentos que os auxiliem nesse processo, 
instrumentos que enfoquem as várias dimensões de seu processo educativo e 
não apenas exerçam papel de mensuração quantitativa no final do processo, 
pois “avaliação tem como foco fornecer informações acerca das ações de 
aprendizagem e, portanto, não pode ser realizada apenas ao final do processo, 
sob pena de perder seu propósito”. (FERNANDES; FREITAS, 1990, p. 23).  
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Por fim, é fundamental transformar a prática avaliativa em prática de 

aprendizagem. Necessário se faz avaliar como condição para a mudança de prática e 

para o redimensionamento do processo de ensino-aprendizagem. Avaliar faz parte do 

processo de ensino e de aprendizagem: não ensinamos sem avaliar, não aprendemos 

sem avaliar. Dessa forma, rompe-se com a falsa dicotomia entre ensino e avaliação, 

como se esta fosse apenas o final de um processo. 

A avaliação do desempenho discente é um dos aspectos fundamentais da 

prática pedagógica. Este precisa estar integrado ao processo de aprendizagem de forma 

coerente para alcançar os objetivos educacionais planejados, acompanhando o processo 

de desempenho do aluno de forma contínua e processual. O Regimento Interno traz nas 

suas atribuições legais, como este processo ocorre na Faculdade de Gestão e Inovação. 

Nesse documento fica determinado que a avaliação do processo de 

aprendizagem dos alunos é feita de acordo com a natureza da disciplina, admitindo-se 

como avaliação de aprendizagem: prova escrita; relatório; prova oral; atividades práticas; 

seminários; abordagens críticas; relatórios de aulas práticas e de visitas; atividades em 

grupo; trabalhos científicos, de pesquisa e estágios sob planejamento e orientação do 

professor. Conforme Regimento Interno: Avaliação, Formação de Notas e Desempenho 

Escolar: 

Art. 122o São objetivos da Avaliação do aluno: 

I. compreender o seu processo de aprendizagem; 

II. oferecer informações para mudanças ou referendamento dos 

procedimentos de ensino; 

III. verificar o nível de aprendizagem individual e coletiva de cada conteúdo; 

IV. comparar o aluno com ele próprio no início, no decorrer e no final de 

cada período, para verificar sua evolução; 

V. fornecer ao aluno informação sobre seu desempenho, para que possa 

tomar medida em prol de uma melhor aprendizagem; 

VI. servir como indicador para Avaliação Institucional. 

Art. 123o A avaliação do desempenho escolar é feita por disciplina, incidindo sobre o 

aproveitamento e a frequência. 

§1º - A avaliação do aproveitamento se dá: 

a) pelos trabalhos de aplicação (teóricos ou práticos). 

b) por instrumentos de verificação de assimilação, de conteúdo, em número 
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possível de cinco por período letivo. 

c) pela participação em atividades complementares de ensino, incluindo: 

pesquisa, extensão, seminários, simpósios, congressos, monitoria, 

iniciação científica, entre outras. 

§2º - Nos casos de que trata a alínea "a" do 1º parágrafo deste artigo, deve-se ter 

uma autorização explícita da Coordenação do Curso, com anuência da Diretoria, 

para que seja atribuída uma nota. 

Art. 124o A frequência do aluno e do professor é obrigatória, salvo nos programas de 

educação à distância. 

Parágrafo único - A Faculdade de Gestão e Inovação - FGI pode atribuir, no 

máximo, 10% (dez por cento) da carga horária total do curso com frequência a 

alunos que participarem de eventos técnico-científicos e artísticos como 

conferencistas, debatedores ou ouvintes e/ou em outras atividades de extensão e 

projetos de pesquisa, como integrante, em caráter complementar ao currículo 

mínimo do curso a que está vinculado. 

Art. 125o É considerado aprovado o aluno com frequência acima de 75% (setenta e cinco 

por cento) e média mínima de 7,5 (sete) considerando 1º e 2º nota das duas primeiras 

avaliações do desempenho escolar. 

§ 1º - Está sujeito à terceira avaliação (exame final) o aluno que não obtiver media 

7,5 (sete e meio) nas duas primeiras avaliações 1º E 2º, terá que obter nota 5,0 

considerando cálculo 1º nota + 2º nota + 3º avaliação/3 tendo obrigatoriamente de 

ter nota 5,0 no resultado final.  

§ 2º - Caso o aluno não obtenha media 5,0 (cinco) será considerado reprovado. 

Art. 126o As disciplinas, laboratórios e práticas possuem critérios de avaliação 

específicos, de acordo com normas estabelecidas pela Coordenação de Curso. 

Art. 127o O aluno que tenha extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrando 

por meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca 

examinadora especial, pode ter abreviada a duração do seu curso, de acordo com as 

normas do Sistema Federal de Ensino. 

Art. 128o É concedida segunda chamada para qualquer prova, desde que haja motivo 

justo que comprove a falta à primeira chamada, cabendo a decisão a Coordenação de 

Curso através de requerimento, que deve ser apresentado até 7 (sete) dias corridos 

após a realização da primeira chamada. 
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Art. 129º O processo de avaliação do discente, individualizado por disciplina, visa aferir a 

capacidade reflexiva em face da bibliografia trabalhada, a abstração dos temas 

estudados mediante a realidade; a capacidade de escrever de forma científica e a 

pesquisa. 

Art. 130º As notas são expressas em uma escala numérica, de 0 (zero) a 10 (dez), 

admitindo-se números decimais terminados em 5 (cinco). 

Art. 131º Ao final do semestre, cada disciplina expressa uma média final que será 

gravada no histórico escolar do discente. 

Art. 132º A média final, para aprovação por nota, será de no mínimo 5,0 (cinco), formada 

pelas Notas 1, 2 e 3. 

Parágrafo único - Se o discente, nas Notas 1 e 2, tiver média simples igual ou 

superior a 7,5 (sete e meio), além de frequência mínima de 75% (setenta e cinco 

por cento), esse estará dispensado de realizar a avaliação da Nota 3. 

Art. 133º A formação da Média Final (MF) segue a seguinte metodologia: 

§ 1º O discente será submetido, durante o semestre, a avaliações que formarão 

as Notas 1 e 2. Cada uma das notas tem valor de 0 (zero) a 10 (dez) pontos. 

§ 2º A média simples das Notas 1 e 2 resultam em uma Média Provisória (MP) = 

( ) 

§ 3º Media provisória igual ou superior a 7,5 (sete e meio) é convertida em Média 

Final e se o discente tiver frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento), 

estará aprovado. 

§ 4º. A   média  final  é  a média simples da  N1 + N2 + N 3, (MF = N1 + N2 + N3)  que,  
                                                                                                                 3 

para aprovar por nota, deve ser igual ou superior a 5 (cinco). Se inferior, o 

discente estará reprovado. 

Art. 134º A formação das Notas obedecerá as seguintes disposições: 

§ 1º As avaliações que formam as Notas 1 e 2 serão realizadas durante o 

semestre letivo, onde 70% (setenta por cento) de cada uma das Notas serão 

obtidos por prova escrita. Os outros 30% (trinta por cento) serão obtidos por 

outros instrumentos avaliativos, como trabalhos, pesquisas, seminários e 

relatórios, podendo ocorrer também a inversão. 
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§ 2º A avaliação que forma a Nota 3 será obtida mediante prova escrita e 

individual com valor de 10 (dez) pontos, cujo conteúdo se reporta a todo o 

semestre letivo. 

§ 3º As disciplinas insusceptíveis de aplicação de prova escrita, como trabalho de 

cursos, serão avaliadas consoante regulamento próprio. 

Art. 135º O discente que deixar de comparecer a qualquer das avaliações escrita, poderá 

requerer segunda chamada, consoante regulamento do Regimento Interno. 

Art. 136º Ao discente é facultado recorrer das notas obtidas nas avaliações, mediante 

requerimento na secretaria no prazo máximo de 2 (dois) dias da disponibilização da nota, 

seja em sala de aula, seja no portal eletrônico. 

Art 137º A Faculdade de Gestão e Inovação – FGI disponibilizará ao final de cada 

semestre um simulado voltado ao ENADE, com 5 questões de cada disciplina, com 

pontuação. 

Parágrafo único - O recurso será protocolizado na secretaria e será julgado até o 

final do semestre, por comissão nomeada pelo respectivo coordenador de curso. 

Art. 138º A avaliação de desempenho escolar é feita por disciplina, atendidos os critérios 

de notas e freqüência expressos nesse Regimento. 

Art. 139º A metodologia de aula e de avaliações, a ementa, o conteúdo programático, a 

bibliografia e outras informações deverão ser expressos em um Plano e disponibilizado 

aos discentes. 

Parágrafo único - O Plano poderá sofrer alterações durante o semestre letivo. 

 
2.4.4 Práticas profissionais e atividades complementares  

De acordo com o Parecer do CNE/CES nº 492/2001, as atividades 

complementares “[...] têm a finalidade de enriquecer o processo de ensino-

aprendizagem, privilegiando a complementação da formação social e profissional. O que 

caracteriza este conjunto de atividades é a flexibilidade de carga horária semanal, com 

controle do tempo total de dedicação do estudante durante o semestre ou ano letivo”.  

São exemplos de atividades complementares: Participação em eventos internos e 

externos à Instituição de Educação Superior, tais como semanas acadêmicas, 

congressos, seminários, palestras, conferências, atividades culturais; Integralização de 

cursos de extensão e/ou atualização acadêmica e profissional; Atividades de iniciação 

científica, assim como de monitoria. 
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As atividades complementares fazem parte do currículo dos cursos por 

recomendação das diretrizes curriculares. Estas complementam a formação dos 

estudantes com atividades educativo-culturais e profissionais, de maneira geral e 

também específica do curso. Trata-se, portanto de espaços de enriquecimento curricular, 

que ampliam as oportunidades do alunado para se apropriar do conjunto de 

conhecimentos, atitudes e habilidades que o habilitarão a ser um bom profissional em 

sua área específica. Possuem regulamentos próprios e são pensados, propostos, 

executados nos cursos, acompanhados por docentes com dedicação para tanto, e 

supervisionados pelos coordenadores de cursos, como parte integrante dos projetos 

pedagógicos. 

Com relação às Atividades Complementares, as mesmas fortalecerão o 

desenvolvimento do tripé ensino-pesquisa-extensão e, sendo um componente do curso, 

terão uma carga horária conforme o Projeto Pedagógico do Curso e deverão ser 

somadas ao currículo do curso, podendo ser iniciadas a partir do primeiro semestre. 

Além de complementar o currículo do curso, o discente deverá enriquecê-lo, participando 

de atividades como aquelas: 

a) realizadas através de cursos, palestras, seminários, congressos, conferências, 

oficinas, visitas técnicas, pequenos estágios, promoção de estudos de casos, 

jogos de empresa e atividades na Empresa Júnior da Faculdade de Gestão e 

Inovação. Serão desenvolvidas em entidades educacionais, estudantis ou 

profissionais, públicas ou privadas, reconhecidas pela instituição. Tais 

atividades devem ser adequadas à formação complementar do aluno. 

Considera-se a participação do aluno, na forma passiva ou ativa, ou seja, na 

condição de participante, palestrante ou apresentador. 

b) de pesquisa, publicações e monitoria, poderão ser desenvolvidas sob a forma 

de pesquisa, teórica e/ou prática, a fim de que os alunos possam visualizar o 

conteúdo do curso em sua projeção social real, com a finalidade de que a 

formação acadêmica não esteja dirigida apenas à aplicação e interpretação do 

conhecimento, mas que sejam formados para também construí-lo. 

Nesse caso, também os alunos ajustarão com os docentes o objeto da pesquisa 

teórica e/ou prática, as condições de sua realização, a avaliação e o registro. As 

Atividades Complementares incluem projetos envolvendo implementação prática, 

pesquisa teórica, oficinas, formação de grupos de estudo e grupos de interesse com 
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produção intelectual ou projeto com implementação real. Os docentes atestarão a 

atividade realizada e as Coordenações de Cursos ou Secretaria Acadêmica definirão 

sobre a validade dos documentos apresentados pelos alunos. 

Atividades Complementares sob a forma comunitária poderão ser efetivadas 

pela instituição na modalidade de extensão, que consiste na prestação de serviços em 

questões ligadas à cidadania, família, saúde, educação, moradia, a fim de que os alunos 

experimentem a função social do conhecimento produzido. Os alunos poderão participar 

dessas atividades através da Coordenação de Extensão, conforme orientação específica 

do curso, que programará, coordenará e controlará o cumprimento das mesmas. 

Ao desenvolver atividades dessa natureza, o discente amplia seus horizontes 

cognitivos e participam da vida social, proporcionando a valorização da própria formação 

curricular, integrando-se melhor à sociedade, ao mesmo tempo em que leva a esta os 

benefícios da ação da instituição de ensino. Ao ter opções, o discente participa de forma 

democrática da escolha de atividades compatíveis a suas habilidades e aptidões, 

tornando a complementação de seu currículo um ato produtivo, criativo e de natureza 

contextual. Ao mesmo tempo em que estuda, exercita sua cidadania, enquanto a 

faculdade, por meio da ação acadêmica, fortalece seus compromissos sociais. 

As Atividades Complementares como um componente curricular obrigatório 

torna-se, portanto na perspectiva do projeto da IES, um espaço curricular propício ao 

desenvolvimento da interdisciplinaridade e ao atendimento das individualidades do 

educando. 

A Faculdade de Gestão e Inovação firmará programa com a política de contribuir 

efetivamente para a colocação de alunos em empresas, como parte de sua metodologia 

de trabalho. 

 

2.4.5 Trabalho de curso (TC) 

É por meio das Práticas que os cursos e processos de formação profissional 

devem ser repensados, reelaborados, conceitos construídos e desconstruídos num 

permanente processo de interação e construção dos mais amplos e diversos saberes 

necessários à atuação de um profissional. O profissional deve ser efetivamente 

percebido com sua humanidade, capaz de compreender os contextos históricos e sociais 

e atuar como partícipe da construção da equidade e justiça.  
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O desejo de mudança deve assinalar a forma objetiva de se relacionar com as 

práticas pedagógicas e estágios supervisionados. Esta objetividade não deve configurar-

se como sectarismo e fragmentação da formação profissional, mas corresponder a uma 

práxis pedagógica que valoriza o mundo real, a concretude das relações a serem 

estabelecidas entre docente, instituição e mundo do trabalho. Há que se valorizar, tanto 

as experiências empíricas, quanto as abstrações e reflexões sendo ambas consideradas 

como possibilidades para aprendizagens. 

O trabalho de curso, portanto, configurar-se-á num momento formativo e de 

sensibilização dos estudantes para o atendimento das necessidades humanas e sociais, 

visando preservar os valores éticos e buscando a compreensão e reflexão sobre 

realidade profissional, à luz dos aportes teóricos estudados, propiciando, assim, 

autonomia intelectual e o desenvolvimento de habilidades relativas à profissão ensejada 

nos cursos, trazendo em si, os elementos fundamentais do processo acadêmico, sendo 

articulados durante a concretização dos cursos. Ao propor o TC articulado com 

disciplinas e eixos temáticos, fortalecemos a construção de elementos que 

possivelmente despertarão no alunado a formação de conceitos para pesquisa. 

O trabalho de curso é uma exigência obrigatória à integralização curricular do 

acadêmico dos cursos de graduação e pós-graduação da Faculdade de Gestão e 

Inovação, sendo acompanhado individualmente por um professor do quadro de 

docentes. Os alunos dos cursos desenvolverão um artigo científico, seguindo as normas 

da ABNT. O Trabalho de Curso visa o aprofundamento dos estudos acadêmicos, com 

estímulo à produção científica, para o aprimoramento das competências de análise, de 

redação e de crítica científica e de apresentação e divulgação de resultados de estudos 

superiores.  

O trabalho de curso será disciplinado por Regimento específico e descrito nos 

projetos dos cursos. 

Cada projeto de curso traz em seu contexto a definição da política do curso. 

Com o objetivo de orientar o acadêmico, os regimentos, por sua vez, proporcionará 

condições para o desenvolvimento  da prática profissional bem como traz uma melhoria 

no processo de ensino e aprendizagem dos discentes.  

Quanto ao Trabalho de Curso (TC), quando exigido no Projeto Pedagógico do 

Curso, será um componente curricular com carga horária definida no projeto e com sua 

duração acrescida ao mínimo estabelecido para a área profissional. Ao desenvolver os 

Comentado [AF3]: VERIFICAR 
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trabalhos finais nos cursos, enfatizamos o aprofundamento da pesquisa no ensino para 

que os educando possam aperfeiçoar e qualificar seu futuro desempenho profissional, 

compreendendo-a como fonte norteadora na construção, na reflexão e na verticalização 

de conhecimentos. 

O TC será desenvolvido pelo discente sob a forma de artigo científico, oriundo 

de um projeto de pesquisa teórica e/ou de pesquisa aplicada, relacionada às várias 

disciplinas, de sua livre escolha, podendo ser realizado tanto em ambiente escolar 

quanto de trabalho, observando-se criteriosamente a metodologia do trabalho científico e 

o regulamento da instituição. 

As Coordenações de cursos, observando a proposta de trabalho, designarão os 

docentes que atuarão como orientadores dos discentes no TC. 

   
2.4.6 Flexibilidade dos componentes curriculares 

Entendemos que a flexibilização curricular vem sendo tratada desde ao Parecer 

CNE/CES 776/97, onde se ressaltava os pressupostos básicos à flexibilização, o 

respeito à heterogeneidade na formação prévia e das expectativas dos discentes, 

prioridade na formação para construção de conhecimentos e não para mera reprodução 

e valorização da formação continuada.  Este conceito envolve tanto a definição de 

disciplinas obrigatórias, quanto a de disciplinas optativas e atividades complementares 

em um curso de graduação. 

De acordo com o MEC “[...] a flexibilização curricular diz respeito à oferta de 

componentes curriculares que assegurem possibilidades de aprofundamentos da 

formação básica” (P.D.C 06/05/99) e na descrição do Parecer CNE/CES 776/97. 

Devemos observar que é preciso dar condições ao aluno de mobilizar seus estudos no 

curso preservando horário para estudo, pesquisa e participação de atividades 

complementares do curso e estas não devem ser incluídas como obrigatórias. Portanto, 

na matriz curricular dos cursos, estas devem ser descritas conforme estabelecido no 

projeto do curso. Coutinho; Marinho (2003), asseveram que os projetos pedagógicos 

carecem contemplar a permeabilidade às transformações, a interdisciplinaridade, a 

formação integrada à realidade social, a necessidade da educação continuada, a 

articulação teoria-prática e a indissociabilidade ensino, pesquisa e extensão. 
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Nesse sentido, a flexibilização como uma contemplação curricular 

transformadora para os currículos estão previstos nos Projetos Pedagógicos dos cursos 

que buscam atender às inovações pertinentes aos seus conceitos básicos e inovações 

incorporadas ao desenvolvimento do projeto formativo dos discentes. 

O regime seriado semestral, adotado pela Faculdade de Gestão e Inovação, 

permitirá a oferta, em cada semestre letivo, de um bloco fixo de disciplinas e outro 

flexível, com disciplinas ofertadas pela instituição para a escolha do aluno, inclusive na 

modalidade a distância. 

As diretrizes pedagógicas adotadas conduzem à flexibilização dos componentes 

curriculares bem como os projetos pedagógicos dos cursos devem contemplar as 

inovações que possibilitem essa flexibilidade. 

Os currículos dos cursos de graduação devem estar acordes com as diretrizes 

curriculares nacionais, fixadas pelo Ministério da Educação, que permite essa 

flexibilidade e atualização pelos colegiados de cursos. Para isso, pretendemos tomar 

como princípio, os seguintes pressupostos:  

 Avaliação permanente e atualização do Projeto Pedagógico Institucional 

(PPI) e dos Projetos dos Cursos (PPCs);  

 Respeito à diversidade, às concepções teóricas e epistemológicas 

caracterizadas nos projetos de curso e seus currículos; 

 Compreensão da aprendizagem em seus aspectos formais e informais 

abrindo possibilidades que atendam a interesses dos discentes e de suas capacidades 

intelectuais; 

 Trabalhar com uma visão de conhecimento enquanto processo de 

colaboração, interação e de aquisição e troca de conhecimento; 

 Qualificar os docentes e o pessoal técnico-administrativo para cumprimento 

da missão institucional e viabilizar os projetos dos cursos; 

 Desenvolver o espírito investigativo, reflexivo e crítico de todos os sujeitos 

envolvidos no processo ensino-aprendizagem.  

 
2.4.7 Oportunidades diferenciadas de integralização dos cursos  

Considerando-se que a integralização curricular só poderá ser efetivada ao 

discente caso este obtenha a carga horária total das disciplinas/atividades fixada no 

currículo do Curso e prevista no Projeto Pedagógico dos Cursos de Graduação, 
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Graduação Tecnológica e Pós-graduação. Numa perspectiva de currículo que favorece a 

iniciativa e a participação do aluno no seu processo de formação, torna-o corresponsável 

pelo contexto de ensino-aprendizagem. Existe uma previsão de integralização nos 

projetos dos cursos, sendo respeitados os tempos de ingresso e trancamento, quando 

for o caso. Consideramos as atividades por acompanhamento, os aproveitamentos de 

disciplinas e as disciplinas ministradas a distância uma condição favorável a 

integralização curricular. 

A integralização dos cursos de bacharelados, Licenciatura e tecnológicos, pelos 

discentes, deve obedecer aos prazos mínimos e máximos estabelecidos no Projeto 

Pedagógico do Curso.  Entretanto, a Faculdade de Gestão e Inovação permite o 

aproveitamento de estudos cursados em outra instituição. O aproveitamento das 

disciplinas ou adaptação curricular é realizado mediante estudo do currículo. 

Para o estudo de currículo das disciplinas cursadas em outra instituição, é 

necessária a apresentação de Atestado de Graus e carga horária dos programas das 

disciplinas cursados. O aproveitamento de disciplinas se faz mediante análise de 

conteúdo desenvolvido e carga horária. 

Outra oportunidade diferenciada que permite ao discente integralizar o seu curso 

são as condições para o aproveitamento de disciplinas, dispensa e transferência. 

É facultado ao discente, o aproveitamento de competências profissionais, com 

vistas à aceleração de estudos anteriormente desenvolvidos, para fins de 

prosseguimento de estudos em cursos tecnológicos, licenciatura ou bacharelados, 

observada a legislação pertinente. 

As competências profissionais adquiridas em cursos regulares serão 

reconhecidas mediante análise detalhada dos programas desenvolvidos, à luz do perfil 

profissional de conclusão do curso. 

O discente ingresso, portador de certificado de conclusão de disciplinas nos 

cursos superiores de tecnologia, licenciatura ou bacharelado que desejar solicitar 

dispensa de alguma disciplina, deverá apresentar à Secretaria Acadêmica, no prazo 

estipulado em calendário escolar, o seu requerimento acompanhado do histórico escolar 

e dos programas das disciplinas, sendo o caso, para fins de análise e parecer das 

Coordenações de Cursos. 

A dispensa será concedida após estudos comparativos das disciplinas e com a 

aplicação de instrumentos formais, como provas escritas e orais, trabalhos práticos para 
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avaliar as habilidades e competências do discente nas disciplinas solicitadas, devendo 

ser aplicadas pelos professores da disciplina e homologada pela Coordenação do Curso.  

 

2.5 COMUNICAÇÃO COM A SOCIEDADE   
 

As políticas de atendimento a toda comunidade acadêmica interna e externa são 

reguladas por diferentes mecanismos que orientam o processo comunicativo de forma 

coesa, coletiva e democrática. 

 
2.5.1 Comunicação interna  

A comunicação interna na comunidade acadêmica, envolvendo todas as suas 

instâncias, ocorre com a interlocução entre os órgãos institucionais e entre estes e 

professores e alunos. Em relação aos professores, esta se dá pela interação entre estes 

e as Coordenações de Cursos, podendo ainda os professores pegar informações 

necessárias na Secretaria e/ou nas  Diretorias, por meio de reuniões, boletim, site e e-

mails (professores, coordenadores, secretaria e diretores possuem endereços 

eletrônicos próprios e institucionais, estes divulgados na comunidade acadêmica e 

aqueles apenas às Coordenações de Cursos, Diretoria e Secretaria Acadêmica), 

circulares sobre serviços e eventos acadêmicos, murais em locais apropriados como 

salas de aula, biblioteca, corredores, etc.  

 Em relação aos alunos, a comunicação interna ocorre mediante avisos em sala 

de aula, murais, site e e-mails (cada turma possui um endereço eletrônico e respectiva 

senha e cada aluno individualmente apresenta na abertura de seu registro escola seu e-

mail pessoal), reuniões com representantes de turma, atendimento individualizado pelo 

Núcleo de Apoio ao Estudante (NAE), pela secretaria e pelos Coordenadores de Cursos. 

Ainda internamente, além desses mecanismos, professores e alunos são 

incentivados a procurar a Secretaria, as Diretorias, quando necessário, além de outros 

espaços acadêmicos em quaisquer circunstâncias, para qualquer fim.  

Para o desenvolvimento dos planos institucionais e dos projetos de cursos, a 

Faculdade de Gestão e Inovação divulga calendário acadêmico semestral e agenda de 

eventos pedagógicos e acadêmicos, com datas cívicas, culturais e de avaliação e prazos 

institucionais de requerimentos, trancamentos, rematrículas, etc. Para acompanhar e 

avaliar as atividades institucionais, a Comissão Própria de Avaliação (CPA) é 
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encarregada de divulgar os trabalhos por ela desenvolvidos, bem como apresentar 

planos de ações que visem à melhoria da instituição em seu todo. 

        
2.5.2 Comunicação externa  

No plano externo, a Faculdade de Gestão e Inovação, por meio de site próprio, 

veicula informações institucionais em diversos links sobre as suas atividades 

acadêmicas, além de estabelecer relações bilaterais por meio de parcerias e convênios 

com outras instituições, com órgãos e organizações empresariais do setor público e 

privado. Usam-se ainda meios de comunicação em rádio e jornal impresso locais, 

Cartazes, panfletos e folders para divulgação de eventos acadêmicos, vestibulares, entre 

outros.    

 
2.5.2.1 Relações e com a comunidade, instituições e empresas 

A Faculdade de Gestão e Inovação – FGI mantém uma relação muito próxima 

com a comunidade da região em que atua, em especial de Jataí, onde está localizada. 

Para o quinquênio abrangido por este PDI (2019-2023), pretende-se atuar com os 

seguintes projetos em benefício da comunidade: 

a) Parceria com o Município na execução de Programas de Alfabetização de 

Jovens e Adultos; 

b) Patrocinar atividades culturais e esportivas, de forma a contribuir para a plena 

realização dessas atividades; 

c) Utilizar a biblioteca da Faculdade de Gestão e Inovação - FGI para atender às 

demandas dos estudantes do ensino médio e do ensino fundamental; 

d) Utilizar os laboratórios de informática como instrumento para a inclusão digital 

da comunidade; 

e) Parceria com o SEBRAE/GO desenvolvendo programa de empreendedorismo 

na região; 

f) Parceria com a Prefeitura Municipal de Jatai para o treinamento e qualificação 

de mão de obra; 

g) Parceria com a Secretaria Estadual de Ciência e Tecnologia para divulgar e 

incentivar a pesquisa, através da vinculação de projetos de pesquisa e na 

criação de redes de pesquisa com profissionais da IES e parceiros. 

h) Buscar parcerias com programas de formação técnica e profissionalizante 

junto ao Governo Federal; 
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2.5.2.2 Cooperação e parcerias com instituições e empresas 

A Faculdade de Gestão e Inovação - FGI realizará diversos eventos em parceria 

com o poder público, com entidades da sociedade empresária organizada e com as 

empresas. Como exemplo de algumas das atividades de parceria e cooperação com 

instituições e empresas que a instituição irá empreender, consoantes a regulamentos 

próprios são: 

a) Parceria com o SEBRAE/GO para realização de cursos e treinamentos 

empresariais; 

b) Visitas técnicas a empresas; 

c) Convênios com empresas visando aproximá-las da instituição, permitindo 

assim uma maior interação entre teoria e prática, além de facilitar a 

colocação de alunos da Faculdade de Gestão e Inovação - FGI no mercado 

de trabalho. 

 

2.5.3 Ouvidoria 

A ouvidoria é um serviço especial de comunicação interna e externa com 

identificação ou anonimamente, que tem o fim de ouvir e receber queixas, informações, 

críticas e sugestões. A Faculdade de Gestão e Inovação - FGI disponibiliza esse serviço 

por meio de site com link próprio (contato) , através de recipiente específico colocado na 

entrada da instituição e ainda por meio de contato direto com os órgãos diretivos. O 

acatamento de considerações e as devidas respostas à comunidade interna e à 

sociedade são oferecidos pelos órgãos diretivos e pela Comissão Própria de Avaliação 

(CPA), que tentam atender a todos na medida das possibilidades, visando à melhoria da 

instituição e às suas atividades acadêmicas e serviços terceirizados.   

  

3 DESENVOLVIMENTO DOS CURSOS E PROGRAMAS EDUCACIONAIS 

 

3.1 OFERTA DE CURSOS         
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3.1.1 Graduação  

 

 

3.1.2 pós-graduação Lato Sensu e MBA 

CURSO 
Carga 

horária 
Situação  

Pós-Graduação Justiça e Mediação Sistêmica 480h Ativo 

MBA em Gestão de Agronegócio 420h Ativo 

MBA em Gestão Estratégica de Empresas 480h Ativo 

MBA Banking e Mercado de Capitais 480h Ativo 

MBA Excelência Humana 4800h Ativo 

MBA em Gestão de Políticas Públicas 420h Previsto 

MBA em Análise e Gestão Ambiental  420h Previsto 

MBA Gestão de Pessoas e Coaching 420h Previsto 

MBA em Gestão de Negócios e Finanças Corporativas 420h Previsto 

                

CURSOS ATIVOS 

 
CURSO 

 
MODALIDADE 

 
VAGAS 

 
TURNO 

 
SITUAÇÃO 

Ciências Contábeis  
Bacharelado 

Presencial 150 
50 

Noturno 
Matutino 

Reconhecido 

Tecnologia em 
Gestão Comercial  

Tecnológico 

Presencial 70 
30 

Noturno 
Matutino 

 

Reconhecido 

CURSOS PREVISTOS  

Administração 
Bacharelado 

EAD 150  PREVISTO 
2020 

Ciências Contábeis 
Bacharelado 

EAD 150  PREVISTO 
2020 

Gestão de 
Agronegócios 

Tecnológico 

EAD 150  PREVISTO 
2020 

Gestão Segurança 
Pública 

Tecnológico 

EAD 150 
 

 PREVISTO 
2020 

Nutrição 
Bacharelado 

Presencial    Comentado [AF4]: PRECISAMOS DESSAS INFORMAÇÕES 
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3.1.3 Extensão 

Conforme o Plano Nacional de Extensão Universitária (BRASIL, 2001) a 

Extensão Universitária “é o processo educativo, cultural e científico que articula o Ensino 

e a Pesquisa de forma indissociável e viabiliza a relação transformadora entre a 

Faculdade e a Sociedade.”.  

Em cumprimento ao artigo 43 da Lei de Diretrizes e Bases (LDB), as Atividades 

de Extensão da Faculdade de Gestão e Inovação - FGI têm por objetivo: 

 Incentivar, aprovar e desenvolver projetos de pesquisas na área de atuação da 

Instituição; 

 Elaborar e implantar projetos de Atividades de Extensão Universitária; 

 Divulgar projetos e pesquisas desenvolvidos na instituição;  

 Promover parcerias, quando pertinente, que viabilizem o desenvolvimento de 

pesquisas e projetos de Extensão. 

As atividades de Extensão na Faculdade de Gestão e Inovação -FGI são 

desenvolvidas atendendo as demandas acadêmicas e da comunidade, através de: 

1) Cursos de Extensão - cursos ministrados pela Faculdade de Gestão e Inovação - 

FGI (ou parceiras) que atendam as demandas dos cursos regulares de graduação e Pós-

graduação. Os cursos podem ser presenciais, semipresenciais ou a distância. Os cursos 

de Extensão Universitária distinguem-se em 4 modalidades, a seguir: 

a) Cursos com a carga horária entre 4 e 16 horas são denominados Iniciação. 

b) Cursos com a carga horária entre 16 e 64 horas são denominados Atualização. 

c) Cursos com a carga horária entre 65 e 179 horas são denominados Capacitação. 

d) Cursos com a carga horária entre 180 e 359 horas são denominados 

Aperfeiçoamento. 

2) Eventos - Caracterizados como atividades de curta duração como: palestras, 

seminários, exposições, congressos, simpósios, debates, fóruns, encontros, jornadas, 

semanas acadêmicas, aulas magnas, visitas técnicas, feiras e outras atividades que 

favorecem a disseminação do conhecimento. Os eventos poderão ter no mínimo 4 e no 

máximo 30 horas de duração.  

3) Ação Contínua - tem como objetivo o desenvolvimento de comunidades e a 

integração social. São projetos desenvolvidos ao longo do ano letivo e podem ser 

renovados a cada ano. Os eventos de ação continuada poderão ter no mínimo 40 e no 

máximo 120 horas de duração. 
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A extensão universitária configura um dos papéis a ser desenvolvido pelas 

instituições de ensino superior junto à sociedade, pois é por meio dela que, a sociedade 

toma conhecimento dos princípios, objetivos e da missão dessas instituições. Na 

Faculdade de Gestão e Inovação - FGI, os cursos autorizados e reconhecidos em 

funcionamento, tais atividades se efetivam na realização de seminários, congressos, 

exposições, e outras que possam contemplar na sociedade através das necessidades 

desta, inferidas através dos meios de comunicação e da percepção da IES enquanto 

produtora de conhecimento. A política de extensão da IES está definida e 

institucionalizada em cursos autorizados e reconhecidos por meio de palestras, cursos, 

minicursos, dentre outras, que envolvam docentes, discentes e a comunidade.   

Neste contexto, a Faculdade de Gestão e Inovação - FGI poderá desenvolver 

cursos de extensão que abranjam diversas áreas do conhecimento para ampliar seu 

acesso à comunidade acadêmica e não-acadêmica, proporcionando uma aprendizagem 

efetiva frente à demanda encontrada. Afinal além de instrumentalizadora do processo 

teoria e prática, a extensão é um trabalho interdisciplinar que favorece a visão integrada 

do social. 

No que diz respeito à integração entre a graduação e pós-graduação a 

Faculdade de Gestão e Inovação – FGI acredita que isso acontece: 

 Através dos Núcleos de Pesquisa e Extensão; 

 Através das atividades extracurriculares; 

 Através de seminários e debates. 

 

4 ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL  

4.1 CORPO DOCENTE  
     

4.1.1 Composição do corpo docente   

O corpo docente da Faculdade de Gestão e Inovação – FGI e composto por 

professores especialistas na área, mestres e doutores que tem formação profissional e 

acadêmica o que contribui para a teoria e prática dos trabalhos. 

Um dos fatores que sempre elevam o grau de satisfação dos discentes e da 

comunidade que se utilizam da prestação de serviços e das atividades acadêmicas da 

Faculdade de Gestão e Inovação - FGI- é o grau de atendimento, formação e qualidade 

pedagógica do corpo docente.  
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4.1.2 Experiência na docência superior e experiência profissional  

O compromisso com a qualidade pedagógica da IES é ter permanente um 

quadro docente com qualificação mais elevada possível e nas áreas adequadas de 

formação, promovendo assim uma qualidade pedagógica do trabalho desenvolvido nos 

cursos de graduação e pós-graduação. 

  
4.1.3 Plano de Carreira do Corpo Docente 

 A proposta do Plano de Cargos e Salários da Faculdade de Gestão e Inovação - 

FGI foi apresentada na sua propositura inicial do PDI – Plano de Desenvolvimento 

Institucional e vem sendo consolidada com os métodos de descentralização de custos. 

Temos o intuito de estabelecer padrões salariais mediante comparação com 

mercado externo, bem como uma reestruturação dos cargos da instituição, incluso neste 

ponto sugestões de treinamentos e desenvolvimento para os colaboradores.    

O PCS - Plano de Cargos e Salários está sendo executado seguindo duas 

etapas principais: a pesquisa de mercado e a pesquisa interna.  

Através da pesquisa de mercado foi possível obter informações acerca das 

políticas salariais adotadas pelas principais instituições do estado e da região. Ao passo 

que, por meio da pesquisa interna alcançou-se um perfil organizacional da empresa, 

perpassando pela dinâmica interna da mesma, bem como uma descrição detalhada de 

seus cargos. 

A descentralização de custo faz com que docentes tenhão um diferencial nos 

valores de hora/aula base não invalidando as projeções verticais e horizontais dos 

mesmos frente aos outros. (Em anexo ao PDI segue Plano de Carreira Docente). 

 

4.2 CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 

Para desenvolver um trabalho coerente com a missão da Faculdade de Gestão e 

Inovação - FGI, o corpo técnico e administrativo tem formação adequada às funções 

desempenhadas nos diferentes espaços de atendimento pedagógico e administrativo, 

com experiência profissional de, pelo menos, dois (2) anos. Os profissionais ligados a 

essas áreas são preparados internamente e externamente para o atendimento e 

acompanhando das atividades profissionais, atentos as necessidades e mudanças. Os 

profissionais técnicos administrativos passam por seleção que leva em consideração sua 

experiência prévia, formação, habilidade interpessoal, essencial para desenvolver o 



 

 

 

Faculdade de Gestão e Inovação - FGI 

PDI 2019-2023 (versão – Jan.2019)  

 

 

69 

trabalho junto à comunidade universitária. Os técnicos dos laboratórios passam por 

atualização constante para se tornarem aptos a operarem com as tecnologias e 

processos mais modernos em softwares e hardwares de forma a contribuírem com os 

professores em nome de um ensino efetivo aos futuros profissionais em suas diferentes 

áreas. A Faculdade de Gestão e Inovação - FGI preocupa-se com a capacitação interna 

oferecendo cursos internos e externos para capacitação do pessoal administrativo e 

oferece as condições efetivas de trabalho por meio de um plano de carreira e salários 

homologado junto ao Ministério do Trabalho e Emprego. 

 

4.2.1 Plano de Carreira Técnico Administrativo  

O Plano de Carreira, Cargos e Salários do pessoal Técnico-Administrativo da 

FGI, destinado a organizar os cargos técnico-administrativos, fundamentado nos 

princípios da qualificação profissional e desempenho, tem a finalidade de assegurar a 

continuidade das ações administrativas e financeiras da Instituição, bem como os 

serviços prestados com maior eficácia e eficiência, sendo regido pelos termos deste 

Plano. (Em anexo ao PDI segue Plano de Carreira Técnico Administrativo). 

 

5 ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DA FACULDADE DE GESTÃO E INOVAÇÃO - FGI 
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5.1 ESTRUTURA ORGANIZACIONAL     

 

 

 

 

5.2 ÓRGÃOS COLEGIADOS E ÓRGÃOS DE APOIO ÀS ATIVIDADES ACADÊMICAS E 

NÚCLEOS 

 

 ORGÃOS COLEGIADOS DA FACULDADE DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

Art. 6º A Faculdade de Gestão e Inovação - FGI, visando à realização da missão e dos objetivos, 

constitui-se em Instituição de Ensino Superior com a seguinte organização: 

I. Diretoria; 

II. Conselho Superior; 

III. Colegiado de curso e 

V. Órgãos e Serviços de apoio. 

 

DA DIRETORIA 

Art. 7º A composição da Diretoria será definida pela Presidenta da Entidade 

Mantenedora com atribuições descritas neste regimento, com base na sua titulação e/ou 

Comentado [AF5]: CÁSSIA VERIFICARÁ 
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experiência acadêmica e/ou de gestão no ensino superior. É o órgão de executiva 

superior da administração e supervisão das atividades da FGI – Faculdade de Gestão e 

Inovação.  

§ 1º O diretor da FGI – Faculdade de Gestão e Inovação tem que ter graduação 

em qualquer área e ainda, ter no mínimo curso de pós-graduação lato sensu. 

§ 2º Em sua ausência e impedimentos, o Diretor é substituído por alguém 

designado pelo diretor. 

§3º Nas faltas e impedimentos, do Diretor e do designado, serão substituídos pelo 

Coordenador de Curso ou profissional designado para tal. 

 
São atribuições do Diretor: 
 

I. Representar a Faculdade de Gestão e Inovação – FGI junto a pessoas e a 

instituições públicas e a instituições privadas, bem como em eventos de 

qualquer natureza. 

II. elaborar o plano anual de atividades da FGI – Faculdade de Gestão e 

Inovação  

III. e submetê-lo a aprovação do Conselho Superior; 

IV. elaborar e submeter ao Conselho Superior a proposta orçamentária a ser 

encaminhada a Mantenedora; 

V. elaborar o Relatório Anual de Atividades da FGI – Faculdade de Gestão e 

Inovação encaminhá-lo para apreciação do Conselho Superior e 

homologação da Entidade Mantenedora e divulgá-lo junto aos órgãos 

coordenadores do Sistema Federal de Ensino e aos parceiros externos; 

VI. fiscalizar o cumprimento do regime escolar e a execução dos programas e 

horários; 

VII. zelar pela manutenção da ordem e da disciplina no âmbito da FGI – 

Faculdade de Gestão e Inovação, respondendo por abuso ou omissão; 

VIII. convocar as eleições para a escolha dos representantes do corpo docente; 

IX. propor a Mantenedora a contratação do pessoal docente e técnico 

administrativo; 

X. cumprir e fazer cumprir as disposições deste Regimento e demais normas 

pertinentes; 

XI. delegar competência no âmbito de suas atribuições; 
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XII. viabilizar a integração disciplinar e multiprofissional entre as unidades 

acadêmicas e administrativas da FGI – Faculdade de Gestão e Inovação, 

para garantir a qualidade dos serviços, associada à realização de seus 

clientes internos e externos; 

XIII. estabelecer o relacionamento harmônico e interativo da FGI – Faculdade de 

Gestão e Inovação com a Entidade Mantenedora para cumprimento da 

missão e dos objetivos institucionais; 

XIV. exercer as demais atribuições que lhe sejam previstas em Lei, neste 

Regimento e em razão de normas complementares aprovadas; 

XV. Convocar reuniões do Conselho Superior; 

XVI. conferir grau, assinar diplomas, títulos e certificados acadêmicos. 

XVII. Editar Atos Normativos para resolver questões administrativas omissas no 

presente Regimento; 

XVIII. Resolver, com o Conselho Superior, os casos omissos desse Regimento 

que sejam inerentes a questões pedagógicas 

XIX. Cumprir e fazer cumprir disposições desse Regimento e exercer as demais 

atribuições que lhe sejam previstas 

§1º - Os atos da Diretoria são formalizados através de Portarias e demais 

instrumentos legais pertinentes. 

§2º- Dos atos da Diretoria cabe recurso ao Conselho Superior, no prazo de 03 

(três) dias úteis após sua publicação, no quadro de avisos da FGI – Faculdade de 

Gestão e Inovação. 

DA GESTÃO PEDAGÓGICA - Conselho Superior 

Art. 8º O Conselho Superior é órgão máximo de gestão pedagógica da Faculdade de 

Gestão e Inovação - FGI, sendo integrado por: 

I. diretor, na qualidade de Presidente nato; 
II. coordenadores de cursos, 
III. um representantes da comunidade, indicados pelas entidades que 

representam, devendo ser recrutados entre as organizações educacionais e 
sociais do Município; 

IV. um representantes da Mantenedora, por ela indicados. 
V. um representantes do corpo docente, eleitos pela maioria dos professores; 

VI. representante do corpo discente, na forma da lei. 
VII. Representante da CPA 
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§ 1º- Os representantes junto ao Conselho Superior têm mandato de dois anos, 

podendo ser prorrogado, e são designados pelo Diretor. 

§ 2º - O representante do corpo discente tem mandato de um ano, sem direito a 

recondução. 

§ 3 º - Os cargos de diretor serão exercidos, respectivamente pelo Presidente da 

mantenedora. 

 

Art. 9º O Conselho Superior reúne-se, ordinariamente, duas vezes por ano e, 

extraordinariamente, quando convocado pelo Diretor, que o faz por iniciativa própria ou a 

requerimento de dois terços de seus integrantes. 

 

Art. 10o Compete ao Conselho Superior: 
I. exercer a jurisdição superior e determinar as políticas e diretrizes da 

Faculdade de Gestão e Inovação - FGI de conformidade com os objetivos e 

normas emanadas dos órgãos do Sistema Federal de Ensino, da Entidade 

Mantenedora e definidas neste Regimento; 

II. aprovar o seu Regimento Interno e dos demais órgãos integrantes da 

Faculdade de Gestão e Inovação - FGI; 

III. propor e/ou aprovar as alterações do Regimento da Faculdade de Gestão e 

Inovação - FGI e do Regimento Interno de seus órgãos, submetendo-as, 

quando for necessário, a apreciação dos órgãos competentes do Sistema 

Federal de Ensino; 

IV. regulamentar matérias de natureza acadêmica, inclusive aprovar o currículo 

pleno dos cursos, os planos de disciplinas elaborados pelos professores, 

compatibilizados pelas Coordenações, as normas do processo seletivo de 

candidatos aos cursos ministrados pelo Faculdade de Gestão e Inovação - 

FGI e o Calendário Anual; 

V. referendar o plano e o  orçamento anual, como os convênios, contratos e 

acordos a serem firmados com entidades nacionais e estrangeiras públicas 

ou privadas de interesse da Faculdade de Gestão e Inovação - FGI a serem 

propostos a Entidade Mantenedora, bem como aprovar medidas que visem 

a preservação da hierarquia, da ordem e da disciplina na organização; 

VI. aprovar projetos de ensino de graduação, projetos de curso sequencial por 
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campo de saber, de educação profissional, de recuperação e de outros de 

acordo com as normas estabelecidas na legislação vigente, encaminhando-

os, sempre que implique em aumento de recursos, a Entidade Mantenedora 

para sua homologação; 

VII. colaborar com o aperfeiçoamento das atividades da Faculdade de Gestão e 

Inovação - FGI quando devidamente consultado com a Diretoria e demais 

órgãos da Instituição, em matéria didático-científica, administrativa e 

disciplinar; 

VIII. tomar conhecimento de representações, de natureza didática, e das 

conclusões de inquéritos disciplinares ou administrativos e deliberar sobre 

objetos dos mesmos; 

IX. indicar professores que devem fazer parte das comissões examinadoras de 

teses e julgadoras de prêmios; 

X. resolverem grau de recurso, todos os casos de sua competência; 

XI. decidir sobre os casos omissos ou duvidosos neste Regimento; 

XII. exercer as demais atribuições que lhes sejam conferidas por lei e neste 

Regimento. 

 
Art. 11o Ao Conselho Superior aplicam-se as seguintes normas: 

I. o colegiado funciona com a presença da maioria absoluta de seus 

membros e decide pela maioria dos presentes; 

II. o Presidente do colegiado participa na votação e, ocorrendo empate tem 

voto de qualidade; 

III. nenhum membro do colegiado pode participar de sessão em que esteja 

sendo apreciada matéria de seu interesse particular; 

IV. as reuniões ordinárias são previstas no Calendário Anual; 

V. as reuniões extraordinárias devem ser convocadas com antecedência 

mínima de 48 (quarenta e oito) horas, ressalvados os casos de urgência, 

constando da convocação, sempre, a pauta dos assuntos a serem tratados; 

VI. das reuniões são lavradas atas. 
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Do Colegiado Pedagógico 

Art. 12º O Colegiado Pedagógico é órgão de caráter pedagógico da Faculdade de 

Gestão e Inovação - FGI, em nível intermediário, sendo integrado por: 

I. Diretor; 

II. Todos os Coordenadores com atribuições pedagógicas; 

III. Todos os docentes. 

 

Art. 13º O Colegiado Pedagógico é presidido pelo Diretor ou quem este delegar. 

 

Art. 14º São atribuições do Colegiado Pedagógico: 

I. Instituir normas regulamentadoras, em nível intermediário, que não envolvam 

departamentos administrativos, como procedimentos metodológicos, 

regulamentos de trabalho de conclusão de curso; 

II. Deliberar e aprovar, em último grau: 

a) O conselho editorial da revista, atendidas as exigências de titulação; 

b) Os cronogramas específicos para cada curso, inclusive seus eventos. 

III. Encaminhar proposta para ao Conselho Superior sobre:  

a) O Projeto Pedagógico Institucional e os demais documentos de caráter 

estratégicos; 

b) Alterações no presente Regimento; 

c) Outras normatizações que envolvam concorrentemente questão 

pedagógica e administrativa da Faculdade de Gestão e Inovação - FGI. 

IV. Participar na gestão pedagógica de cursos de graduação e de pós-graduação;  

V. Fazer cumprir as normas da Faculdade de Gestão e Inovação - FGI, bem como o 

calendário acadêmico; 

VI. Promover a formação e a capacitação pedagógica do quadro docente. 

 

DOS COLEGIADOS DE CURSOS 

Art. 15º Os Colegiados de Cursos são órgãos de caráter pedagógico, específico em sua 

modalidade, sendo integrado por: 

I. Coordenador de Curso; 

II. Diretor; 

III. Todos os docentes que integram o curso; 
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Art. 16º Os Colegiados de Cursos são presididos pelo respectivo coordenador, ou em 

sua ausência por um dos membros do Núcleo Docente Estruturante. 

 

Art. 17º São atribuições do Colegiado de Curso: 

I. Dirimir sobre as questões pedagógicas específicas do respectivo curso; 

II. Deliberar e encaminhar para o Colegiado Pedagógico o cronograma específico do 

curso, contendo os eventos a serem realizados; 

III. Deliberar e aprovar o Projeto Pedagógico de curso, bem como suas alterações; 

IV. Indicar comissões de docentes para a composição de outros órgãos ou para 

elaboração de trabalho pedagógico especializado; 

V. Elaborar e aprovar todos os documentos e projetos, em nível operacional, 

necessários à gestão pedagógica do curso; 

VI. Aprovar cronograma de atividades e eventos do curso; 

VII. Executar todas as atividades e projetos inerentes ao curso; 

VIII. Indicar o seu respectivo coordenador de curso e submeter a aprovação do 

Diretor Geral; 

IX. Julgar, em último grau, os recursos encaminhados sobre as decisões 

disciplinares, em face de discentes, emitidas pelo Diretor Geral e Coordenador 

de Curso 

X. Desempenhar outras funções necessárias ao bom desempenho das atividades 

pedagógicas. 

Parágrafo único - Caso o Colegiado de Curso não indique o coordenador, o 

Diretor Geral FGI fará a nomeação de forma direta. 

 

DAS COORDENAÇÕES DE CURSO 

Art. 18º A Coordenação de Curso é função administrativa e pedagógica da instituição. 
 

§ 1º - As Coordenações, com os respectivos cursos, são as constantes do anexo 

III. 

§ 2º - A Coordenação é integrada pelos docentes das disciplinas e exercida por 

um professor da Faculdade de Gestão e Inovação - FGI, designado pelo Diretor. 

 

Art. 19o O Coordenador é substituído em suas faltas e impedimentos por um docente, 



 

 

 

Faculdade de Gestão e Inovação - FGI 

PDI 2019-2023 (versão – Jan.2019)  

 

 

77 

designado pelo Diretor, por indicação do titular da Coordenação. 

 

Art. 20o A Coordenação reúne-se, ordinariamente, em datas fixadas no calendário 

acadêmico e, extraordinariamente, quando convocada pelo coordenador, por iniciativa 

própria, por solicitação do Diretor ou a requerimento de 02 (dois terços) de seus 

membros. 

 

Art. 21o Compete a Coordenação: 

I. distribuir encargos de ensino, pesquisa e extensão entre seus professores, 

respeitadas as especialidades, e coordenar-lhes as atividades; 

II. deliberar sobre os programas e planos de ensino das suas disciplinas de 

pesquisa e de extensão e executa-los; 

III. pronunciar-se sobre aproveitamento de estudos e adaptações de alunos 

transferidos ou diplomados; 

IV. opinar sobre admissão, promoção e afastamento de seu pessoal docente; 

V. aprovar o plano e o calendário anual de atividades, bem como a proposta 

orçamentária da Coordenação, elaborados pelo seu coordenador; 

VI. propor a admissão de monitor; 

VII. exercer as demais competências que lhe sejam previstas em lei e neste 

Regimento. 

 

Art. 22o São atribuições do Coordenador de Curso: 

I. representar a Instituição junto as autoridades e órgãos da Faculdade de 

Gestão e Inovação - FGI; 

II. convocar e presidir as reuniões da Coordenação de curso. 

III. supervisionar e fiscalizar a execução das atividades programadas, bem 

como a assiduidade dos professores; 

IV. apresentar, anualmente, a Diretoria relatório de suas atividades e de sua 

Coordenação; 

V. sugerir a contratação ou dispensa do pessoal docente e técnico-

administrativo; 

VI. exercer as demais atribuições que lhe sejam previstas em lei e neste 

Regimento. 
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VII. Instruir os processos administrativos, relacionados ao curso; 

VIII. Presidir o Núcleo Docente Estruturante; 

IX. Aplicar as penalidades necessárias no quadro docente e discente; 

X. Elaborar e submeter à aprovação do Colegiado do Curso o cronograma de 

Atividades e Eventos do curso; 

XI. Exercer as demais atribuições que lhe sejam previstas em lei, nesse 

regulamento, nos demais instrumentos normativos da Faculdade de Gestão 

e Inovação - FGI e o que lhe for atribuído. 

 

NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE 

Art. 23º - Os Núcleos Docentes Estruturantes (NDEs), formados em cada curso de 

graduação constitui-se de um grupo de docentes, indicados pelo respectivo Colegiado de 

Curso juntamente com o coordenador de curso que preside o NDE, tem como principal 

foco atuar no processo de concepção, consolidação e contínua atualização do projeto 

pedagógico do curso. 

DOS ÓRGÃOS DE APOIO E DEPARTAMENTOS - Da Secretaria 

Art. 24º A Secretaria Geral é o setor responsável pelo serviço de escrituração escolar e 

registro da Faculdade de Gestão e Inovação – FGI. 

 

Art. 25o A Secretária Geral é indicada pelo Diretor e nomeado pela Mantenedora. 

 

Art. 26o Nenhum servidor da Secretaria pode deixar de comparecer ao serviço durante o 

horário pré-fixado ou dele ausentar-se. 

 

Art. 27o A Secretaria funciona, ininterruptamente, inclusive nos períodos de ferias 

escolares, nos horários determinados pela direção. 

 

Art. 28o  Compete a Secretária: 

I. organizar os serviços de Secretaria e de apoio acadêmico; 

II. organizar o controle acadêmico, de modo que se garanta a segurança e 

correção desses registros e se assegure da preservação dos documentos 

escolares; 
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III. superintender e fiscalizar os serviços da secretaria, fazendo distribuição 

equitativos  dos trabalhos entre seus funcionários; 

IV. fazer expedir e subscrever a correspondência fundamentada nos registros 

acadêmicos da Faculdade de Gestão e Inovação - FGI; 

V. redigir e subscrever os editais de chamada para exames e matrículas, os 

quais são publicados por ordem do Diretor; 

VI. trazer em dia a coleção de livros de leis, regulamentos, despachos e ordens 

de serviços; 

VII. apresentar à Diretoria, em tempo hábil, todos os documentos a serem 

vistados ou assinados; 

VIII. não permitir a presença de pessoas estranhas ao serviço no recinto da 

Secretaria; 

IX. representar, por escrito, ao Diretor, sempre que seus auxiliares não estejam 

cumprindo com seus deveres; 

X. subscrever e publicar, regularmente, o quadro de notas do aproveitamento 

de provas, exames e relações de faltas, para conhecimento dos alunos; 

XI. trazer atualizadas as pastas de alunos; 

XII. opinar sobre os pedidos de abono e justificações de faltas, de 

afastamentos, licenças, assim como fazer comunicação de atrasos e 

retiradas antecipadas de funcionários da secretaria, encaminhando, no 

encerramento da frequência mensal, a consideração do Diretor para 

despacho conclusivo; 

XIII. Administrar todos os atos inerentes à matrícula escolar; 

XIV. Administrar todos os registros escolares, como diários, diplomas, 

certificados, contratos, declarações de qualquer natureza e processos 

administrativos; 

XV. Administrar e zelar de todo o arquivo escolar da Faculdade de Gestão e 

Inovação - FGI; 

XVI. Publicar, em seus murais, e arquivar todos os atos de normatização 

emitidos pela Faculdade de Gestão e Inovação - FGI; 

XVII. Expedir, receber, dar seguimento e arquivar as correspondências e 

comunicações oficiais da Faculdade de Gestão e Inovação - FGI; 

XVIII. Administrar todos os processos administrativos; 



 

 

 

Faculdade de Gestão e Inovação - FGI 

PDI 2019-2023 (versão – Jan.2019)  

 

 

80 

XIX. Exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas pela Diretoria e 

seus diretores. 

XX. encaminhar, mensalmente, a Diretoria, para apreciação e envio a 

Mantenedora para providências, a estatística sobre a movimentação dos 

alunos, trancamento de matrículas, transferência, abandono e outros 

afastamentos, relação daqueles que sejam matriculados e dos que tenham 

sido transferidos. 

Parágrafo único - A Secretária é responsável, perante a Direção, pelos 

documentos que assinar e pelas informações que prestar, respondendo, 

administrativa ou judicialmente, pelas omissões, dolo ou culpa no exercício de 

suas funções. 

 

Art. 29o Os auxiliares são responsáveis, perante a Secretária, pelos documentos que 

elaboram e pelas informações que prestam e/ou registram, respondendo 

administrativamente ou judicialmente, pelas omissões, dolo ou culpa no exercício de 

suas atividades. 

 

Art. 30o Para a boa execução dos serviços, a Secretaria conta com os funcionários 

necessários, em tempo integral, admitidos pela Mantenedora. 

 

Art. 31o Aos demais funcionários da secretaria compete: 

I. executar os trabalhos que lhes forem distribuídos; manter cooperação 

recíproca no trabalho, prestando uns aos outros informações e 

esclarecimentos; 

II. responsabilizarem-se pelos documentos que elaboram, pelas informações 

que prestam e/ou registram, respondendo administrativa ou judicialmente 

pelas omissões, dolo ou culpa no exercício de suas atividades, 

III. cumprir e fazer cumprir as ordens recebidas. 

 

DA BIBLIOTECA 

Art. 32º Os serviços de Biblioteca são dirigidos por bibliotecário legalmente habilitado, e 

auxiliares designados pela Mantenedora. 
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Art. 33o A Biblioteca é organizada segundo os princípios modernos da biblioteconomia e, 

quanto ao seu funcionamento, rege-se por normas especiais baixadas pela Diretoria. 

 

Art. 34o A divulgação dos trabalhos didáticos e culturais e as demais publicações são 

promovidas pela Biblioteca, de acordo com a indicação das coordenações, ouvida a 

Mantenedora. 

 

Art. 35o A Biblioteca funciona diariamente durante períodos compatíveis com os 

trabalhos escolares. 

 

Art. 36o A Bibliotecária compete: 

I. organizar e superintender os trabalhos da Biblioteca; 

II. zelar pela conservação dos livros, revistas, jornais e tudo quanto 

pertença a Biblioteca; 

III. propor a Diretoria a aquisição de obras e assinaturas de publicações 

periódicas, dando preferência as que se ocupam de matérias ensinadas 

do Faculdade de Gestão e Inovação - FGI e procurando sempre 

completar as obras e coleções existentes com a anuência das 

Coordenações; 

IV. organizar catálogo anual de referência bibliográfica para as disciplinas 

dos cursos da Faculdade de Gestão e Inovação - FGI, remetendo o 

mesmo aos membros do corpo docente; 

V. prestar à Diretoria e aos professores, informações sobre as novas 

publicações editadas no país e no exterior; 

VI. solicitar ao término de cada período letivo aos professores, a indicação 

de obra e publicações necessárias às respectivas disciplinas; 

VII. organizar e remeter ao Diretor da Faculdade de Gestão e Inovação - 

FGI, semestralmente, o relatório dos trabalhos da Biblioteca; 

VIII. viabilizar a interligação da Biblioteca com redes de teleprocessamento 

para acesso a bancos de dados de instituições congêneres e demais 

centros de geração do saber e transferência de tecnologia, 

IX. priorizar o atendimento ao corpo discente, motivando-o ao uso 

permanente da Biblioteca; 
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X. elaborar e executar projetos que motivem a clientela externa a utilização 

da Biblioteca em suas necessidades de consulta, 

XI. exercer as demais atribuições determinadas neste Regimento. 

A biblioteca é local destinado à prática de pesquisa bibliográfica, com o escopo 

de atender a comunidade acadêmica e a sociedade, disseminando a produção científica, 

jornalística e comercial. 

Parágrafo único. O acervo da biblioteca será físico, de propriedade da Faculdade 

de Gestão e Inovação - FGI e também virtual, adquiridos mediante convênios ou 

contratos de utilização. 

 

DOS LABORATÓRIOS 

Art. 37º A Faculdade de Gestão e Inovação - FGI dispõe de laboratórios necessários as 

atividades de ensino, pesquisa e extensão, supervisionados por pessoal de capacitação 

técnica especifica vinculados as coordenações de curso. 

 

Art. 38o São atribuições dos supervisores dos laboratórios: 

I. trabalhar em constante e comum acordo com os professores das 

matérias técnicas; 

II. responsabilizar-se pela guarda e conservação dos aparelhos que são 

colocados sob sua custodia; 

III. cuidar para que não falte material algum necessário as experiências e 

levar ao conhecimento das Coordenações as necessidades verificadas; 

IV. levar ao conhecimento do Coordenador os prejuízos ou estragos 

causados pelos usuários aos instrumentos ou qualquer peça dos 

laboratórios para as providências administrativas ou disciplinares; 

V. manter-se em permanente contato com as Coordenações e a Diretoria, 

a fim de proporcionar condições adequadas as atividades pratica de 

ensino, pesquisa e extensão. 

Os laboratórios são locais destinados às aulas específicas e ainda à pesquisa, 

consoante sua especificidade, a fim de ampliar a formação e promover o 

desenvolvimento da ciência. 
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Parágrafo único - A Faculdade de Gestão e Inovação - FGI poderá constituir 

laboratórios fora de suas unidades, sendo de sua propriedade, locados ou 

conveniados. 

 

DA COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO (CPA) 

Art. 39º A Comissão Própria de Avaliação (CPA) é o órgão interno criado por 

determinação legal com o fito de administrar processos internos de avaliação, seus 

resultados e prestar informações necessárias ao órgão do Ministério da Educação e 

principalmente contribuir com a Instituição no diagnóstico das potencialidades e 

fragilidades para que sejam implementadas as ações corretivas. 

 

DOS NÚCLEOS DE PRÁTICAS 

Art. 40º Os Núcleos de Práticas são criados por área e podem atender mais de um 

curso, com o fim de acolher a demanda de atividades práticas dos Projetos Pedagógicos 

dos Cursos e de possibilitar ao discente o contato com atividades que atendam à 

sociedade e lhes permitam uma visão de mercado da profissão. 

Parágrafo único - Os Núcleos serão constituídos na unidade da Faculdade de 

Gestão e Inovação - FGI ou em outros locais, podendo ser de sua propriedade, 

locados ou conveniados. 

 

DOS DEMAIS ÓRGÃOS, DEPARTAMENTOS E REGULAMENTAÇÃO. 

Art. 41º Consideram-se órgãos de apoio àqueles constituídos pela Faculdade de Gestão 

e Inovação - FGI, ou por determinação legal, para atender demanda institucional e 

garantir o cumprimento da missão e dos objetivos da Instituição. 

Parágrafo único - Além dos departamentos, os demais órgãos que contribuam 

com os objetivos da Faculdade de Gestão e Inovação - FGI e com os Projetos 

Pedagógicos dos cursos serão organizados em Núcleos e regulamentados pelo 

Conselho Superior. 

Art. 42º O Diretoria Geral, com o fim de cumprir os objetivos e a missão da Faculdade de 

Gestão e Inovação - FGI e ainda garantir a formação sólida de seus discentes, poderá 

criar novos órgãos de apoio. 
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Art. 43º Na criação e regulamentação de órgãos levar-se-á em consideração a 

desburocratização da prestação dos serviços. 

 

6 POLÍTICAS DE ATENDIMENTO AOS DISCENTES    

 
6.1 FORMAS DE ACESSO 
 

A principal forma de acesso aos cursos superiores de graduação da Faculdade 

de Gestão e Inovação - FGI é através de Processo Seletivo, aberto a candidatos que 

tenham concluído o ensino médio ou equivalente, com objetivo de verificar sua aptidão 

intelectual e classificá-los para o ingresso nos cursos de graduação, nos termos da 

legislação vigente.  

O Processo Seletivo abrange os conhecimentos comuns às diversas formas de 

ensino em nível médio, sem ultrapassar este nível de complexidade, e está a cargo de 

uma Comissão Especial, integrada por docentes e designada pelo Diretor Geral.  

A seleção de candidatos é disciplinada por Edital, cuja publicação encontra-se 

regulamentada por legislação específica.  

O Processo Seletivo é realizado antes do início de cada período letivo e só tem 

validade para o respectivo período.  

O Processo Seletivo constitui uma das modalidades de seleção para o ingresso 

em cursos de graduação, podendo ser adotados procedimentos e critérios que o 

substituam no todo ou em parte, aprovados pelo Conselho Superior, de acordo com a 

legislação em vigor.  

A Diretor, estabelecerá as exigências e requisitos para a matrícula nos cursos de 

graduação, pós-graduação e sequenciais.  

A Faculdade de Gestão e Inovação – FGI informa aos interessados, antes cada 

período letivo, os programas dos cursos e demais componentes curriculares, sua 

duração, requisitos, qualificação dos professores, recursos disponíveis e critérios de 

avaliação, obrigando-se a cumprir as respectivas condições.  

Os candidatos que tenham concluído o ensino médio em cursos de educação de 

jovens e adultos ou equivalentes, devem apresentar certificado definitivo de conclusão 

do curso, não sendo aceito atestado de eliminação de matérias.  
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Independentemente de Processo Seletivo poderá ser efetuada a matrícula de 

candidatos portadores de diploma de nível superior, observados os dispositivos legais 

vigentes e o limite de vagas de cada curso.  

Compete ao Conselho Superior - CONSUP estabelecer normas gerais sobre 

prioridades para o preenchimento de vagas existentes.  

A matrícula é renovada a cada semestre, após a quitação de eventuais débitos 

vencidos, dentro do prazo fixado pela Faculdade de Gestão e Inovação - FGI e 

respeitadas as normas estabelecidas. Ressalvado o caso de trancamento de matrícula 

previsto no Regimento Geral, a não renovação de matrícula implica abandono do curso. 

O requerimento de renovação de matrícula é instruído com o comprovante de 

pagamento ou de isenção da respectiva taxa, bem como de quitação das mensalidades 

anteriores. A Faculdade de Gestão e Inovação - FGI, no limite das vagas existentes, 

pode aceitar transferências de alunos provenientes de cursos idênticos ou equivalentes 

aos seus, mediante processo seletivo mantido por estabelecimentos de ensino superior, 

nacionais ou estrangeiros.  

Em caso de servidor público efetivo, ou membro das Forças Armadas, inclusive 

seus dependentes, quando requerida em razão de comprovada remoção ex-ofício que 

acarrete mudança de residência para a sede da unidade de ensino ou para localidade 

próxima desta, a matrícula é concedida independentemente de vaga e de prazo.  

A transferência facultativa efetua-se na época da matrícula, devendo o 

requerimento ser instruído com histórico escolar do curso de origem, programas e cargas 

horárias das disciplinas nele cursadas com aprovação, para posterior aproveitamento de 

estudos.  

A documentação pertinente à transferência deve ser necessariamente original, 

não se admitindo cópia de qualquer natureza, e não poderá ser fornecida ao interessado, 

tramitando diretamente entre as instituições por via postal, devidamente comprovada.  

A matrícula do aluno transferido só pode ser efetivada após consulta, direta e 

escrita, da Faculdade de Gestão e Inovação – FGI à instituição de origem que responde, 

igualmente por escrito, atestando a regularidade ou não da matrícula do postulante ao 

ingresso.  

O pedido de transferência, devidamente protocolado, constitui, mediante 

comprovação, documento hábil para que o aluno possa frequentar a instituição 

destinatária em caráter provisório, até a efetivação da mesma.  
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6.2 ÓRGÃO DE ATENDIMENTO AO DISCENTE 

 

Respeitando a filosofia de que a razão da educação é o aluno, a Faculdade de 

Gestão e Inovação – FGI valoriza e destaca o atendimento ao discente através de 

políticas institucionais que priorizam a oferta de atividades de suporte ao processo 

pedagógico, e que incluem programas de nivelamento, o programa de apoio 

psicopedagógico, os estímulos à permanência, entre outros, buscando uma melhor 

efetividade do processo formativo. 

As políticas de atendimento aos discentes da Faculdade de Gestão e Inovação – 

FGI são desenvolvidas através do Núcleo de Apoio ao Estudante (NAE), órgão instituído 

com o propósito de promover a satisfação e o bem estar dos alunos através de seus 

relacionamentos interpessoais e institucionais, contribuindo assim para o processo de 

aprendizagem dos alunos da Instituição. 

 

6.3 NÚCLEO DE APOIO AO ESTUDANTE (NAE) 

 

A Faculdade de Gestão e Inovação - FGI, por meio do Núcleo de Apoio ao 

Estudante (NAE), desenvolve ações e políticas de caráter material e imaterial que são 

voltadas à mobilização de valores e comportamentos e que têm como preocupação final 

o acesso à cidadania, proporcionando aos alunos e aos egressos o acesso e/ou a 

continuidade nos estudos. 

Com perfil de assistência social desenvolve, junto aos alunos, trabalhos de 

orientações concernentes à fase peculiar de cada discente, no tocante às suas 

angústias, dúvidas e expectativas sobre sua vida futura, as quais afetam o seu bom 

rendimento e o seu aproveitamento escolar. 

Verificada a necessidade de assistência escolar, os alunos e egressos são 

orientados por um Assistente Social e por auxiliares contratados pela mantenedora, os 

quais lhes prestarão informações sobre as opções de assistência e modalidades de 

bolsa de estudos, tais como: Bolsa Social da Instituição, bolsas obtidas por meio de 

convênios com empresas da região e forma de utilização do Programa de Financiamento 

Estudantil (FIES), do Programa Universidade Para Todos (Prouni), que são mantidos 

pelos órgãos públicos. 
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Na concessão de Bolsa Social da Instituição ou de bolsa obtida pelo aluno por 

convênio com empresas, os interessados deverão apresentar ao Núcleo de Apoio ao 

Estudante (NAE) a documentação exigida nos prazos determinados pela Secretaria, e os 

descontos nas mensalidades serão definidos segundo critérios embasados na análise 

socioeconômica da referida documentação. 

 

6.4 PROGRAMAS DE BOLSAS, PROUNI E FIES 

 

A Faculdade de Gestão e Inovação - FGI, já possui concessão de bolsas sociais 

próprias, ou através da oferta de vagas nos programas sociais Prouni e FIES, do 

Governo Federal. 

Para que seja viabilizada sua participação no Prouni, Faculdade de Gestão e 

Inovação – FGI prevê a implantação da Comissão Local de Acompanhamento e Controle 

Social (COLAPS), conforme disposto na Portaria N° 1.132, de 2 de dezembro de 2009. 

As COLAPS - Comissões Locais de Acompanhamento e Controle Social - são 

órgãos colegiados, de natureza consultiva instituídos em cada Instituição de Ensino 

Superior - IES participante do Prouni, com função principal de acompanhamento, 

averiguação e fiscalização da implementação local do Programa Universidade para 

Todos - Prouni nas Instituições de Ensino, devendo promover também a articulação 

entre a Comissão Nacional de Acompanhamento e Controle Social do Prouni - CONAP e 

a comunidade acadêmica das IES participantes do programa, com vistas ao seu 

constante aperfeiçoamento. 

As Comissões Locais veem com a finalidade de aprimorar as relações 

acadêmicas entre os bolsistas Prouni e as Instituições de Ensino Superior - IES. Por 

serem instaladas em cada endereço de oferta de bolsas das IES participantes do Prouni, 

as Comissões Locais assim mais próximas à realidade acadêmica de cada IES, poderão 

atender os questionamentos da comunidade do Prouni levantados através de 

reclamações, denúncias, críticas e sugestões inerentes ao programa e dirigidas a 

Comissão.  

Desse modo foi estabelecido no Art. 2º da Portaria nº 1.132, a qual dispões 

sobre a Instituição das Comissões Locais de Acompanhamento e Controle Social do 

Programa Universidade para Todos - Prouni, que compete às Comissões Locais: 
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I.  Exercer o acompanhamento, averiguação e fiscalização da implementação do 

Prouni nas Instituições de Ensino Superior (IES) participantes do Programa; 

II. Interagir com a comunidade acadêmica e com as organizações da sociedade civil, 

recebendo reclamações, denúncias, críticas e sugestões para apresentação, 

se for o caso, à Comissão Nacional de Acompanhamento e Controle Social do 

Prouni - CONAP; 

III. Emitir, a cada processo seletivo, relatório de acompanhamento do Prouni; e 

IV. Fornecer informações sobre o Prouni à CONAP. 

 

6.5. PROGRAMA DE NIVELAMENTO 

Com o objetivo de recuperar as deficiências de formação dos ingressantes, a 

Faculdade de Gestão e Inovação – FGI oferece diversas atividades alternativas para o 

nivelamento do corpo discente em conhecimentos que representem pré-requisitos para o 

acompanhamento de seus cursos.  

O projeto de nivelamento é uma proposta de atendimento aos discentes que 

estão iniciando os cursos superiores no início do período letivo, oferecidos com o intuito 

de estimular a permanência do aluno nos cursos de graduação bem como superar as 

dificuldades apresentadas no decorrer do curso. 

Um dos problemas que desestimula os estudantes no inicio do curso superior é a 

deficiência de formação de Ensino Médio em relação a conceitos que são básicos para o 

nível superior, como por exemplo, leitura, escrita, interpretação, elaboração de textos 

coerentes e coesos, gramática, cálculos básicos e resolução de problemas.  

Essa problemática deve ser resolvida no início da vida acadêmica a fim de 

estimular os discentes à permanência nos cursos oferecidos não apenas como meros 

espectadores, mas como membros efetivos na construção de um conhecimento 

sistematizado com o intuito de facilitar a efetivação do aprendizado. 

Os novos discentes chegam à faculdade com uma imensa vontade de aprender, 

de conhecer o novo, de superar desafios, porém, muitas vezes é barrado pelo fato de 

apresentar pequenas dificuldades e se achar incapaz de prosseguir. Assim, os docentes 

devem se empenhar ao máximo para estimular esses novos acadêmicos oferecendo 

metodologias diversificadas que superem essas dificuldades.  
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Em contrapartida, a Instituição de Ensino Superior deve oferecer condições e 

alternativas de desenvolvimento de programas e projetos que atendam esses novos 

discentes de forma eficaz, considerando a diversidade sócia econômica e cultural dos 

novatos. 

Dessa forma, o projeto de nivelamento vem ao encontro da resolução dessa 

problemática oferecendo a oportunidade dos novos discentes superar as dificuldades 

apresentadas no inicio do curso e permanecer no mesmo, atendendo ao preceito de 

igualdade social. Além disso, o projeto poderá também atender a discentes que já estão 

cursando semestres subsequentes, mas que ainda apresentam alguma dificuldade em 

relação a disciplinas específicas.  

O projeto de nivelamento desenvolverá um atendimento psicopedagógico 

individualizado ou em pequenos grupos em períodos extraclasse, com o intuito de 

contribuir para o aprendizado do estudante estimulando o mesmo a permanência no 

curso de graduação ao qual está vinculado.  

O Projeto de Nivelamento será oferecido no início do período letivo pela 

Instituição de Ensino Superior, sendo que as aulas serão ministradas por monitores sob 

supervisão dos professores titulares das disciplinas que necessitam de reforço.  

Os docentes orientarão os monitores em relação aos conteúdos que deverão ser 

trabalhados bem como as metodologias que serão utilizadas em cada caso, inclusive 

fazendo um planejamento que deverá ser seguido pelo monitor para efetivação do 

aprendizado.  

Cada curso de graduação contará com seus monitores específicos de acordo 

com a necessidade apontada pelos professores das disciplinas nas quais os discentes 

apresentem maiores dificuldades. 

O acompanhamento dos acadêmicos poderá continuar no decorrer do curso de 

acordo com a necessidade apontada pelos professores. 

O projeto será oferecido em caráter opcional, o aluno não terá obrigatoriedade 

de acompanhar as aulas extraclasses, mas para os que acompanham deverá frequentar 

as aulas e assinar a lista de presença. 
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6.6 PROGRAMAS DE APOIO PSICOPEDAGÓGICO 
 

A Faculdade de Gestão e Inovação – FGI oferece apoio psicopedagógico, mas 

não apenas aos seus alunos, e sim a todos os membros da comunidade acadêmica, 

para auxiliar as pessoas no aspecto emocional, em função dos diversos envolvimentos 

em atividades propostas pela Instituição. 

Particularmente, como forma de apoio ao discente, tem como funções a triagem, 

diagnóstico e as orientações cabíveis ao aluno no que se refere à sua insatisfação com o 

desempenho escolar; falta de motivação para o estudo; crises em relacionamentos; 

dificuldades com cursos e ou professores; dúvidas sobre o curso ou quanto sua vocação 

com a carreira que escolheu; privações, estresse, cansaço, solidão, angústia e demais 

problemas que possam afetar a sua aprendizagem. Para tanto, serão oferecidos 

atendimentos individuais, grupos de discussão/reflexão, palestras ou quaisquer outros 

meios tecnicamente apropriados para discussão, esclarecimentos ou orientações. 

O atendimento psicopedagógico é feito através do Núcleo de Apoio ao Estudante 

(NAE), instituído com o propósito de promover, por meio de orientação e 

aconselhamento psicopedagógico, o bem estar dos relacionamentos interpessoais e 

institucionais, contribuindo assim para o processo de aprendizagem dos alunos da 

Faculdade de Gestão e Inovação - FGI.  

Os objetivos específicos do apoio psicopedagógico são: 

I - auxiliar acadêmicos na integração destes ao contexto universitário; 

II - realizar orientação ao aluno, no que se refere às dificuldades 

acadêmicas, proporcionando a identificação dos principais fatores envolvidos 

nas situações problemas e estratégias de enfrentamento pessoais e 

institucionais; 

III - realizar pesquisas a partir dos dados coletados nos atendimentos, 

relacionados à tipologia das dificuldades apresentadas pelos alunos e 

encaminhar relatórios junto à coordenação dos cursos e à direção acadêmica 

com a finalidade de desenvolver estratégias de intervenção institucional; 

IV - criar espaços de reflexão, através de atendimentos de grupo, sobre 

as necessidades da sociedade contemporânea no que se refere à formação 

profissional; 

V - realizar orientação neuropsicopedagógica através de palestras e 

reuniões para conhecimento dos mecanismos cerebrais importantes para o 
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aprendizado, temas como: atenção, memória, concentração, raciocínio e 

motivação, propiciando reflexão para um posicionamento pessoal e 

entendimento de como o aprendizado acontece, quais caminhos neurais são 

utilizados, e que existem processos facilitadores para que o mesmo aconteça. 

O núcleo de apoio psicopedagógico não está voltado para o atendimento 

(tratamento clínico, psicoterapia e aplicação de técnicas neuropsicológicas). 

Caso necessário esse acompanhamento, haverá indicação para serviços 

especializados; 

VI - acompanhar projetos culturais que possibilitem a convivência dos 

acadêmicos com a diversidade biopsicossocial; 

VII - assessorar os cursos de graduação em consonância ao Plano de 

Desenvolvimento Institucional (PDI) e Projeto Pedagógico dos Cursos (PPC), 

buscando estratégias psicopedagógicas específicas para cada um; 

VIII - acompanhar acadêmicos que apresentem dificuldades de 

aprendizagem, visando o desenvolvimento de competências e habilidades 

acadêmicas, acompanhando o desempenho acadêmico, a evasão escolar, 

índices de aproveitamento e de frequência às aulas e demais atividades 

acadêmicas; 

IX - auxiliar na avaliação acadêmica de alunos ingressantes, buscando 

identificar as dificuldades de aprendizagem e auxiliar no planejamento de 

cursos de nivelamento, bem como orientar os acadêmicos que apresentarem 

dificuldades específicas de aprendizagem. 

 

6.7. ESTÍMULOS À PERMANÊNCIA 

 

O estímulo à permanência ocorre através da realização de eventos culturais que 

favorecem a qualidade da prática discente e o aperfeiçoamento constante do 

atendimento aos alunos. A Faculdade de Gestão e Inovação – FGI estimula a vivência 

da cultura como um espaço de integração e respeito às crenças e valores de sua 

comunidade acadêmica.  

A Faculdade de Gestão e Inovação – FGI disponibiliza aos alunos espaços para 

organização e participação estudantil, desde que primem pela ordem e pelo respeito às 

normas institucionais.  
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6.8 APOIO À REALIZAÇÃO DE EVENTOS E À PRODUÇÃO DISCENTE 

 

A Faculdade de Gestão e Inovação – FGI possui um regulamento institucional de 

apoio à participação em eventos, voltado aos alunos e professores da Instituição. A 

participação em congressos e eventos científicos tem por objetivos: 

I. incentivar a produção acadêmica; 

II. ampliar a exposição do programa, com forte aumento de 

notoriedade e visibilidade; 

III. aumentar o intercâmbio institucional e pessoal dos alunos e 

professores; 

IV. incrementar o ativo científico do programa e de seus 

participantes pela exposição ao estado-da-arte em campos específicos; e 

V. propiciar o fortalecimento e desenvolvimento das linhas de 

pesquisa da Instituição. 

Os recursos para participação em eventos científicos poderão ser obtidos por 

meio de fontes tais como: recursos próprios da Faculdade de Gestão e Inovação - FGI; 

CNPq - PIBIC (Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica); CAPES; 

fundações; recursos de projetos de professores destinados pela instituição; ou recursos 

alocados através de bolsas concedidas pela própria instituição. 

Será de responsabilidade dos coordenadores de linha analisar os trabalhos 

aprovados em congressos/eventos e indicar a participação com base nos critérios nesta 

ordem de prioridade ordem de prioridade: 

1º. solicitantes com artigos com participação conjunta de docentes e 

discentes; 

2º. solicitantes com artigos com participação conjunta de grupos de 

docentes; 

3º. solicitantes com artigos com participação individual de docentes; 

4º. solicitantes com artigos com participação individual de grupos de 

discentes; e 

5º. solicitantes com artigos com participação individual de discentes. 

Deverá ser considerada a quantidade de artigos que o solicitante teve aprovado 

no evento. Assim, um solicitante que tenha aprovado mais artigos terá prioridade sobre 

outro com número menor, em cada uma das categorias citadas, até o limite disponível de 
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recursos destinados para este fim. Será concedido o recurso somente a 1 (um) autor por 

trabalho, privilegiando-se autores com trabalhos múltiplos. 

A aprovação da solicitação de participação em evento deverá ainda considerar 

que: 

 o evento deve ser significativo para a linha de pesquisa do 

solicitante; 

 o aluno requerente deve ser vinculado e estar em atividade na 

instituição; 

 o evento deve ser compatível com as atividades do curso de 

vinculação do aluno requerente; 

 o aluno requerente não pode ter sido reprovado em nenhuma 

disciplina; 

 o artigo aprovado no evento precisa ser compatível com a 

linha de pesquisa; e 

 será dada prioridade para os discentes que tenham produção 

acadêmica relevante. 

 A cada demanda deverá ser analisada a disponibilidade de recursos disponíveis 

pra os fins requeridos. A concessão de recursos da Instituição deverá considerar as 

seguintes prioridades: 

1º. Pagamento de taxa de inscrição até o limite concedido pela 

Instituição, no caso de docentes e discentes. 

2º. Pagamento de diárias (somente nos dias do evento científico 

e de acordo com os limites da Instituição para este fim), no caso de docentes 

e discentes. 

3º. Passagens para traslados e deslocamentos, somente no caso 

de discentes. 

 A Faculdade de Gestão e Inovação – FGI pretende desenvolver atividades de 

apoio ao discente, incluindo a participação e realização de eventos como congressos, 

seminários, palestras, viagens de estudo e visitas técnicas, além do apoio à produção 

discente (científica, tecnológica, cultural, técnica e artística). 

Na dinâmica de sua vida acadêmica, a Faculdade de Gestão e Inovação – FGI 

realizará diversos eventos científicos, culturais, técnicos e artísticos, abertos às 

comunidades interna e externa, enriquecendo assim a vida cultural da região onde está 
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instalada, e propiciando aos seus alunos o contato com novos conhecimentos através de 

atividades de extensão, ou complementares aos estudos previstos nas matrizes 

curriculares específicas de seus cursos. 

 

6.9 ORGANIZAÇÃO ESTUDANTIL 

 

A Faculdade de Gestão e Inovação – FGI assegura aos alunos o direito de 

organização de órgãos colegiados, da criação de centros acadêmicos, associação de 

estudantes, grêmio estudantil, diretório central de estudantes, com a finalidade de 

concorrerem para o maior êxito do processo educativo, desde que observadas as leis 

vigentes. As organizações estudantis que vierem a funcionar na Faculdade de Gestão e 

Inovação - FGI, terão Estatuto ou Regimento próprios, elaborados pela maioria absoluta 

dos respectivos associados, Direção da Faculdade de Gestão e Inovação – FGI e 

homologados pela mantenedora. 

 

6.10 ACOMPANHAMENTO DE EGRESSOS 

 

Uma instituição de ensino pautada nos princípios éticos e de valorização 

humana concebe o egresso como um parceiro referencial para projetar, desenvolver a 

avaliar a qualidade da educação oferecida. Portanto o compromisso com o profissional 

formado na Faculdade de Gestão e Inovação – FGI continua através da formação 

continuada com cursos pontuais, pós-graduação e oportunidade de trabalho na própria 

instituição, como professor, como técnico ou até mesmo como voluntário nos programas 

sociais.  

A Faculdade de Gestão e Inovação – FGI disponibilizará periodicamente aos 

seus ex-alunos um questionário de avaliação institucional e acompanhamento de vida 

pós-institucional, cujo objetivo é manter atualizados os registros de dados pessoais do 

egresso. A Faculdade de Gestão e Inovação – FGI realizará contato com os egressos 

por meio de e-mails sobre as atividades cientificas e culturais de sua programação.  

A Faculdade de Gestão e Inovação – FGI possui um canal exclusivo, com base 

na plataforma internet, para a comunicação com os egressos, no sentido de divulgar as 

ações da IES entre os ex-alunos. Esse canal possibilitará a IES conhecer a opinião dos 

egressos sobre a formação recebida, tanto curricular quanto ética, e saber o índice de 

ocupação entre eles, buscando estabelecer uma relação entre a ocupação e a formação 
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profissional recebida. Além disso, a opinião dos empregadores dos egressos será 

utilizada para revisar o plano e os programas formativos. Adicionalmente, a Faculdade 

de Gestão e Inovação – FGI prevê, em médio prazo, o desenvolvimento de atividades de 

atualização e formação continuada para os egressos. 

A Faculdade se esforçará em manter um banco de dados com informações 

sobre os ex-alunos, destacando habilidades específicas, projetos desenvolvidos pelos 

mesmos, além da participação nos trabalhos sociais desenvolvidos pela instituição para 

que possam fazer parte do currículo do aluno egresso e facilitar o acesso ao mundo do 

trabalho. 

O acompanhamento dos egressos pela Faculdade de Gestão e Inovação – FGI 

busca verificar do ex-aluno com relação à sua atuação profissional, considerando os 

aspectos de responsabilidade social e cidadania relativos à região onde a IES está 

inserida, à empregabilidade, à preparação do profissional para o mundo do trabalho, e à 

relação com entidades de classe e empresas do setor. 

Quanto à formação continuada, seja através de cursos pontuais ou em nível de 

especialização oferecida após pesquisa realizada com os egressos, com a indústria e 

comércio local e regional, com as instituições educacionais para que a formação 

oferecida atenda às necessidades do egresso e da comunidade em que atua. 

Uma das formas que a Faculdade de Gestão e Inovação – FGI utilizará para 

manter contato e valorizar o aluno egresso, será através da participação dos ex-alunos 

nas semanas acadêmicas e outros projetos desenvolvidos pela Instituição. 

Com relação a seus ex-alunos, a Faculdade de Gestão e Inovação - FGI, no 

cumprimento de suas atribuições educacionais, buscará: 

 proporcionar uma base consistente para que os alunos egressos 

possam prosseguir seus estudos em cursos de pós-graduação em nível de 

mestrado e/ou doutorado, bem como contribuir em projetos de pesquisa; 

 manter um cadastro dos egressos dos cursos de graduação da 

Faculdade de Gestão e Inovação – FGI contendo, além dos dados pessoais, 

informações sobre situação profissional e formação acadêmica complementar; 

 prestar ao egresso, o devido acompanhamento no sentido de ajudar 

na sua busca por empregabilidade e de verificar no contexto sócio-cultural, a 

qualidade de seu ensino; 
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 manter um programa de contato com os egressos, proporcionando-

lhes o retorno à Faculdade de Gestão e Inovação – FGI para participar de 

programas de aperfeiçoamento: cursos de extensão e de pós-graduação;  

 aplicar questionários estruturados para obter informações sobre o 

curso realizado, a atuação no mercado de trabalho, dificuldades encontradas na 

profissão, perfil de profissional exigido pelas empresas, interesse em realizar 

outros cursos de graduação e pós-graduação; 

 promover o contato entre egressos e a comunidade interna; 

 realizar eventos de atualização profissional; 

 possibilitar a discussão de assuntos de interesse profissional e 

promover a educação continuada; e 

 estimular a criação de associações de egressos (ex-alunos, 

diplomados ou não) nos diversos cursos de graduação da Faculdade de Gestão e 

Inovação - FGI, que se organizarão em estatuto próprio e de forma autônoma. 

 

6.10.1 Perfil do egresso e perfil do profissional 

A Faculdade de Gestão e Inovação – FGI tem como objetivo que o aluno após a 

integralização do curso contribua  na transformação da sociedade com base em valores 

éticos, sociais e ambientais. Na proposta de formação, trabalha-se ao longo do curso as 

competências e habilidades gerais e específicas voltadas para elevar as competências 

técnicas e comportamentais tendo como referencia a construção do conhecimento, 

Habilitades e Atitudes que permitem ao aluno, além de bom desempenho profissional 

buscar cada vez mais a educação continuada.  Pretendemos focar a atenção nos ex-

alunos investigando suas trajetórias profissionais, na busca de dados relevantes para 

melhoria da qualidade do ensino, com a  atualização dos cursos de graduação, de 

extensão e de Pós-graduação Lato Sensu. Prioriazamos em nossos cursos, a formação 

de profissionais que: 

 Sejam capazes de formar opiniões e tomar decisões; 

 Sejam capazes de empreender e implenetar práticas 

inovadoras; 

 Tenham competências técnicas e políticas em sua área de 

formação; 
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 Apliquem ao longo da vida os princípios éticos, sociais e 

ambientais; 

 Busquem sempre o conhecimento e informações atualizadas; 

 Sejam comunicativos, tanto na linguagem oral, como na 

escrita; 

 Usem o raciocínio lógico, para acompanhar a velocidade dos 

avanços tecnológicos. 

A Faculdade de Gestão e Inovação - FGI ministrará um ensino superior visando 

à qualificação profissional e à formação cidadã e ética do aluno. O formando deverá ter 

uma visão científica abrangente, estruturada com base em currículo dotado dos 

fundamentos básicos gerais, porém com aprofundamento técnico em sua área de 

formação profissional. 

O perfil do profissional que a instituição pretende formar é delineado por meio da 

identificação dos seguintes atributos, indispensáveis na pessoa do futuro profissional: 

a) Analisar o ambiente interno e externo das organizações, identificando as 

variáveis que afetam o processo da tomada de decisão. 

b) Demonstrar a capacidade de raciocínio lógico, crítico e analítico para intervir 

criativamente em diferentes contextos organizacionais e sociais. 

c) Desenvolver processos de criação, organização, acesso e uso de informações 

que facilitem a gestão do conhecimento nas organizações. 

d) Identificar, analisar, implementar e desenvolver novos negócios. 

e) Desenvolver a capacidade de transferir conhecimentos de vida e das 

experiências cotidianas para o ambiente de trabalho e do seu campo de 

atuação profissional para a aplicação em diferentes contextos, revelando a 

capacidade de gestão de diferentes configurações organizacionais e de 

processos de mudança, apresentando-se como profissional flexível. 

f) Desenvolver a capacidade de expressão e comunicação interpessoal 

necessários ao exercício da profissão. 

g) Apresentar uma postura ética e socialmente responsável na sua atuação 

profissional. 

h) Demonstrar senso de responsabilidade. 

i) Demonstrar capacidade de identificar as próprias potencialidades e limitações. 
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j) Apresentar capacidade de envolvimento e participação em iniciativas de 

interesse comum. 

k) Revelar preocupação em manter-se atualizado em áreas sujeitas às alterações 

mais frequentes. 

 

7 INFRAESTRUTURA FÍSICA  

Em conformidade com os padrões de qualidade estipulados pelas normas 

vigentes, a FGI oferece uma estrutura que está sendo adaptada conforme a implantação 

dos cursos e ingresso de novos alunos. 

Para o funcionamento dos cursos existentes já estão disponíveis 13 salas de 

aula construídas.  

 

7.1 INSTALAÇÕES GERAIS 

 

Identificação Infra Estrutura 

Área de Circulação Área de Lazer / Espaço Livre 

Biblioteca Biblioteca 

Espaço de Conveniência Espaço de Conveniência 

Laboratório de Informática Laboratório de Informática 

Lanchonete Cantina / Cozinha / Lanchonete 

Ouvidoria Na própria Instalação 

Sala da CPA Espaço Para Coordenação 

Sala das Diretorias  Salas das Diretorias  

Sala de Aula Sala de Aula 

Sala de Estudos em Grupo Sala de Estudos (Individual/Grupo) 

Sala de Estudos Individuais Sala de Estudos (Individual/Grupo) 

Sala de Funcionários Espaço do Funcionário 

Sala de Professores Espaço do Docente e Tutor 

Sala de Reuniões do Conselho e 
Colegiados 

Sala de Reuniões 

Sala do Coordenador Espaço Para Coordenação 

Sala do NDE Espaço Para Coordenação 

Secretaria Geral Espaço Para Atividade Administrativa 
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Identificação Infra Estrutura 

Tesouraria Espaço Para Atividade Administrativa 

 

7.2 INFRAESTUTURA ACADÊMICA 
 

A infraestrutura acadêmica da Faculdade de Gestão e Inovação – FGI é 

composta por: sala para direção; salas para coordenações acadêmicas e professores; 

salas de aula; sala da CPA; sala do NDE; salas para os núcleos, sala para professores e 

espaço para professores em tempo integral; biblioteca; laboratório de informática; 

biblioteca, financeiro, depto específicos, sala para almoxarifado; sanitários para alunos e 

professores; espaços para cantina; sala para arquivo; etc. 

 

 Instalações administrativas 

As instalações administrativas da Faculdade de Gestão e Inovação – FGI 

apresentam plenas condições com relação à dimensão, limpeza, iluminação, acústica, 

ventilação, segurança, acessibilidade, conservação e comodidade necessárias às 

atividades de cada um dos setores e ambientes propostos. 

 

 Salas de aula 

As salas de aulas implantadas para o funcionamento da Faculdade de Gestão e 

Inovação – FGI são muito boas considerando as quantidades e número de alunos por 

turma, a disponibilidade de equipamentos, dimensões em função das vagas previstas, a 

limpeza, iluminação, acústica, ventilação, acessibilidade, segurança, conservação e 

comodidade necessárias ao desenvolvimento das atividades previstas. 

 

 Sala de Professores 

A sala dos professores da Faculdade de Gestão e Inovação – FGI possui bom 

espaço, mesa de reuniões, computadores ligados à internet e sinal de rede wifi, além de 

mobiliário adequado para atender os docentes nos intervalos, em lazer ou reuniões. 

Conta, ainda, com café, chá, água e biscoitos à disposição dos docentes. A sala dos 

professores conta com muito boas condições de dimensão, limpeza, iluminação, 

acústica, ventilação, acessibilidade, infraestrutura de informática, conservação e 

comodidade. 



 

 

 

Faculdade de Gestão e Inovação - FGI 

PDI 2019-2023 (versão – Jan.2019)  

 

 

100 

 Espaços para Atendimento aos Alunos 

Os espaços para atendimento aos alunos da Faculdade de Gestão e Inovação – 

FGI atendem plenamente às necessidades institucionais, considerando os aspectos 

relativos à quantidade, dimensão, limpeza, iluminação, acústica, ventilação, segurança, 

acessibilidade e conservação e comodidade. 

 

 Infraestrutura para a CPA 

A infraestrutura destinada à CPA da Faculdade de Gestão e Inovação - FGI, 

compreendendo sala de uso específico, mobiliário, arquivos, infraestrutura de informática 

e recursos acadêmicos, atende plenamente às necessidades institucionais, 

considerando os aspectos relativos à suficiência, autonomia, dimensão, limpeza, 

iluminação, acústica, ventilação, segurança, acessibilidade e conservação e comodidade 

para o desenvolvimento das tarefas.  

 

 Gabinetes/estações de trabalho para professores Tempo Integral - TI 

A Faculdade de Gestão e Inovação – FGI disponibiliza gabinetes/estações de 

trabalho aos docentes em regime de tempo integral, para o exercício de suas funções, 

com mobiliário adequado, escrivaninha, computador, ar condicionado e acesso à 

internet, atendendo plenamente às necessidades institucionais, considerando aspectos 

relativos à quantidade, dimensão, limpeza, iluminação, acústica, ventilação, segurança, 

acessibilidade, conservação, comodidade e infraestrutura de informática.  

 

 Instalações sanitárias 

As instalações sanitárias da Faculdade de Gestão e Inovação – FGI atendem 

plenamente às necessidades institucionais, considerando os aspectos relativos à 

quantidade, dimensionamento dos espaços físicos, equipamentos sanitários, adequação 

a normas de acessibilidade e de higiene, limpeza, manutenção, iluminação, ventilação, 

segurança, acessibilidade e conservação.  

 

 Sala de Apoio de Informática 

A sala de apoio de informática (Laboratório de Informática) da Faculdade de 

Gestão e Inovação – FGI atendem plenamente às necessidades institucionais, 

considerando os aspectos relacionados aos equipamentos, normas de utilização e 
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segurança, espaço físico, acesso à internet, atualização de softwares, acessibilidade 

digital, acessibilidade física, condições ergonômicas, serviços, suporte e plano de 

atualização.  

 

 Espaços de convivência 

Os espaços de convivência e de alimentação da Faculdade de Gestão e Inovação 

– FGI e/ou de seu entorno, atendem plenamente às necessidades institucionais, 

considerando os aspectos relacionados: a quantidade, dimensão, limpeza, iluminação, 

ventilação, segurança, acessibilidade e conservação.  

 
7.3 BIBLIOTECA 
 

7.3.1 Instalações 

A infraestrutura atual da biblioteca atende às necessidades dos cursos 

existentes e a serem implantados nos próximos dois anos. 

O acervo bibliográfico é atualizado constantemente, por indicação de alunos e 

professores, por solicitação da coordenadoria e da equipe da Biblioteca, em razão de 

novas edições ou para atualização dos temas objeto de estudos, além de publicações 

destinadas a subsidiar projetos de pesquisa e extensão. Será dada prioridade, na 

aquisição de livros, àqueles indicados pelos professores como bibliografia básica e 

complementar de cada disciplina dos cursos ministrados, em todos os níveis. 

O acervo atende apropriadamente às funções de ensino, pesquisa e extensão, 

em livros, periódicos (assinaturas correntes), base de dados, vídeos e software. 

Além do acervo específico de cada curso, a Biblioteca possui livros de 

referência, acervo abrangente das outras áreas de conhecimento e biblioteca eletrônica, 

que serão utilizados nos computadores postos à disposição dos alunos e que possam 

contribuir para a formação científica, técnica, geral e humanística da comunidade 

acadêmica.  

O planejamento econômico-financeiro reserva dotação orçamentária específica 

para atualização e ampliação do acervo.  

São desenvolvidos os serviços de seleção e aquisição de material bibliográfico, 

levantamento bibliográfico, tratamento da informação, preparo para empréstimo e 

disseminação da informação. 
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O acesso ao material bibliográfico ocorre por meio informatizado. O aluno 

requisita o título de interesse diretamente no balcão de atendimento da biblioteca, nos 

terminais ou junto aos auxiliares da biblioteca.  

Os empréstimos são disponibilizados ao público interno (alunos, funcionários e 

professores), com prazos determinados e renováveis por igual período conforme a 

necessidade do usuário.  

 

7.3.2 Informatização 

A Biblioteca da Faculdade de Gestão e Inovação – FGI é informatizada com 

equipamentos, programas e aplicativos de tecnologia atual e em quantidade projetada 

para atender às demandas previstas para a utilização do acervo, permitindo diferentes 

formas de pesquisa, reserva de livros online, e acesso via Internet. 

A Biblioteca da Faculdade de Gestão e Inovação – FGI adota um sistema de 

gerenciamento integrado, como módulo de seu sistema acadêmico principal. 

O sistema de gerenciamento da biblioteca dá controle total sobre o acervo da 

biblioteca e de seus usuários, facilitando o trabalho do bibliotecário e agilizando os 

serviços prestados como tombamento, pesquisa e catalogação. O sistema organiza e 

classifica o acervo com mais eficiência, realiza operação de consulta em reservas, 

empréstimos, renovações e devoluções. Possui cadastro de autores, assuntos e 

editores, além de poder restringir novos empréstimos a usuários com exemplares 

vencidos.  

 
7.3.3 Horário de funcionamento 

A Biblioteca da Faculdade de Gestão e Inovação – FGI funciona nos seguintes 

horários de atendimento: 

 Segundas a sextas-feiras, das 8h às 22h; e 

 Sábados, das 8h às 12h  

 

7.3.4 Qualificação de pessoal 

A Biblioteca da Faculdade de Gestão e Inovação – FGI é administrada por um 

profissional bibliotecário devidamente registrado no Conselho Regional de 

Biblioteconomia (CRB), auxiliada por uma equipe de funcionários devidamente 

capacitados para o exercício de suas funções. 
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7.3.5 Política de atualização, manutenção e expansão do acervo 

A política de formação e desenvolvimento do acervo além de base para o 

planejamento global da aquisição, oferece parâmetros para dar consistência e equilíbrio 

à coleção, dimensionando seu perfil, objetivos e especialização. 

Para que esta política ofereça normas e diretrizes gerais, é primordial o 

conhecimento da comunidade. Este conhecimento se estabelece a partir dos seguintes 

dados: 

 Curso ministrado e número de alunos; 

 Usuários reais: aluno de graduação, professores e funcionários; 

O acervo da Biblioteca da Faculdade de Gestão e Inovação – FGI foi 

adequadamente dimensionado segundo a demanda inicial prevista para a oferta de seus 

cursos.  

A Biblioteca possui uma política regulamentada para aquisição, expansão e 

atualização do acervo que atende adequadamente ao disposto do PDI 2019-2022 da 

Faculdade de Gestão e Inovação - FGI. 

A política de formação e desenvolvimento do acervo, além de base para o 

planejamento global da aquisição, oferece parâmetros para dar consistência e equilíbrio 

à coleção, dimensionando seu perfil, objetivos e especialização. 

Para que esta política ofereça normas e diretrizes gerais, é primordial o 

conhecimento da comunidade. Este conhecimento se estabelece a partir do curso 

ministrado e número de alunos; usuários reais: aluno de graduação, professores e 

funcionários; e pesquisadores de outras entidades. 

 

 POLÍTICA DE SELEÇÃO E AQUISIÇÃO 

A implantação de políticas de seleção e aquisição visa possibilitar aquisição de 

materiais de maneira clara, objetiva e sem desperdícios, afinada com os interesses da 

instituição. Seus principais objetivos são: 

 Permitir o crescimento racional e equilibrado do acervo nas áreas de 

atuação da instituição; 

 Identificar os elementos adequados à formação da seleção; 

 Determinar critérios para duplicação de título; 

 Incrementar os programas cooperativos; 
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 Estabelecer prioridades de aquisição de material; 

 Traçar diretrizes para o descarte de material. 

 

 Critérios de Seleção 

A primeira subdivisão para estabelecer este critério é o assunto, ou seja, a 

temática do acervo. Para isso é imprescindível que os critérios observem atentamente o 

assunto, cliente documento e o preço. 

Quanto à formação de acervo, o material bibliográfico e audiovisual deve ser 

rigorosamente selecionado, observando os seguintes critérios: 

 Adequação do material aos objetivos e níveis educacionais da instituição; 

 Edição atualizada; 

 Relevância do autor e/ou editor para o assunto; 

 Citação do título em bibliografias, catálogos e índices; 

 Preço acessível; 

 Língua acessível; 

 Número de usuários potenciais. 

Estes critérios servem para nortear o trabalho de parceria do corpo docente e 

bibliotecário, pois cabe ao conjunto a responsabilidade pela seleção e formação 

adequada do acervo. 

Quanto à seleção quantitativa a biblioteca estabelece o seguinte critério: 

a) Bibliografia Básica 

Material bibliográfico básico é indispensável para o desenvolvimento da 

disciplina e considerada leitura obrigatória. 

 Nacional: são adquiridos preferencialmente 3 (três) títulos para cada disciplina, 

sendo que o número de exemplares será calculado na base de 1 (um) exemplar 

para cada 9 (nove) alunos. O número de aluno deverá ser discriminado no 

formulário de solicitação de material bibliográfico. 

 Importado: os livros importados são adquiridos quando não existir adequada 

tradução em português. Nesse caso o livro-básico não será adquirido na mesma 

proporção do livro-básico nacional. Será adquirido pelo menos um exemplar de 

cada título. 

b) Bibliografia Complementar 
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 Livros nacionais ou importados necessários à complementação da bibliografia 

básica do curso, seja em nível de pesquisa, ou conteúdo programático das 

disciplinas ministradas na instituição. Serão adquiridos preferencialmente 5 (cinco) 

títulos para cada disciplina, em quantidade equivalente a pelo menos 2 (dois) 

exemplares de cada título indicado, exceto nos casos em que haja demanda, ou 

por solicitação que justifiquem a necessidade de um número maior de 

exemplares. 

c) Bibliografia atualizada 

 Livros necessários à atualização da bibliografia complementar. Aquisição 

mediante solicitação do corpo docente e número de exemplares definidos pela 

demanda existentes na biblioteca. 

 

 Prioridade de Aquisição 

Devido às restrições orçamentárias e a grande quantidade de documentos 

produzidos, torna-se impossível para qualquer biblioteca universitária adquirir todo o 

material bibliográfico disponível no mercado editorial. Sendo assim, a biblioteca 

estabelece as seguintes prioridades para aquisição de material bibliográfico: 

 Obras que sejam de interesse para os cursos de graduação e pós-graduação; 

 Assinatura de periódicos relacionados aos cursos existentes, mediante indicação 

dos docentes e bibliotecárias; 

 Materiais de suporte técnico para o desenvolvimento de pesquisas vinculadas a 

instituição. 

 

 Fontes para aquisição 

Serão utilizadas as seguintes fontes de informação, a saber: 

 Bibliografias especializadas; 

 Catálogos e índices temáticos; 

 Sugestões de usuários. 

 

 Doações 

Os materiais recebidos como doações serão submetidos aos mesmos critérios 

do material comprado. Não serão adicionados novos títulos e/ou volumes ao acervo 

somente porque foram recebidos de forma gratuita. 
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Quanto às doações recebidas, a biblioteca, poderá dispor das mesmas, da 

seguinte maneira: 

 Incorporá-la ao acervo; 

 Doá-las e/ou permutá-las com outras instituições; 

 Descartá-las. 

Para seleção das obras doadas, serão consultados os especialistas no assunto 

obedecendo aos seguintes critérios: 

a) Livros 

 Relevância do autor e do conteúdo para os cursos existentes 

e para a comunidade acadêmica; 

 Citação do título em bibliografias e abstracts; 

 Condição física do material; 

 Língua em que está impressa. 

 

b) Periódicos 

 Citação do titulo em bibliografias, índice e abstracts; 

 Para completar falhas e/ou coleção; 

 Com conteúdos adequados aos interesses dos cursos e da 

comunidade acadêmica. 

 

c) Material Audiovisual 

 Com conteúdos adequados aos interesses dos cursos e da 

comunidade acadêmica. 

 

 POLÍTICA DE DESBASTAMENTO DE MATERIAL BIBLIOGRÁFICO 

Desbastamento é o processo pelo qual se retira do acervo ativo título e/ou 

exemplares, partes de coleções, quer para remanejamento ou para descarte. 

Deve ser um processo contínuo e sistemático, para manter a qualidade da 

coleção. O desbastamento da coleção deverá ser feito no máximo a cada 5 

(cinco) anos. 

 

a) Remanejamento 
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É a armazenagem em depósito da biblioteca do material bibliográfico retirado do 

acervo ativo, com o objetivo de abrir espaços para materiais novos. Este material ficará 

organizado e à disposição da comunidade quando solicitado. 

Critérios para se remanejar materiais bibliográfico: 

 Títulos históricos e não utilizados durante os 

últimos 5 (cinco) anos; 

 Coleção de periódicos correntes, anteriores aos 

últimos 3 (três) anos; 

 Coleções de periódicos de compra encerrada e 

que tenham possibilidade de serem reativados; 

 Coleções de periódicos de valor histórico. 

 

b) Descarte 

Chamamos descarte, o processo mediante o qual o material bibliográfico, após 

ser avaliado, é retirado da coleção ativa, seja para ser doado a outras instituições ou 

ainda eliminado do acervo, possibilitando a economia de espaço. 

A biblioteca adotará para o descarte de livros os seguintes critérios: 

 Inadequação: do conteúdo mediante ao acervo; 

 Desatualização: a aplicação deste conceito pode 

variar mediante a área de conhecimento; 

 Condições físicas: mediante a relevância da obra 

para o acervo, estudar a possibilidade de substituição ou 

recuperação do material. 

 

c) Reposição do Material 

Os materiais desaparecidos não serão repostos automaticamente. A reposição 

deverá ser baseada nos seguintes critérios: 

 Demanda do título; 

 Número de exemplares existentes; 

 Relevância do título para a área; 

 Existência de outro título mais atualizado. 
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 AVALIAÇÃO DA COLEÇÃO 

A avaliação sistemática da coleção deve ser entendida como o processo 

utilizado para se determinar o valor e a adequação da coleção, em função dos objetivos 

da biblioteca e da própria instituição, possibilitando traçar diretrizes quanto à aquisição, à 

acessibilidade e ao descarte. 

A biblioteca deverá proceder à avaliação do seu acervo uma vez cada 5 (cinco) 

anos, sendo empregados métodos quantitativos e qualitativos, cujos resultados serão 

comparados e analisados, assegurando o alcance dos objetivos da avaliação da 

coleção. 

Na avaliação do acervo da biblioteca, serão utilizados os seguintes critérios: 

 Materiais proporcionalmente pertinentes aos cursos oferecidos; 

 Comparação das coleções com listas, catálogos e Bibliografias recomendadas 

e/ou adotadas; 

 Sugestões dos usuários. 

No caso de periódicos a avaliação pode ser feita a cada 2 (anos), com o objetivo 

de colher subsídios para a tomada de decisões quanto: 

 Cancelamento de títulos que já não atendem as suas necessidades; 

 Inclusão de novos títulos necessários para o desenvolvimento do conteúdo 

programático e/ou atualização; 

 Manutenção dos títulos já adquiridos. 

 

7.3.6 Composição do acervo 

O material bibliográfico encontra-se à disposição dos docentes, discentes, 

técnico-administrativo, e pessoal de apoio à Instituição, o atendimento se estende 

também para a comunidade, mas somente para consulta local. A biblioteca adota o 

Sistema de Classificação. 

O acervo geral é composto por 6.198 títulos únicos, 16.152 títulos gerais, sendo 

atualizado de acordo com a política de desenvolvimento de coleção da Faculdade de 

Gestão e Inovação - FGI. A maior parte das obras é composta de conteúdos que 

abrangem as áreas de conhecimento específicas dos cursos oferecidos pela Faculdade 

de Gestão e Inovação – FGI (Ciências Sociais Aplicadas, Ciências Humanas e 

Educação) e o restante, com conteúdos que abrangem as outras áreas do 

conhecimento. 
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A Biblioteca possui 5.200 periódicos únicos e 8.450 periódicos gerais, além dos 

periódicos online. 

  

7.4 TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (TICs) 

 

Os recursos de tecnologias de informação e comunicação (TICs) da Faculdade 

de Gestão e Inovação – FGI estão projetados para atender as necessidades dos 

processos de ensino e aprendizagem, que envolvem professores, técnicos, estudantes e 

sociedade civil. 

No sentido de proporcionar um ambiente de ensino presencial com o apoio da 

Tecnologia da Informação, a Faculdade de Gestão e Inovação – FGI pretende implantar 

um ambiente virtual de aprendizagem, através de um sistema formado por soluções 

integradas de gerenciamento de aprendizagem, conhecimento e conteúdos on-line, que 

proporcionam a interação entre alunos e docentes. Por meio do ambiente virtual de 

aprendizagem serão disponibilizados aos alunos textos, vídeo aulas e questionários que 

deverão ser desenvolvidos no decorrer dos semestres. Por meio dos questionários, os 

alunos acompanharão e avaliarão o seu progresso no processo de ensino-

aprendizagem. 

A estrutura de Tecnologia da Informação da Faculdade de Gestão e Inovação – 

FGI é composta por seu laboratório de informática, contendo computadores avançados e 

acesso a internet. 

 

7.5 EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

O funcionamento dos cursos da Faculdade de Gestão e Inovação – FGI 

demandará, ao longo do tempo de vigência projetado para o PDI (2019-2023), a 

aquisição de equipamentos de informática. A instalação dos Laboratórios de Informática 

também demandará a aquisição de alguns conjuntos de máquinas. O laboratório 

instalado conta com 25 (vinte e cinco) microcomputadores de configuração avançada, 

interligados em rede e com conexão internet de alta velocidade. 

Para os laboratórios a serem instalados nos anos seguintes, serão adquiridos a 

cada ano novos lotes de microcomputadores, scanners e impressoras. Os 
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microcomputadores estarão ligados em rede, apoiados por um computador servidor 

instalado no CPD - Centro de Informática. 

 

 INFRAESTRUTURA DE INFORMÁTICA 

 

 LABORATÓRIOS DE INFORMÁTICA 

Objetivo - propiciar suporte às atividades de ensino, pesquisa e extensão da IES 

e às necessidades da comunidade acadêmica da FGI. 

A FGI disponibiliza para utilização acadêmica dois laboratórios sendo: 

Laboratório I: 25 computadores 

Laboratório II: 25 computadores 

Todos os computadores dos laboratórios possuem acesso à internet. 

 

 Dias e Horário de Funcionamento: 

O funcionamento dos Laboratórios de Informática se dará de acordo com os dias 

letivos disponibilizados no calendário acadêmico, nos seguintes horários: 

De segunda à sexta-feira: 

07:00 às 22:00 

 Aos sábados: se figurarem no calendário acadêmico como dia letivo, os 

Laboratórios podem ser usados se assim solicitados antecipadamente pelos professores 

nos horários por eles marcados. 

 

 BIBLIOTECA 

Também contamos com 15 computadores na biblioteca, todos com acesso à 

internet, para que os alunos possam estudar e pesquisar, além de localizar os livros mais 

rapidamente através do nosso site que está interligado ao Sistema da Faculdade, 

agilizando assim o atendimento na Biblioteca. 

 

 REDE WIRELESS FGI 

Acompanhando a tendência tecnológica e a fim de ampliarmos as opções de 

estudos para os alunos, a FGI também está oferecendo uma cobertura Wireless em toda 

a IES com aparelhos de ponta. 

Comentado [AF8]: ????? VERIFICAR 

Comentado [AF9]: ?????? VERIFICAR 
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 A Faculdade de Gestão e Inovação – FGI apresenta sala de informática, para 

utilização de alunos e professores, com plenas condições no que diz respeito à 

qualidade e atualização tecnológica dos equipamentos, com acesso à internet em banda 

larga, em quantidade e proporção que permite aos usuários a facilidade de uso, 

considerado as vagas ofertadas no primeiro ano de funcionamento da Instituição. 

Os laboratórios e demais meios implantados de acesso à informática possuem 

boa quantidade de equipamentos relativa ao número total de usuários, acessibilidade, 

velocidade de acesso à internet, política de atualização de equipamentos e softwares e 

adequação do espaço físico. 

A Faculdade de Gestão e Inovação – FGI possui microcomputadores distribuídos 

em praticamente todas suas dependências. Possui também um servidor, onde estarão 

armazenadas todas as informações administrativas e didático-pedagógicas da 

instituição. Os dados administrativos estarão disponíveis somente para direção e os 

didático-pedagógicos, poderão ser apreciados pelos alunos nos terminais de consulta e 

na sala de professores pelos docentes, por meio de um sistema de rede interna. 

Os equipamentos disponibilizados para os professores e alunos, nos espaços 

existentes na Instituição, estão conectados a rede de comunicação científica, permitindo 

aos seus usuários a comunicação via internet. 

 

7.6 RECURSOS AUDIOVISUAIS 

A Faculdade de Gestão e Inovação – FGI tem, em sua infraestrutura de apoio 

pedagógico, a grande alavanca para a realização de aulas, reuniões e eventos na 

Instituição. A constante aquisição de aparelhos audiovisuais, principalmente os mais 

utilizados em sala de aula, irá facilitar o fazer pedagógico. 

Objetivando que as atividades acadêmicas seja desenvolvidas a partir do uso de 

modernas metodologias de ensino, os docentes terâo à sua disposição os recursos 

multimídia necessários, podendo utilizá-los nas salas de aulas e demais ambientes, 

conforme o caso. 

Os equipamentos audiovisuais e multimídia existentes na Faculdade de Gestão 

e Inovação – FGI são previstos segundo o cronograma de aquisição apresentado a 

seguir, e serão suficientes para atender a demanda dos cursos ofertados.  
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Objetivo - A FGI coloca à disposição de professores e alunos os recursos 

audiovisuais necessários às atividades acadêmicas, tais como projetores, computadores, 

impressoras, som, televisores, dvd, videocassete. 

Dias e Horário de Funcionamento: 

O funcionamento dos recursos de audiovisuais se dará de acordo com os dias 

letivos disponibilizados no calendário acadêmico, nos seguintes horários: 

De segunda à sexta-feira: 

07:00 às 22:30 

 Aos sábados: se figurarem no calendário acadêmico como dia letivo, os 

recursos podem ser usados se assim solicitados antecipadamente pelos professores ou 

coordenadores nos horários por eles marcados. 

 

7.7 PLANO DE EXPANSÃO DA INFRAESTRUTURA FÍSICA 

 

A Faculdade de Gestão e Inovação – FGI possui projetos arquitetônicos para a 

expansão das instalações acadêmicas. 

 

7.8. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS 

 

Com respeito à manutenção e conservação das instalações físicas, visando a 

uma utilização que seja simultaneamente de qualidade, ordeira, e satisfatória dos 

laboratórios a Faculdade de Gestão e Inovação – FGI estabeleceu um conjunto de 

orientações abaixo enunciadas. Desnecessário dizer, que para qualquer norma funcionar 

tem de haver bom senso e civismo, tanto da parte de quem as cumpre como de quem as 

aplica.  

A manutenção e conservação dos laboratórios incluem os laboratórios de ensino 

de graduação e os laboratórios de pesquisa, sendo executada por funcionários dos 

próprios cursos ou por pessoal especializado ou treinado para exercer estas funções.  

A coordenação da manutenção e conservação das instalações fica a cargo do 

supervisor de cada laboratório, uma vez que, haverá supervisores para cada laboratório 

ou instalação ou grupos de laboratórios definidos pela administração.  
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Os procedimentos de manutenção são divididos em 3 grupos: manutenção 

preventiva, manutenção corretiva e manutenção de emergência, e incluem as atividades 

de: 

 Substituição de peças ainda em condições de uso ou funcionamento cujo 

tempo de uso esteja próximo ao final do tempo de vida útil;  

 As reformas de instalações e equipamentos de forma a minimizar a 

probabilidade da ocorrência de incidentes e interrupções nas rotinas de 

trabalho;  

 As reformas necessárias à implementação de novas atividades;  

 As reformas necessárias para a ampliação e/ou aumento da capacidade das 

atividades já existentes;  

 Os consertos e reformas necessárias após a ocorrência de acidentes e/ou 

incidentes; e 

 Reformas que atendem a minimização e/ou eliminação de riscos de acidentes 

de alta ou altíssima probabilidade. 

 

8 ATENDIMENTO A PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS  

 

8.1 ACESSIBILIDADE FÍSICA, PEDAGÓGICA, ATITUDINAL E DAS COMUNICAÇÕES 

A Faculdade de Gestão e Inovação – FGI apresenta plenas condições de acesso 

e garante a acessibilidade física para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, 

transtornos de conduta e altas habilidades/superdotação, conforme disposto na CF/88, 

Art. 205, 206 e 208, na NBR 9050/2004, da ABNT, na Lei N° 10.098/2000, nos Decretos 

N° 5.296/2004, N° 6.949/2009, N° 7.611/2011 e na Portaria N° 3.284/2003. 

Da mesma forma, a Faculdade de Gestão e Inovação – FGI apresenta plenas 

condições de acesso e garante a acessibilidade pedagógica, atitudinal e das 

comunicações para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, transtornos de 

conduta e altas habilidades/superdotação, conforme disposto na CF/88, Art. 205, 206 e 

208, na NBR 9050/2004, da ABNT, na Lei N° 10.098/2000, nos Decretos N° 5.296/2004, 

N° 6.949/2009, N° 7.611/2011 e na Portaria N° 3.284/2003. 

A finalidade primeira da educação deve ser a de garantir o acesso ao 

conhecimento a todas as pessoas, independente da raça, credo, orientação sexual, 
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deficiência de alguma forma ou diferencial cognitivo, sendo compromisso daqueles que 

detêm o conhecimento, envidar esforços no sentido de minimizar a exclusão social, a 

pobreza, a violência, o analfabetismo, a fome e as enfermidades.  

A inclusão não pode ser concebida apenas como a inserção da pessoa 

portadora de deficiência ou diferencial cognitivo num estabelecimento de ensino, mas 

proporcionar-lhe condições de aquisição do conhecimento e participação ativa do 

processo educacional, prevendo recursos e serviço de apoio especializado para que o 

estudante tenha condições de integrar-se na sociedade e ingressar no mundo do 

trabalho de acordo com suas possibilidades, razão pela qual a Faculdade inclui em seu 

PDI, além das condições de acessibilidade, o atendimento aos alunos com deficiência 

visual e auditiva, o atendimento individualizado de acordo com as suas peculiaridades, 

através do Núcleo de Apoio ao Estudante (NAE). 

Aos alunos com deficiência visual, caso tenha ingressantes com estas 

necessidades, a instituição deve prover as condições necessárias para o bom 

aprendizado do aluno, tais como acervo bibliográfico básico em braile, máquina de 

datilografia Braille, impressora Braille acoplada a computador, sistema de síntese de voz, 

lupas, réguas de leitura.  

Aos alunos com deficiência auditiva, a instituição deverá proporcionar além de 

capacitação em LIBRAS (Língua Brasileira de Sinais) para todos os professores, 

intérprete em LIBRAS, principalmente em períodos de realização de provas, para 

complementar a avaliação escrita quando o aluno não conseguir expressar o seu real 

conhecimento, bem como orientação aos professores para que valorizem o conteúdo 

semântico e conheçam as especificidades linguísticas do aluno com deficiência auditiva. 

 

8.2 ADAPTABILIDADE PARA PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA 

Para atender a pessoas com deficiências ou mobilidade reduzida, a Faculdade 

de Gestão e Inovação – FGI providenciará as seguintes características em suas novas 

instalações, segundo a Lei Nº 10.098 de 19 de Dezembro de 2000 (Acessibilidade) e a 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, segundo a NBR 9050: 

 eliminação de barreiras arquitetônicas para circulação do estudante permitindo o 

acesso aos espaços de uso coletivo - vias públicas, estacionamentos, parques, 

etc. (Capítulo II, Art. 3); 



 

 

 

Faculdade de Gestão e Inovação - FGI 

PDI 2019-2023 (versão – Jan.2019)  

 

 

115 

 reserva de vagas em estacionamentos nas proximidades das unidades de 

serviços (Capítulo IV, Arts. 7 e 11, Parágrafo Único), e sinalização com o Símbolo 

Internacional de Acesso (Lei nº 7405); 

 disponibilização de rampas com corrimãos e elevadores, facilitando a circulação 

de cadeira de rodas e as pessoas com deficiências ou mobilidade reduzida 

(Capítulo II, Art.5); 

 adaptação de portas e banheiros com espaço suficiente para permitir o acesso de 

cadeira de rodas (Capítulo II, Art.6); 

 disponibilização de barras de apoio nas paredes dos banheiros (Capítulo II, Art.6); 

 os edifícios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessível, distribuindo-se 

seus equipamentos e acessórios de maneira que possam ser utilizados por 

pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida (Capítulo IV, Art.11, 

IV); 

 instalação de lavabos, bebedouros em altura acessível aos usuários de cadeira de 

rodas (Capítulo I, Art.2, Parágrafo III, V); 

 ajudas técnicas: qualquer elemento que facilite a autonomia pessoal ou possibilite 

o acesso e o uso de meio físico (Capítulo I, Art.2, Parágrafo III, VI); 

 Uso do Símbolo Internacional de Acesso afixada em local visível ao público, 

sendo utilizada principalmente nos seguintes locais, quando acessíveis: a) 

entradas; b) áreas e vagas de estacionamento de veículos; c) áreas acessíveis de 

embarque/desembarque; d) sanitários e) áreas de assistência para resgate, áreas 

de refúgio, saídas de emergência; f) áreas reservadas para pessoas em cadeira 

de rodas; g) equipamentos exclusivos para o uso de pessoas portadoras de 

deficiência (Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, segundo a NBR 

9050). 

 

8.3 ADAPTABILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA VISUAL 

 Cegueira e Baixa Visão 

Para atender a pessoas com cegueira ou baixa visão, a Faculdade de Gestão e 

Inovação – FGI poderá providenciar as seguintes características e assume o 

compromisso formal de proporcionar, caso seja solicitada, desde o acesso até a 

conclusão do curso: 
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 tecado Braille, impressora Braille acoplados a computador, linha ou “display” 

braille, Reglete e punção (Atendimento Educacional Especializado - AEE) e 

(Portaria Ministerial MEC nº 3284); 

 gravador e fotocopiadora que amplie textos (Portaria Ministerial MEC nº 3284); 

 softwares com magnificadores de tela e programas com síntese de voz (AEE); 

 equipamento para ampliação de textos para atendimento a aluno com visão 

subnormal (Portaria Ministerial MEC nº 3284); 

 lupas manuais, de apoio ou de mesa para magnificação, e réguas de leitura 

(AEE); 

 scanner acoplado a computador (Portaria Ministerial MEC nº 3284); 

 plano de aquisição gradual de acervo bibliográfico dos conteúdos básicos em 

formato digital, em áudio, em Braille e com fontes ampliadas (AEE); 

 ampliação de fontes, de sinais e símbolos gráficos em livros, apostilas, textos 

avulsos, jogos, agendas, entre outros (AEE); 

 sorobã - instrumento utilizado para trabalhar cálculos e operações matemáticas 

(AEE); 

 assegurar à pessoa portadora de deficiência visual usuária de cão-guia o direito 

de ingressar e permanecer com o animal nos locais da instituição de uso coletivo 

(LEI Nº 11.126); 

 profissionais intérpretes de escrita em braile (Portaria Ministerial MEC nº 3284); 

 o uso do símbolo internacional de pessoas com deficiência visual deve indicar a 

existência de equipamentos, mobiliário e serviços para pessoas com deficiência 

visual (Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, segundo a NBR 9050); 

 uso de sinalização tátil (Braille) posicionado abaixo dos caracteres ou figuras em 

relevo em sanitários, salas, elevadores, portas, corrimãos, escadas,etc. 

(Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, segundo a NBR 9050); 

 o uso de sinalização sonora, bem como os alarmes vibratórios, associados e 

sincronizados aos alarmes visuais intermitentes, para alertar as pessoas com 

deficiência visual e as pessoas com deficiência auditiva (surdez); e 

 o uso de sinalização tátil de alerta e direcional no início e final de pisos, escadas 

fixas, rampas, elevadores, rebaixamento de calçadas, áreas de circulação na 

ausência ou interrupção da guia de balizamento, indicando o caminho a ser 
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percorrido e em espaços amplos (Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, segundo a NBR 9050). 

 

8.4 ADAPTABILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA AUDITIVA 

A Faculdade de Gestão e Inovação – FGI assume o compromisso formal de 

proporcionar, caso seja solicitada, desde o acesso até a conclusão do curso: 

 Intérprete de Língua Brasileira de Sinais/Língua Portuguesa, para facilitar 

qualquer tipo de comunicação direta à pessoa com deficiência auditiva / surdez 

(Cap. VII, Art. 17, Art. 18 e Art. 19; Lei da LIBRAS e Decreto Nº 5626, Cap. IV, Art 

14, Parágrafo 1º, Inciso I) e especialmente quando da realização de provas ou 

sua revisão, complementando a avaliação expressa em texto escrito ou quando 

este não tenha expressado o real conhecimento do aluno (Portaria Ministerial 

MEC nº 3284); 

 adotar mecanismos de avaliação coerentes com aprendizado de segunda língua, 

na correção das provas escritas, valorizando o aspecto semântico e 

reconhecendo a singularidade linguística manifestada no aspecto formal da 

Língua Portuguesa (Decreto Nº 5.626, Art 14, Parágrafo 1º, Inciso VI); 

 aprendizado da Língua Portuguesa, principalmente, na modalidade escrita, (para 

o uso de vocabulário pertinente às matérias do curso em que o estudante estiver 

matriculado) (Portaria Ministerial MEC nº 3284); 

 materiais de informações aos professores para que se esclareça a especificidade 

linguística dos portadores de deficiência auditiva (Portaria Ministerial MEC nº 

3284); 

 O uso do símbolo internacional de pessoa com surdez deve ser utilizado em todos 

os locais, equipamentos, produtos, procedimentos ou serviços para pessoa com 

deficiência auditiva (surdez) (Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 

segundo a NBR 9050); 

 O uso de sinalização sonora, bem como os alarmes vibratórios, devem estar 

associados e sincronizados aos alarmes visuais intermitentes, de maneira a 

alertar as pessoas com deficiência visual e as pessoas com deficiência auditiva 

(surdez); 
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 Inclusão da Libras (Língua Brasileira de Sinais) como disciplina curricular nos 

cursos de formação de professores para o exercício do magistério, em nível 

médio e superior. Constituir-se-á em disciplina curricular optativa nos demais 

cursos de educação superior (Decreto Nº 5.626, Cap. II, Art 3º, Parágrafo 2º); 

 disponibilizar equipamentos, acesso às novas tecnologias de informação e 

comunicação, bem como recursos didáticos para apoiar a educação de alunos 

surdos ou com deficiência auditiva (Decreto Nº 5.626, Art 14, Parágrafo 1º, Inciso 

VIII); 

 Uso de Dicionário Ilustrado em Libras (AEE); e 

 Uso de tecnologias assistivas para surdos, como computadores, uso de internet, 

TDD (telecommunications device for the deaf - telefone de texto para surdos), etc. 

(AEE). 

 

8.5 DIREITOS DA PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA 

A Faculdade de Gestão e Inovação – FGI respeita e defende os direitos da 

Pessoa com Transtorno do Espectro Autista. 

Ao instituir a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista, a Lei Federal nº 12.764 de 27 de dezembro de 2012, 

que concede a este segmento os mesmos direitos conquistados pelas pessoas com 

deficiência, abrangendo desde a reserva de vagas em empregos públicos e privados, o 

direito à educação e até o atendimento preferencial em bancos e repartições públicas, é 

ainda mais representativa no campo da inclusão, se levarmos em conta, que muito 

pouco se faz para esse segmento. É bem verdade que as pessoas com autismo e seus 

familiares ainda sofrem o perverso abandono da sociedade que, ao virar-lhes as costas, 

transferem-lhes o ônus da reabilitação, educação, transporte, dentre outros serviços de 

responsabilidade da coletividade, principalmente do setor público. 

Do ponto de vista legal, é considerada pessoa com transtorno do espectro 

autista aquela portadora de síndrome clínica caracterizada por: 

 Deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da 

interação sociais, manifestada por deficiência marcada de comunicação 

verbal e não verbal usada para interação social; ausência de reciprocidade 
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social; falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível 

de desenvolvimento; e 

 Padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e 

atividades, manifestados por comportamentos motores ou verbais 

estereotipados ou por comportamentos sensoriais incomuns; excessiva 

aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; interesses 

restritos e fixos. 

São diretrizes da Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista: 

I. a intersetorialidade no desenvolvimento das ações e das políticas e no 

atendimento à pessoa com transtorno do espectro autista; 

II. a participação da comunidade na formulação de políticas públicas voltadas 

para as pessoas com transtorno do espectro autista e o controle social da 

sua implantação, acompanhamento e avaliação; 

III. a atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com transtorno do 

espectro autista, objetivando o diagnóstico precoce, o atendimento 

multiprofissional e o acesso a medicamentos e nutrientes; 

IV. o estímulo à inserção da pessoa com transtorno do espectro autista no 

mercado de trabalho, observadas as peculiaridades da deficiência e as 

disposições da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e 

do Adolescente); 

V. a responsabilidade do poder público quanto à informação pública relativa 

ao transtorno e suas implicações; 

VI. o incentivo à formação e à capacitação de profissionais especializados no 

atendimento à pessoa com transtorno do espectro autista, bem como a pais 

e responsáveis; e 

VII. o estímulo à pesquisa científica, com prioridade para estudos 

epidemiológicos tendentes a dimensionar a magnitude e as características 

do problema relativo ao transtorno do espectro autista no País. 

São direitos da pessoa com transtorno do espectro autista: 

1. A vida digna, a integridade física e moral, o livre desenvolvimento da 

personalidade, a segurança e o lazer; 

2. A proteção contra qualquer forma de abuso e exploração; 
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3. O acesso a ações e serviços de saúde, com vistas à atenção integral às suas 

necessidades de saúde, incluindo: 

a) o diagnóstico precoce, ainda que não definitivo; 

b) o atendimento multiprofissional; 

c) a nutrição adequada e a terapia nutricional; 

d) os medicamentos; 

e) informações que auxiliem no diagnóstico e no tratamento; 

4. O acesso: 

a) à educação e ao ensino profissionalizante; 

b) à moradia, inclusive à residência protegida; 

c) ao mercado de trabalho; 

d) à previdência social e à assistência social. 

Em casos de comprovada necessidade, a pessoa com transtorno do espectro 

autista incluída nas classes comuns de ensino regular, nos termos do inciso IV do art. 2º, 

terá direito a acompanhante especializado. 

A pessoa com transtorno do espectro autista não será submetida a tratamento 

desumano ou degradante, não será privada de sua liberdade ou do convívio familiar nem 

sofrerá discriminação por motivo da deficiência. 

     

9 AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

  

Os critérios que direcionam o processo de avaliação Institucional da Faculdade 

de Gestão e Inovação - FGI têm como fundamento principal o que ensinar a quem 

ensinar e para que ensinar. Aprender a fazer, fazendo, (DELORS, 2006). Para que estes 

objetivos sejam alcançados em suas dimensões mais amplas, é necessário avaliar, e 

avaliar com critérios pré-estabelecidos e competentes. Levando em conta todos os 

indicadores e categorias que envolvem o processo educacional e os serviços 

educacionais prestados pela Instituição.  

Não basta apenas avaliar, é necessário repensar as metodologias de avaliação 

existente, tomar decisões, planejar e definir a que atende melhor os objetivos desse 

componente curricular tão importante. Pois, é através da avaliação Institucional que os 

avanços e retrocessos são detectados, contribuindo com uma tomada de decisões mias 

competente. 
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A avaliação Institucional será feita semestralmente e de maneira permanente, 

para que em cada período, os problemas sejam sanados a seu tempo. FGI fará também 

a avaliação externa. A comunidade onde a Faculdade está inserida, observa, avalia, 

critica e cobra. Para tanto, ouví-la é muito importante para que o processo avaliativo não 

deixe lacunas em nenhuma categoria, que se pretende avaliar. Na perpectiva da 

legislação da educação superior, a avaliação institucional obedece a Lei nº 10.861, de 

14/04/2004, que define em seu  Art.2º , os três componentes fundamentais ao processo 

avaliativo, sendo: os cursos, a instituição e o desempenho dos discentes. Internamente 

as instituições conforme, o Art.11 da mesma lei, estabelece que as Comissões Próprias 

de Avaliação dialoguem com seus pares internamente e organizem o processo constante 

de autoavaliação. 

 

9.1 METODOLOGIA, DIMENSÕES, PROCEDIMENTOS E INSTRUMENTOS 
AVALIATIVOS    

     

A instituição tem consciência da importância de formular e adotar uma 

metodologia de Avaliação e Auto avaliação capazes de fundamentar diagnóstico, 

buscando a aplicação de instrumentos de coletas de dados e informações que permitam 

ao estudante se auto avaliar; avaliar o trabalho docente; avaliar os resultados 

alcançados no contexto diferenciado curricular. Avaliar o curso como um todo e a 

infraestrutura física e tecnológica da IES. Avaliar o quotidiano da sala de aula e da 

instituição em todos os aspectos e metodologia.     

 

9.1.1 Instrumentos de Avaliação 

Os instrumentos serão elaborados com cautela, contendo questões 

investigativas, para que o resultado seja uma pesquisa avaliativa e científica.  

A coleta de dados será realizada por meio de três instrumentos: formulários 

dirigidos à equipe técnico-administrativa, questionários direcionados ao corpo discente e 

docente de Avaliação e Autoavaliação, de cada equipe a ser avaliada. Entrevistas 

aplicadas à comunidade externa. 

O formulário utilizado para obter informações enfocará itens relacionados a 

objetivos institucionais; ensino – pesquisa – extensão; administração; pessoal técnico 

administrativo, docente e discente; recursos financeiros, recursos materiais e infra-

estrutura física e instalações. E desenvolverá de acordo com o avanço tecnológico. Os 
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formulários utilizados para obter informação junto á comunidade, enfocará a qualidade 

do ensino, a importância da Faculdade de Gestão e Inovação - FGI, e a qualidade de 

cada categoria e serviços prestados.  

A comissão permanente de avaliação é bastante atuante, e a participação é 

considerada como um bom padrão de qualidade. Está sempre atualizando e buscando 

embasamento teórico-científico para as tarefas no CPA. 

 
9.2 PROGRAMAS DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 

 

O objetivo geral do procedimento da avaliação institucional é rever e aperfeiçoar 

o projeto acadêmico e sócio-político da Instituição, promovendo a melhoria da qualidade 

do Ensino e pertinência das atividades desenvolvidas. 

Partindo deste objetivo geral, destacam-se como objetivos específicos 

impulsionar o processo criativo de autocrítica que permita repensar objetivos e 

implementar mudanças de atividades e procedimentos, diagnosticar como se realizam e 

interelacionam as tarefas acadêmicas, estabelecer compromissos com a sociedade. 

Para compreender a Instituição e dimensionar a qualidade dos serviços, 

aperfeiçoamento do corpo docente, satisfação da comunidade acadêmica, da 

metodologia, métodos, quantidade e qualidade dos recursos, administração e 

infraestrutura foram citados os seguintes indicadores: Missão, Perfil, Objetivos, Ações; 

Filosofia; Diretrizes; Projetos; Ensino de Pesquisa e Extensão; Administração; Corpo 

Docente; Investimentos; Biblioteca (atualização, periódicos e o atendimento aos alunos); 

Secretária Geral (atendimento, maneira de tratar o público, controle acadêmico); 

Infraestrutura e instalações; Manutenção de laboratórios (Funcionamento); Serviços de 

limpeza e higiene; Atendimento aos alunos com necessidades especiais. Todos esses 

elementos serão bem discutidos, o método, a metodologia, o tratamento dos dados e o 

que fazer com eles na solução dos problemas levantados. A avaliação será coordenada 

pela CPA, que já está implantada na Faculdade de Gestão e Inovação - FGI, articulado 

com a graduação e pós-graduação.   

A Comissão Própria de Avaliação da Faculdade de Gestão e Inovação - FGI 

promove a realização pesquisa, extensão e gestão autônoma do projeto institucional 

visando garantir a qualidade acadêmica no ensino. Além disso, estuda e analisa as 

experiências anteriores de avaliação, incluindo a autoavaliação, avaliações externas, 

avaliação dos docentes pelos alunos, avaliação da pós-graduação e outros. A CPA é um 
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órgão de representação acadêmica, portanto é um instrumento para melhoria contínua e 

crescimento desta instituição de ensino superior.  

 
9.2.1 Avaliação do ensino de graduação  
             

Acredita que avaliação só tem sentido se seus dados forem utilizados com 

subsídios de novas avaliações e de um processo de decisão comprometido com os 

princípios da legitimidade. O percurso de constituição dos cursos da Faculdade de 

Gestão e Inovação – FGI ocorreram numa ação coletiva, respeitando as etapas de 

construção e execução dos mesmos. O acompanhamento da aplicação e execução das 

ações pedagógicas é semestral no âmbito dos mesmos, pela instituição e pelos 

colegiados.  

É válido ressaltar que todo o processo de Auto avaliação da FGI é conduzido de 

forma a garantir o respeito à sua história, valores e identidade, bem como favorecer o 

cumprimento da missão institucional. 

 

9.2.2 Auto Avaliação Discentes  

Mesmo um excelente desempenho dos professores em seus papéis de conduzir, 

facilitar e estimular a aprendizagem, não garante o sucesso do processo de Ensino. O 

motivo é simples: aprendizado depende, antes de tudo, do interesse do próprio 

estudante bem, como de suas condições. Razão essa que justifica a FGI realizar a auto 

avaliação dos discentes. 

 
9.2.3 Avaliação Docente 

Assumimos, na Faculdade de Gestão e Inovação, que as funções básicas dos 

professores são: conduzir, facilitar e estimular a aprendizagem. No nosso entendimento, 

o professor exerce o papel de condutor da aprendizagem quando planeja sua disciplina 

e estratégias de ação de forma a levar seguramente os alunos a estágios superiores de 

conhecimento em algo apropriado para o nível de compreensão de seus alunos e, por 

fim, exerce o papel de estimulador quando envolve os estudantes nos assuntos objeto 

de sua disciplina.  
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9.2.4 Avaliação do coordenador do curso  

Assumimos neste IES que as funções básicas de um coordenador são atuar 

permanentemente como articulador dos processos de concepção e execução de 

programas que contribuem para o curso ser reconhecido pela capacidade de fixar e 

atingir objetivos condizentes com as exigências da atualidade.  

Sendo assim, avaliar o coordenador enquanto líder do processo de concepção 

reestruturação e execução do curso será o objetivo primeiro das questões que 

semestralmente são aplicadas pela CPA.  

  

9.2.5 Avaliação dos programas de pesquisa e extensão existentes  

A IES tem o compromisso de conceber e viabilizar programas de pesquisa e 

extensão que envolvam discente e docente no propósito de ampliar as condições de 

aprendizagem.  

 

9.2.6 Avaliação da infraestrutura física e tecnológica do curso  

A instituição entende que a qualidade do curso oferecido está fortemente 

influenciada pelas condições não apenas de caráter acadêmico e administrativo, mas, 

igualmente pelas condições ligadas à infraestrutura física e tecnológica.   

Avaliar as questões relacionadas à infraestrutura física e tecnológica da 

Instituição figura como um dos objetivos da CPA.  

 
9.2.7 Avaliação interna ou auto avaliação  

  A auto avaliação da Instituição será realizada de maneira permanente 

interna e externa com vistas a compreender os fenômenos sociais em sua totalidade, no 

âmbito global, local ou regional, em variados tipos de organização, possibilitando-lhe o 

alcance de desenvolver as potencialidades necessárias para a conquista do nosso 

espaço na sociedade, com dignidade, ética e respeito para o exercício profissional e de 

cidadão enquanto parte de uma sociedade democrática e que busca a educação 

superior com expectativas de promoção social e intelectual. 

A Comissão Própria de Avaliação (CPA), portanto, tem importante papel a 

cumprir quando analisados os seus dados, a partir da escuta dos atores envolvidos no 

processo pedagógico da Faculdade de Gestão e Inovação - FGI, possibilitando a busca 

de melhorias das condições de trabalho e qualificação do corpo docente, bem como das 
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ações pedagógicas que visem o alcance de resultados satisfatórios para o educando 

enquanto sujeito do conhecimento, nessa sociedade de cultura rica e diversificada, com 

tantos desafios a vencer e tensões a superar. 

O programa de avaliação Institucional da Faculdade de Gestão e Inovação – FGI 

prevê o envolvimento de Agentes internos (estudantes e professores) e externos (ex-

alunos e empregadores). 

O programa representa o contraponto da proposta Institucional desenvolvida 

pela Instituição, buscando um processo continuo de aperfeiçoamento do desempenho 

acadêmico; uma ferramenta para o planejamento da gestão universitária; e um processo 

sistemático de prestação de contas à sociedade. 

Como Sistemática eficaz da avaliação acadêmica, o procedimento institucional a 

ser desenvolvido pela FGI - Faculdade de Gestão e Inovação – FGI considera básico os 

princípios: 

a) aceitação de todos os segmentos envolvidos; 

b) reconhecimento da legitimidade e pertinência dos critérios adotados; 

c) envolvimento direto de todos os segmentos da comunidade acadêmica na sua 

execução. 

 

9.2.8 Avaliação externa  

A sociedade que assiste o fazer pedagógico do lado de fora, saberá avaliar, 

dando grande contribuição para as mudanças que se fizerem necessárias na melhoria 

da qualidade dos serviços prestados e no cumprimento da missão Institucional.  A 

avaliação externa é necessária e imprescindível para que o processo avaliativo seja 

completo e de qualidade, uma vez que apontará a visão de como a comunidade vê a 

instituição, o ensino, o corpo docente e a qualidade do ensino ministrado.  

             
    

9.3 FORMAS DE PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE ACADÊMICA, TÉCNICO-

ADMINISTRATIVA E ATUAÇÃO DA COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO (CPA)     

 

Toda a comunidade Acadêmica participará do processo de avaliação da 

Instituição, através da avaliação e da auto avaliação. Será uma participação de forma 

democrática, caracterizando uma ação compartilhada e legitima. 
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A Instituição tem consciência da importância de formular e adotar uma 

metodologia de avaliação e auto avaliação capazes de fundamentar diagnóstico, 

buscando a aplicação de instrumentos de coletas de dados e informações que permitam 

ao estudante se autoavaliar; avaliar o trabalho docente; avaliar os resultados alcançados 

no contexto diferenciado curricular. Avaliar o curso como um todo e a infraestrutura física 

e tecnológica da Instituição. Avaliar o cotidiano da sala de aula e da instituição em todos 

os aspectos e metodologia. Respaldando o compromisso assumido junto a sociedade e 

prevalecendo a missão da IES que é de sedimentar a cultura de planejamento, registro e 

avaliação, e, em atendimento às Diretrizes para a Avaliação estabelecidas pelo SINAES 

e, corroborada pela CPA, os processos avaliativos internos são entendidos como 

importantes subsídios para o redirecionamento das ações desenvolvidas e para a 

formulação de políticas, devendo, pois, se constituir em processo contínuo. 

 
9.4 FORMAS DE UTILIZAÇÃO DOS RESULTADOS DAS AVALIAÇÕES  

 

De acordo com as Diretrizes para a Avaliação, apontadas pela legislação 

vigente, os processos avaliativos internos servem como subsídios para o 

redirecionamento das ações e formulação de políticas tanto para a gestão da Faculdade 

de Gestão e Inovação - FGI como para as políticas públicas de educação superior.  

Neste sentido, a avaliação institucional constitui-se de modelos e instrumentos que 

podem, a qualquer momento, ser aplicados em situações específicas, gerando subsídios 

para permanentes reexames e reorientações exigidos pelos avanços. As adaptações e 

revisões servirão para corrigir os aspectos negativos, fortalecer e consolidar os aspectos 

positivos.  

 Em todas as etapas de planejamento das atividades institucionais (acadêmicas e 

administrativas) os resultados da auto avaliação são considerados como indicativos de 

ações e atividades a serem implementadas visando as melhorias indicadas. A CPA 

através de seus grupos de trabalho acompanha a efetiva observação dos resultados da 

auto avaliação. Os relatórios gerados servem para que a Instituição identifique os 

acertos e as ineficiências, as vantagens, potencialidades e as dificuldades envolvendo-

se num processo de reflexão sobre as causas das situações positivas e negativas, 

assumindo assim a direção efetiva de sua gestão política, acadêmica e científica. Os 

resultados, portanto, também servem de base para revisar o planejamento do PDI, bem 
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como os projetos pedagógicos dos cursos.  

 

9.5 PLANEJAMENTO E AÇÕES ACADÊMICO-ADMINISTRATIVAS A PARTIR DOS 
RESULTADOS DAS AVALIAÇÕES 
                

A principal contribuição de todo esse processo avaliativo é possibilitar o 

encaminhamento de ações que objetivam as correções e as melhorias apontadas como 

necessárias. Compreendemos também que a dinâmica da realidade da avaliação é 

poderosa ferramenta de adequação entre o idealizado e o concretizado, oportunizando a 

riqueza da reflexão coletiva sobre as ações institucionais.  

 

 

10 PLANEJAMENTO ECONÔMICO-FINANCEIRO PARA O QUINQUÊNIO (2019/2023)

        

  2019 2020 2021 2022 2023 

1. RECEITAS           

  1.1. Mensalidades      

  1.2. Outras 
Receitas 

     

Sub-Total      

    (-) Evasão e 
Inadimplência (20%) 

     

Total 1      

2. DESPESAS           

  2.1. Pessoal 
Docente 

     

  2.2 Pessoal 
Técnico 
Administrativo 

     

  2.3. Encargos      

  2.4. Material de 
uso e consumo 

     

  2.5. Material de 
manutenção 

     

  2.6. Serviços 
prestados a 3ºs 

     

  2.7. Serviços 
Públicos 
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  2.8. Despesas 
Gerais 

     

  2.9. Aluguel      

  2.10. Água / Luz/ 
Telefone 

     

  2.11. Impostos e 
Taxas 

     

Total 2      

3. 
INVESTIMENTOS 

     

  3.1. Acervo 
Bibliográfico 

     

  3.2. Laboratórios      

  3.3. Aquisição de 
Equipamentos  

     

  3.4. Aquisição de 
Mobiliários 

     

  3.5. Reformas      

Total 3      

TOT. GERAL 
     

 (1) – (2+3) 

 


